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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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I. • aldo Alves Nascimento 
As ist. Administrativo IV 

\Controle Interno 

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO EIOU AVALIAÇÃO 

Parecer n°: 003/2020 	- N° Processo: 003 Data Recebimento da Prestação de 
Contas pela Comissão: 10/08/2020 

De: Comissão de Monitoramento e Avaliação e/ou Avaliação 

Para: Controladoria Municipal 

( X ) Prestação de Contas Parcial — Qual parcela? 06 e 07 
FMAS 

( ) Prestação de Contas Final 

Número da Parceria: 
003/2019-DPCP-PMG 

Período a que se refere a prestação 
de contas: 2020 

Período de Vigência: 
06/11/2019 a 06/11/2020 

Nome da Organização: Associação Benemérita de Caridade 

Objeto da parceria: Serviço de proteção social especial de alta complexidade na oferta do serviço de acolhimento 
institucional para idosos, na modalidade abrigo institucional, conforme condições fixadas neste instrumento e seus 
anexos. 

Valor total da parceria (R$): 
96.000,00 

Valor da parcela repassado (R$): 
16.000,00 

Valor da parcela comprovadamente 
utilizados (R$): 	17.055,21 

Valor do rendimento da aplicação 
financeira (R$): --- 

Contrapartida (R$): 
_ 

Devoluções efetuadas (R$): 
0,00 

Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas: 

Atividade Meta 
R$ 

PRESTAÇÃO 
ATUAL 

R$ 

REPASSE 
ACUMULADO 

R$ 

1 — Acolhimento de pessoas e as famílias. 

1.1 - Contratação, manutenção e pagamento mensal de 
funcionários, incluindo todas as despesas com folha de 
pagamento, inclusive FGTS e contribuição previdenciária.  

96.000,00 17.055,21 56.000,00 

TOTAL 96.000,00 17.055,21 56.000,00 

Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho: 
A Entidade resgatou da aplicação o valor de R$ 4.563,27, onde foi utilizado a quantia de R$ 1.055,21, para complemento 

dos pagamentos dessa prestação de contas. 

Ficando aplicado na poupança o saldo remanescente no valor de R$ 3.508,06, para ser utilizado na próxima prestação 
de contas. 
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Em relação a análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil 
na prestação de contas: 
( X ) De acordo com o previsto no plano de trabalho aprovado. 
( ) Parcialmente de acordo com o previsto no plano de trabalho aprovado. Justifique.  
( ) Em desacordo com o previsto no plano de trabalho aprovado. Justifique. 
( ) De acordo com as normas da Instrução Normativa n° 04 /2017. 
( ) Parcialmente de acordo com as normas da Instrução Normativa n° 04 /2017. 

Justifique: 
( ) Em desacordo com as normas da Instrução Normativa n° 04 /2017. 

Relação de bens ou serviços adquiridos: Não houve bens adquiridos no Termo de Fomento. 

Foram realizadas auditorias? ( )Sim 	( X )Não 

Conclusão Final: 
Concluímos que a Entidade cumpriu o Plano de Trabalho previsto no Termo de Colaboração n° 003/2019-DPCP-PMG. 

Deste modo, recomendamos a: ( ) aprovação ( X) aprovação com ressalvas ( ) reprovação da presente prestação de 
contas. 
Ressalvas: 

1. 	Foram efetuados os pagamentos nas contas dos funcionários que receberam via, transferência no dia 
08/07/2020, sendo que foi pago no prazo superior ao previsto no Artigo 459 — inciso 1° da CLT, 
lembrando que não observância do mesmo implicará multa ao empregador. 

Data: 
13/08/2020 

Nome do analista integrante 
da comissão: 

Assinatura do analista integrante 
da comissão: 

Nome dos demais integrantes da comissão: 

Deuzane Cristina Soares Lobo 

Luzilene Rosa Moreira Baliza 

Nivalda Virgens Lessa 

ssinatura dos de 
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PARECER TÉCNICO DO GESTOR 

Parecer N°: 003/2020 N° Processo: 003 Data Recebimento da Prestação 
de Contas: 30/07/2020 

De: Gestora da Parceria 

Para: Comissão de Monitoramento e Avaliação efou Avaliação Portaria n° 06/2019 

( X ) Prestação de Contas Parcial — Parcela n° 06 e 07 
FMAS 

( ) Prestação de Contas Final 

Número da Parceria: 
003/2019-DPCP-PMG 

Período a que se refere a prestação 
de contas: 2020 

Período de Vigência: 
06/11/2019 a 06/11/2020 

Nome da organização: Associação Benemérita de Caridade. 

Objeto da parceria: 
Serviço de proteção social especial de alta complexidade na oferta do serviço de acolhimento institucional para idosos, 
na modalidade abrigo institucional, conforme condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 

Valor total da parceria (R$): 
96.000,00 

Valor das parcelas 
do FMAS 
repassado (R$): 
16.000,00 

Data 	do 
Repasse: 
08/07/2020 

Valor da parcela 
comprovadamente utilizado (R$): 

17.055,21 

Valor do rendimento da aplicação 
financeira (R$): --- 

Devoluções efetuadas (R$): 
0,00 

Relação detalhada das atividades e metas estabelecidas: , 
Atividade Meta 

R$ 
PRESTAÇÃO 

ATUAL 
R$ 

REPASSE 
ACUMULADO 

R$ 

1 — Acolhimento de pessoas idosas e as famílias. 

1.1 — Contratação, manutenção e pagamento mensal de 
funcionários, incluindo todas as despesas com folha de 
pagamento, 	inclusive 	FGTS 	e 	contribuição 
previdenciária. 

96.000,00 17.055,21 56.000,00 

TOTAL 96.000,00 17.055,21 56.000,00 

Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho: 
Houve o cumprimento do objeto e do Plano de Trabalho do Termo de Colaboração n° 003/2019DPCP-PMG, alcançando 
os resultados esperado, qual seja Manutenção das atividades do Abrigo. 

A Entidade resgatou da aplicação o valor de R$ 4.563,27, onde foi utilizado a quantia de R$ 1.055,21 para complemento 
dos pagamentos dessa prestação de contas. 

Ficando o saldo remanescente no valor de R$ 3.508,06, aplicado na poupança, para ser utilizado na próxima prestação 
de contas. 



Em relação a análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil 
na prestação de contas: 
( X ) De acordo com o previsto no plano de trabalho aprovado 
( ) Parcialmente de acordo com o previsto no plano de trabalho a 

provado. Justifique. 	 .- 

( ) Em desacordo com o previsto no plano de trabalho aprovado. Justifique. 
( ) De acordo com as normas da instrução Normativa n° 0412017. 
( ) Parcialmente de acordo com as normas da Instrução Normativa n° 04 /2017. 

Justifique: 
( ) Em desacordo com as normas da Instrução Normativa n° 04 /2017. 

Relação de bens ou serviços adquiridos: Não houve bens adquiridos no Termo de Fomento. 

Foram realizadas auditorias? ( )Sim ( X )Não 

Conclusão Final: 

Concluímos que a Entidade cumpriu o Piano de Trabalho previsto no Termo de Colaboração n° 003/2019-DPCP-
PMG. 

Deste modo, recomendamos: ( ) aprovação ( x ) aprovação com ressalvas ( ) reprovação da presente prestação 
de contas. 
Ressalvas: 

• Foram efetuados os pagamentos nas contas dos funcionários que receberam via transferência em conta no dia 
08/07/2020, sendo que foi pago no prazo superior ao previsto no Artigo 459 — inciso 1° da CLT, lembrando que 
não observância do mesmo implicará multa ao empregador. 

Data: 
10/08/2020 

Nome do(a) Gestor(a): 
Tânia Dark Silva Magalhães 

Assinatura do(a) Gestor(a): 

-----; 	 vi, 
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Guanambi - BA, 28 de julho de 2020. 

Oficio n° 073/2020 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 
JAIRO SILVEIRA MAGALHÃES 
Prefeitura Municipal de Guanambi 

Assunto: Prestação de Contas do Termo de Fomento n° 03/2019, parcelas n" 06/07. 

Prezado senhor, 

1. Vimos por meio deste encaminhar a prestação de contas do Termo de Fomento N° 
03/2019 firmado junto ao Município de Guanambi, da parcela de n°s 06 e 07, no valor de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais) recebida no dia 08 de julho de 2020. 

2. Aproveitamos a oportunidade para reiterar a solicitação de retificação do Plano de 
Trabalho em vigor para que o mesmo seja adequado ao acordado no Termo gé Ajustamento de 
Conduta firmado em 13/08/2019 e previsto na Lei 1.257 de 26 de setembro de 2019. 

3. É importante destacar que os instrumentos citados no item anterior não previam a 
limitação imposta no Oficio n° 006/2020/SMAS, além de causar dificuldade na gestão dos pagamentos 
realizados por esta instituição. 

4. Solicitamos ainda que a retificação ocorra em tempo hábil para correta aplicação dos 
recursos nas próximas competências. 

5. Por fim, informamos que os pagamentos de salários ocorreram foram do prazo de 5 dias 
úteis em razão da demora do repasse dos valores, o qual ocorreu somente no sexto dia útil conforme 
consta nos extratos em anexo. 

6. Para quaisquer esclarecimentos, estamos à disposição por meio do e-mail 
lardosvelhinhos.gbi@grnail.corn ou telefones (77) 3451-2803 / 9.9932-9765, com o Sr. Carlos Caroba. 

Atenciosamente,/ 

AO SILVA DE SÃ 
c, 

Presidente/Interventor 

• 
C,:nirc4-c4 

Praça Josafá Moura, 98 - Bom Jesus - Guanambi - BA - 46.430-000 - Telefone: (77) 3451-2803 - e-mail: lardosvelhinhos. bi@gmaiLcom 
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DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

Guanambi - BA, 28 de julho de 2020. 

Na qualidade de titular e representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 
CARIDADE — LAR DOS VELHINHOS, sito a Praça Josafá Moura, 98, Bom Jesus, no Município de 
Guanambi - Bahia, inscrita no CNPJ sob o número 14.788.244/0001-95, DECLARO que os recursos 
referentes a parcela 05 do Termo de Fomento n° 03/2019, foram rigorosamente aplicados segundo o 
plano de trabalho, Termo de Ajustamento de Conduta e Lei 1.257 de 26 de setembro de 2019. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

ck 	P-ri7142.0 
AO SILVA DE SÁ TELES 

Presidente/Interventor 

1 R"'31'. 3tiva 

Praça Josafá Moura, 98- Bom Jesus- Guanambi - BA -46.430-000 - Telefone: (77) 345I-28o3 - e-mail: lardosvelhinhos.gbi@gmail.com  
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RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS OU CONSTRUÍDOS 

Número da Parceria: 

03.2019 
Período de Execução: 

2019 
Período de Vigência: 

06/11/2019 a 05/11/2020 
Nome da organização: 
ASSOCIAÇÃO BENEMERITA DE CARIDADE — LAR DOS VELHINHOS 

CNPJ: 

14.788.244/0001-95 
Telefone: 

3451-2803 
E-mail: 

lardosvelhinhos.gbi@gmail.com  

Nome do órgão Repassador: 

FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE 
GUANAMBI 

Documento 
Especificação dos Bens Quantidade 

Valor em R$ 
Unitário Total** Tipo* No. Data 

- - - NÃO HOUVE NÃO HOUVE - - 

Total 

Total Acumulado (a ser preenchido quando a organização utilizar mais de uma folha desta tabela: 

Data: 

28/07/2020 
Nome do Presidente: 

Pe. JOÃO SILVA DE SÃ TELES 
Assinatura do Presidente: 

1-4...5-c..._ ke.,5r—T.J.-nt--, 

Praça Josafá Moura, 98 - Bom Jesus - Guanambi - BA - 46.430-000 - Telefone: (77)3451-2803 - e-mail: lardosvelhinhos.gbi@  
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RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 

Número da Parceria: 
03.2019 

Período de Execução: 
2019 

Período de Vigência: 
06/11/2019 a 05/11/2020 

Nome da organização: 
ASSOCIAÇÃO BENEMERITA DE CARIDADE — LAR DOS VELHINHOS 

CNPJ: 
14.788.244/0001-95 

Telefone: 
3451-2803 

E-mail: 
lardosvelhinhos.gbi@gmail.com  

Nome do órgão Repassador: 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE 
GUANAMBI 

Objeto da parceria: 
Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade na oferta dos serviços de acolhimento institucional para 
idosos. 
1 Relatório — Execução das Metas: 
48 internos. Sendo 02 internos abaixo da meta que é de 50. 

1.1 Ações Programadas (de acordo com o plano de Trabalho): 
Contratação, manutenção e pagamento mensal de funcionários, incluindo todas as despesas com folha de 
pagamento, inclusive FGTS e contribuição previdenciária. 
1.2 Ações Executadas (implantação do projeto, comparando-se o previsto no Plano de Trabalho aprovado com o 
efetivamente executado): 
As ações estão sendo programadas de acordo com o plano de trabalho. Os valores foram utilizados para pagamentos 
da folha de salários de funcionários, recolhimento da contribuição previdenciária descontada dos funcionários e 
FGTS. 

1.3 Alcance dos Objetivos (os beneficios alcançados pelo público alvo, ressaltando as metas alcançadas, a população 
beneficiada e descrição do alcance social por meio de indicadores comparativos entre a situação anterior, durante e 
posterior a implantação do projeto): 
Os objetivos estão sendo alcançados conforme o plano de ação apresentado. 

1.4 Conclusão (fazer urna conclusão no relatório descrevendo se o objetivo proposto no plano de trabalho foi atingido 
em sua totalidade): 
O processo está sendo desenvolvido como programado obtendo resultados satisfatórios. 

1.5 Justificativa de atrasos e/ou ações não cumpridas: 
Informamos que os pagamentos de salários ocorreram foram do prazo de 5 dias úteis cm razão da demora do repasse 
dos valores, o qual ocorreu somente no sexto dia útil conforme consta nos extratos em anexo. 

Data: 
28/07/2020 

Nome do Presidente: 
Pe. JOÃO SILVA DE SÁ TELES 

Assinatura do Presidente: 

ÇD . •1.0 	Situz. de- S'—ini',._ T9-2-R., 

COnirOl" ria 

Praça Josafá Moura, 98 -Bom Jesus- Guanambi -BA- 46.430-000 - Telefone: (77) 3451-2803 - e-mail: lardosvelhinhos.gbil: 	wirjj 
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BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS 

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS 
UNIDADE/GESTORA: 

ASSOCIA ' O BENEMÉRITA DE CARIDADE — LAR DOS VELHINHOS 
ORDENADOR DA DESPESA: 

Pe. OÃO SILVA DE SÃ TELES 

MÊS 
ANO N• PARCELA 10 TERMO DE FOMENTO VIGÊNCIA DA PARCERIA 

VALOR 
PARCELA 

DATA 

DEPÓSITO 
DATA FIM 

06 2020 06/07 03/2019 06/11/2019 a 05/11/2020 16.000,00 08/07/2020 28/07/2020 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE — LAR DOS VELHINHOS Telefone p/ contato: (77) 3451-2803 E-MAIL: latdosvelhinhos.gbi@gmaitcom  

Responsável : Pe. JOÃO SILVA DE SÁ TELES Telefone p/ contato: (77) 3451-2803 E-MAIL: lardosvelhinhos.gbi@gmaitcom  

DOCUMENTOS FORNECEDOR RECEITAS DESPESAS RECEITAS DESPESAS 

Meta/Etapa 
Item do 
Plano de 
Aplicação 

Data da Nota 

Fiscal 

N° da Nota 

Fiscal 
Operação Bancária 

CNPJ / CPF 
Fornecedor Nome Fornecedor Descrição / Despesa 

o o 

; 0 

	

É 	2'.  
o 13  

	

cS 	...5 
o -o 
6' 

Repastador Repassados Recebedor Recebedor 

16.01)0,00 " _ - - 

1 1 08/07/2020 - 	- 170923.000.009.889 14.788.244/0001-95 
ASSOCIAÇÃO 

BENEMERITA DE 
CARIDADE 

RESIDUO EM 
POUPANÇA 

- 4.563,27 - - - 

1 1 ..‘"' 08/07/2020 _ 	̀170923.510.053.423 037.304.495-08 
---ADRIANA SANTOS 

BE.LEM 
`SALÁRIO 06/2020' . 	- - -1.29230 - - 

1 1 \-08/07/2020 - 	'170923.510.053.713 686.073.345-49 
•--ANA CLAUDIA 
DOURADO LIMA 

SALÁRIO06/2020 - - -.766,87 - - 

1 1 08/07/2020 - 	"170923.510.053.228 163.688.728-70 	
--- DALVANI PEREIRA 

MENEZES OLIVEIRA 
-SALÁRIO 06/2020 - --1061,73 - 

1 1 "08/07/2020 - 170923.510.053.229 063.483.445-25 
•-ELIANE RODRIGUES 

SANTOS 
-SÁLARIO 06/2020 - - -N.-1.061,73 - - 

1 1 ...In/07/2020 - 	-170923.510.053.238 054368.795-06 
-- J ANILZA DE JESUS 

NOVAIS 
-SALÁRIO 06/2020 - - ---1015,25 - - 

1 1 '08/07/2020 - 	'170923310.053.226 371.454.968-44 
-1ESSICA MENEZES

SIRQUEIRA 
'SALÁRIO 06/2020 - - --1.110,35 - 	- - 

1 1 .."- 08/07/2020 - "170923510025576 003.967.875-09  "-LUCIANO NIOREIRA 
CONÇALVES 

'SALÁRIO 06/2020 - - ,-.1340,72 - - 

1 1 ‘--08/07/2020 - 	'170923310.053.248 072.705.675-14 	
--.MARCOS SUEL SOUZA 

SANTOS 
sALARio 06/2020  _ - ---1.110.35 	• 

1 1 "--.08/07/2020 - 	-470923310.053.104 752.534.025-00 
--MARIA DE FÁTIMA

SORIANO NEVES 
`SÁLARIO 06/2020 - - --1.110,35 - - 

1 1 "-08/07/2020 10.020597 - 	----1708173 

 

060.107.035-65 
'.PATRICIA DA MATA 

NUNES 
-SÁLARIO 06/2020 - - —966,63 - 

‹s:---.A. ç4  

e co 
(/ 	

cn . 
i 	1 1 	̀- 08/07/2020 . 	-470923.510.053.253 054.436.425-29 

---POLIANA DA SILVA 
PEREIRA 

-SALA RIO 06/2020 - - 1.015,25 - 

2.T  1 	1 1 08/07/2020 . 	'170923.510.053.227 660.394.285-20 	
---RUBNEVAL CRISPIM 

DE OLIVEIRA 
__SALÁRIO 06/2020 - - --...1 .061,73 - 

- I -4-1 I."-  

r-- 

Praça JosafA moura, 98 - Bom Jesus- Guanambl - BA - 46.43o-000 -Telefone: (77)3451-28o5- e-mail: lardosvcIhinhos.gbiegmail.com  
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Praça -tosara Moura. 98- Bom Jesus- Guanambl - BA -46.43o-orm - Telefone: (7713451.3643. 	lardosvelhinhos.gbSegmall.com  

1 1 ".--06/07/2020 - -"Cheque 850.852 709.099.895-91 
---ARLINDA PEREIRA "'-SALÁR1 

DA SILVA 
O 06/2020 

- 
- X1.061,73 - - 

1 1 `--.06/07/2020 - --Cheque 850.855 053.168.625-62 	."-R07.ANE APARECIDA__ 
SANTOS SALVADOR 

SALÁRIO 06/2020 - - "--1.061.73 - - 

1 1 
--..„ 

07/07/2020 - ChoqU-850.854 003.580.365-77 
A CARVALHO --JACIR CA 	

'`SALÁRIO SINTRA 06/2020 - - ---...1.061,73 - - 

1 1 .."06/07/2020 - Cheqiie,850.853 -"". 111.615.384-02 --CARLA N.AYARA DA __SALÁRIC) SILVA COSTA 06/2020 - - 956.96 .. 	- - 

1 1 21/07/2020 - 170923.510.009.889 14.788.244/0001-95 
ASSOCIAÇÃO 

BENEMERITA DE 
CARIDADE 

INVESTIMF-1\rTO 
DE RESIDIDO EM 

POUPANÇA 
- - 3.508,06 - - 

Guanarnbi, BA, 28 de julho de 2020. 

TOTAL GERAL 20.563,27 20.563,27 0,00 0,00 

VALOR DEVOLVIDO E REINVESTIDO: 4.563,27 

VALOR DOS RECURSOS UTILIZADOS DO CONVÊNIO: 17.055,21 o 0,00 

VALOR APLICADO EM INVESTIMENTO: 3.508,06 .‘,,Ç 

Saldo: 0,00 /915-   0,00 

4  • 1.... a . 1-aS1(rc.- 	SN-r-52. "-.5 
P .40 O SILVA DE SA TELES 

Presidente/Interventor 

(. 7 ~ - 
DORIVÂNIA MOREIRA OS NASCIMENTO GOMES 

Tesoureira 

 ,c,-_,-,2, 5_,,, 	40-5:5-6, 
JO 	SILVA DE SA TELES 

Responsável 
ÂNGELO 
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Extratos 
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Praça Josafá Moura, 98 - Bom Jesus - Guanambi - BA - 46.430-000 - Telefone: (77) 3451-2803 - e-mail: larclosvelhinhos.gbi@gkrébiri5IIVaj  



Cliente - Conta atual 

Agência 	 923-7 
Conta corrente 	9889-2 ASS BENEMERITA CARIDADE 
Período do extrato 	Mês atual 

Lançamentos 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico 	 Documento 	Valor R$ 	Saldo 
00000 000 Saldo Anterior 	 0,00 C 
99015 875 Transferido da poupan?a 	923.510.009.889 4.563,27 C 

08/07 0923 9889-2 ASS BENEMERITA 
99015 875 Transferido da poupan?a 	923.510.009.889 	6,20 C 

08/07 0923 9889-2 ASS BENEMERITA 
99026 870 Transfer?ncia recebida 	660.923.000.038.760 16.000,00 C 

08/07 0923 38760-6 FMAS DE GUANAM 
99015 120 Transferido para PoupanTa 550.817.510.020.697 	966,63 D • 

08/07 0817 510020697-3 PATRICIA DA MA.,  
99015 120 Transferido para Poupan?a 550.923.510.025.576 1.340,72 

08/07 0923 510025576-1 LUCIANO M GONC 
99015 120 Transferido para PoupanTa 550.923.510.053.104 1.110,35 D 

08/07 0923 510053104-1 MARIA F SORIAN 
99015 120 Transferido para Poupan7a 550.923.510.053.226 1.110,35 D 

08107 0923 510053226-9 JESSICA MENEZE 
99015 120 Transferido paráPoupan7a 550.923.510.053.227 1.061,73 D 

08/07 0923 510053227-7 RUBNEVAL CRISP 
99015 120 Transferido para Poupan?a 550.923.510.053.228 1.061,73 D 

08/07 0923 510053228-5 DALVANI P M OL 
99015 120 Transferido para Poupan?a 550.923.510.053.229 1.061,73 D 

08/07 0923 510053229-3 ELIANE RODRIGU 
99015 120 Transferido para Poupan?a 550.923.510.053.238 1.015,25 0 

08/07 0923 510053238-2 JANILZA DE JES 
99015 120 Transferido para Poupan?a 550.923.510.053.248 1.110,35 D 

08/07 0923 510053248-X MARCOS SUEL SO 
99015 120 Transferido para Poupan?a 550.923.510.053.253 1.015,25 D 1-  

08/07 0923 510053253-6 POLIANA DA SIL 
99015 120 Transferido para Poupan?a 550.923.510.053.423 1.292,10 D 

08/07 0923 510053423-7 ADRIANA SANTOS 
99015 120 Transferido para Poupan?a 550.923.510.053.713 / 766,87 D 

08/07 0923 510053713-9 ANA CLAUDIA DO 
13113 263 Tarifa de Extrato Postado 	.821.900.901.613.470 	6,20 D 7.650,21 C 

Cobrança referente a 01/07/2020 
13079 102 Cheque Compensado 	 850.852 1.061,73 D 6.588,48 C 
13079 102 Cheque Compensado 	 850.853 956,96 D 5.631,52 C 
13079 102 Cheque Compensado 	 850.855 1.061,73 D 4.569,79 C 
13744 002 Cheque 	 850.854 1.061,73 D 3.508,06 C 
99015 475 Aplica??o Poupan?a 	550.923.510.009.889 3.508,06 D 	0,00 C 

21(07 0923 510009889-5 ASS BEI4EMERITA 
00000 999 SALDO 
	

0,00 C 

29/06/2020 0000 
08/07/2020 !"--- 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/2020 0923 

08/07/20207  0923 

08/07/2020 0000 

13/07/2020 1981 
14/07/2020 1981 
16/07/2020 1981 
20/07/2020 0923 
21/07/2020 0923 

28/07/2020 0000 

Saldo 
Juros 
Data de Debito de Juros 
IOF 
Data de Debito de IOF 

0,00 C 
0,00 

31/07/2020 
0,00 

03/08/2020 

  

 

Contrc1ad 

 

OBSERVAÇÕES: 

  

   



Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor; SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria. BB 0800 729 5878 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

umw.-nicir)rie 
FL 



ris 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 

Resíduo da Prestação de Contas Anterior 

Emissão de comprovantes 

63362110413268241 
21/07/2020 10:45:37 

08/07/2020 - BANCO DO BRASIL - 13:44:42 
092300923 	 SEGUNDA VIA 	 0011 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
POUPANCA PARA CONTA CORRENTE 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 CONTA: 	9.889-2 VAR:51 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 08/07/2020 
INFORMACOES DO DEBITO': 
TOTAL DEBITADO NA VARIACAO: 51 	 4.563,27 

****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	 9.889-2 
VALOR TOTAL 	 4.563,27 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 A.AD7.1B4.F6E.D12.OAC 



Aplicação em investimento do saldo remanescente 

Emissão de comprovantes 

63322811375991001 
28/07/2020 11:41:11 

21/07/2020 	- BANCO DO BRASIL - 12:12:32 
092300923 

	

	 SEGUNDA VIA 	 - 000.7:  
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 
	

9.889-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 21/07/2020' 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.510.009.889 
VALOR TOTAL 	 3.308,06 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	510.009.889-5 
VARIACAO DA POUPANCA 	 51 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 9.DBB.F07.F75.C7C.36C 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 
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II il 11 011 

G3382810484501661 
28/07/2020 10:53:12 

Emissão de comprovantes 
EMPRESA 

9 Fls.: ,13 
Ass.. 

...h.. 	MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
,  .01 	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS ilgitli 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

3-CÓDIGO DE PAGAMENTO 
--,1  

236.5 

4-COMPETÊNCIA 06/2020 

5-IDENTIFICADOR 

, 
14.788.244/0001-95 

1-NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
Praça JOSAFA MOURA, 98 
BOM JESUS 
46430000 	GUANAMBI - BA 
7734512803 

6-VALOR DO INSS 1.293,15 

7- 

8- 

2-VENCIMENTO 
(Uso exclusivo do INSS) 

, 
20/07/2020 9-V

ENTIDADES
ALOR DE OUTRAS 0,00 

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor Inferior 

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada à contribuição ou importam:ia correspondente nos meses subse-

quentes, até que o total seja Igual ou superior ao valor mínimo 5xado. 

10-ATM/MULTA E JUROS 0 00  , 

11-TOTAL 1.293,15 

12-AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

85890000012-3 93150270230-0 51478824400-2 01952020067-6 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/07/2020 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 10.53.04 
0923700923 	SEGUNDA VIA 	 0007 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: ASSOCIACAO BENEMERITA DE 
AGENCIA: 	0923-7 CONTA: 	38.854-8 

Convenio 	GPS - CODIGO DE BARRAS 
Codigo de Barras 	85890000012-3 	93150270230-0 

51478824400-2 	01952020067-6 
Data do pagamento 08/07/2020 
Valor Total r 	1.293,15 

DOCUMENTO: 	070801,  
AUTENTICACAO SISBB: C.C41.25C.82D.596.C35 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 



VETE 
FUNDO OE GAPANflA DO TEMPO DE SERMO 

GFIP - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 08/07/2020 - 15:19:45 

01-RAZAIDS0aALJNOME 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 

02-DEM/TELEFONE 

(0077)34512803 

03-FPAS 

639 

01-SIMPLES 

1 

05-REMUNERAÇÃO 

24.227,98 

06-0TDE TRABALHADORES 
à 

21 

07-ALÍQUOTA FGTS 

8 

08-CÓD RECOLHIMENTO 

115 

09-ID RECOLHIMENTO 

017983-3 

10-INSCRIÇÃO/TIPO ( 8 ) 

14.788.244/0001-95 

11-COMPETÊNCIA 

06/2020 

12-DATA DE VALIDADE 

08/07/2020 

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 
r 

1.938,23 106,61 2.044,84' 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 08/07/2020** 

858600000209 448401792005 708642053812 478824400013 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Emissão de comprovantes 

63382810484501661 
28/07/2020 10:56:05 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/07/2020 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 10.55.31 
0923700923 	SEGUNDA VIA 	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: ASSOCIACAO BENEMERITA DE 
AGENCIA: 0923-7 CONTA: 	38.854-8 

Convenio FGTS ARRECADACAO GRF 
Codigo de Barras 	85860000020-9 	4 4840179200-5 

70864205381-2 	4 7882440001-3 
Data do pagamento 	 08/07/2020 
CNPJ/CEI/CPF 
	

1478 8244/0001-95 
COMPETENCIA 
	

06/2020 
CODIGO RECOLHIMENTO 
	

115 
VENCIMENTO 
	

08/07/2020 
VALOR DEPOSITO 
	

2.044,84 
Valor Total 
	

2.044,84- 

DOCUMENTO: 070803 
AUTENTICACAO SISBB: 	5.EDF.5AB.881.A4D.508 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 
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. . 5) 	. ... MINISTÉRIO DA FAZENDA 
' 	... 	

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

	

'...if' 	--_ 	Documento de Arrecadação de Fteceltas FederaIs 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇAO 3010912020- 

03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 14.788.24410001-95 

04 CODIGO DA RECEITA 0561 

os NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCrMENTO 20/07/2020 

01 	NOME / TELEFONE 
ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 

07 VALOR PRINCIPAL , 
 

13 86 

08 VALOR DA MULTA 0,00 

DARF válido para pagamento até 20107/2020 l"-  
Dornícillo tributa% Informado: GuANAMBI - BA 

NÃO RECEBER COM RASURAS 

SkáblcWeb versa@ 1.730.3533 	 2~2020 1697:11 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1025/69 

0,00 

10 VALOR TOTAL 13,86 

11 AUTENTIC.AÇA0 BANCARIA (Somente nas ta e 2° vias} 

85620000000-3 
	

13860064020-3 
	

21147882440-5 
	

00105610182 5 

I I I I I I 

 

I I II II 

   

I I 1 1 1 I I II 1 1 

     

II I 

 

          

Emissão de comprovantes 

G3382810484501661 
28/07/2020 10:58:22 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/07/2020 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 10.58.14 
0923700923 	SEGUNDA VIA 	 0012 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: ASSOCIACAO BENEMERITA DE 
AGENCIA: 0923-7 CONTA: 	38.854-8 

AG. ARRECADADOR 
CNC 001 - 0923 - GUANAMBI 	 BA 
CODIGO DE BARRAS 	85620000000 13860064020 

21147882440 00105610182 
DATA DO PAGAMENTO 	 08/07/2020 
PERIODO DE APURACAO 
NUMERO DO CPF 
CODIGO DA RECEITA 
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL 
VALOR DA MULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL 	 13,86 

DOCUMENTO: 070802 
AUTENTICACAO SISBB: 	A.9AA.823.2CO.A5A.75B 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 
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Praça Josafá Moura, 98— Bom Jesus— Guanambi — BA —46.430-000 - Telefone: (77)3451-2803 - e-mail: lardosveihi nhos.gbi@gmaiI.com  



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 	29/06/2020 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 	 HORA: 	15:09:50- 
GFIP - SEFIP8.40 (29/03/2020) 	TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 PÁG : 	001/001 

RELATÓRIO ANALÍTICO DE GPS 

COMPETÊNCIA: 06/2020 

EMPRESA 	 INSCRIÇÃO 	 OUTRAS ENTIDADES 	COD PAGTO 	 FPAS 
VALORES: SEGURADOS 	 EMPRESA 	 OUTRAS ENT 	 DED FPAS VALOR DA RETENÇÃO 	JUROS/MULTA 	 TOTAL 	REEMBOLSO 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 	 14.788.244/0001-95 	 0000 	 2305 	 639 
1.876,59 	 0,00 	 0,00 	 583,44 	 0,00 	 0,00 	1.293,15 	 0,00 

OBSERVAÇÃO : PERCENTUAL DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA : 100,00 % 



FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 	 DATA: 29/06/2020 

HORA: 15:09:50 
GFIP 	SEFIP 8.40 (29/03/2020) 	 PÁG : 	001/001 

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF 

EMPRESA:ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 	 INSCRIÇÃO: 14.788.244/0001-95 
COMPETÊNCIA: 06/2020 	 CÓD REC: 115 

	
FPAS:639 	 SIMPLES: 	1 

FGTS - 8% 

QTDE TRABALHADORES 	 21 

REMUNERAÇÃO 	 24.227,98 

DEPÓSITO 	 1.938,23 

ENCARGOS FGTS 	 0,00 

CONTRIB SOCIAL 	 0,00 

ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL A RECOLHER 
	

1.938,23 

VALIDADE DO CÁLCULO: até 07/07/2020 ir 

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO. 

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERÁ(ÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 29/06/2020' 
GFIP 	SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

	
HORA: 	15:09:50 
PÁG : 	0001/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858800000199 382301792007 707642050815 478824400013 

EMPRESA:ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 	 INSCRIÇÃO: 14.788.244/0001-95 
COMP: 06/2020 COD REC:115 	COD GPS:2305 	FPAS: 639 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:1 	RAT: 2,0 	FAP:0,50 	RAT AJUSTADO:1,00 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO:  
NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAI' OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CBO 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

---ANA CLAUDIA DOURADO LIMA 125.04700.95-6 02/03/202 0 01 08/06/2020 P1 
829,04 	 0,00 0,00 62,17 66,32 

EUNICE RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 125.23485.25-9 02/03/2020 01 08/06/2020 J 
278,67 	 130,62 261,25 40,49 32,74 

DILMA GOMES BOA SORTE TEIXEIRA 209.54192.87-1 01/03/2012 01 13/05/2020 P2 
0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

DILMA GOMES BOA SORTE TEIXEIRA 209.54192.87-1 01/03/2012 01 11/06/2020 Z5 

DILMA GOMES BOA SORTE TEIXEIRA 209.54192.87-1 01/03/2012 01 11/06/2020 P2 

---ADRIANA SANTOS BELEM. 200.87106.24-2. 02/03/2020. 01 
1.295,80 	 0,00 0;00 100,94' 103,66 

--ARLINDA PEREIRA DA SILVA 124.66488.00-2 01/09/2011. 01 
1.149,50- 	 0,00 0,00 87,77 	- 91,96 

-CARLA NAYARA DA SILVA COSTA 136.92519.62-0 04/06/2020 01 
1.034,55 	 0,00 0,00 77,59 82,76 

----BALVANI PEREIRA MENEZES OLIVEIRA . 124.27060.57-9: 01/05/2001 01 
1.149,50. 	 0,00 0,00 87,77-  91,97 

DAYANE MAGALHAES SARAIVA PIMENTEL 212.00712.24-4 02/01/2010 01 
1.294,50 	 0,00 0,00 100,82 103,56 

.-__SLIANE RODRIGUES DOS SANTOS 203.25893.15-7 02/03/2020 01 
1.149,50- 	 0,00 0,00 87,77-  91,96. 

EUFRASIO PEREIRA DOS SANTOS 200.55569.52-2 21/10/2019 01 
1.204,50 	 0,00 0,00 92,72 96,36 

•--:.JACIRA CARVALHO SINTRA 125.55589.40-8 01/06/2020 01 
1.149,50 	' 	 0,00 0,00 87,77 91,96 

-JANILZA DE JESUS NOVAIS 161.89896.75-9 02/03/2020 01 
1.045,00 	-' 	 0,00 0,00 78,37 ■ 83,60 ' 

JESSICA MENEZES SIRQUEIRA 162.54365.73-2 01/12/2011 01 
0,00 87,77 91,96 K-- 	---1 	1.14'9,50 	... 	 0,00 -11 	---..• 

r-- 	:-..• 	5 

53_ 
1.13 
CI. 

05162 
0,00 

05132 
0,00 , 

0,00 



TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
24.097,36 130,62 	 261,25 	 1.876,59 1.938,23/ 	 0,00 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 29/06/2020 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

	
HORA: 	15:09:50 
PÁG 	0002/0005 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858800000199 382301792007 707642050815 478824400013 

INSCRIÇÃO: 14.788.244/0001-95 
SIMPLES:1 	RAT: 2.0 	FAP: 0.50 	RAT AJUSTADO:1.00 

INSCRIÇÃO:  

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 

EMPRESA:ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
COMP: 06/2020 COD REC:115 	COD GPS: 2305 
TOMADOR/OBRA: 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CÁL 13°SAL PREV SOC 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

CONTRIB SEG DEVIDA 
	

DEPÓSITO 
CBO 
JAM 

FPAS: 639 	OUTRAS ENT: 

JOSELIA MARIA PEREIRA 02/03/2020 01 02235 
2.179,50 0,00 0,00 183,16 179,36 0,00 

-LUCIANO MOREIRA GONCALVES 163.86619.96-0 02/03/2020 01 05162 
1.295,80  0,00 0,00 . 	100,94 103,66 	• 0,00 

SUEL DE SOUZA SANTOS 154.45227.32-8 02/03/2020 01 05143 
1.149,50 0,00 0,00 87,7;7 91,96 0,00 

--MARIA DE FATIMA SORIANO NEVES 169.20509.01-7 01/08/2015 01 05162 
1.149,50 0,00 0,00 87,77 91,96 0,00 

--PATRICIA DA MATA NUNES 165.53690.01-5 02/03/2020 01 02523 
1.045,00 0,00 0,00 78,37 83,60 0,00 

__POLIANA DA SILVA PEREIRA 165.39633.99-9 02/03/2020 01 05132 
1.045,00 0,00 0,00 78,37 83,60 0,00 

-ROZANE APARECIDA SANTOS SALVADOR 201.08316.85-2 01/04/2020 01 05162 
1.119,50 0,00 o,bo 87,77 91,96 0,00 

RUBNEVAL CRISPIM DE OLIVEIRA 127.83795.04-5 '= 01/03/2003 01 05143 
1.149,50 0,00 0,00 87,77, 91,96 0,00 

SANDRA DA SILVA SOUZA FERREIRA 200.66104.06-2 02/05/2014 01 03222 
1.204,50 0,00 0,00 92,72 96,36 0,00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 29/06/2020 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 	15:09:50 

PÁG : 	0003/0005 
RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858800000199 382301792007 707642050815 478824400013 

RAT: 2.0 
EMPRESA:ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
COMP: 06/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2305 
TOMADOR/OBRA: 

N° DE CONTROLE: Mz8ZakFJVme0000-4 
FPAS : 639 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES : 1 

N° ARQUIVO: JyO3H1OHIS10000-0 
INSCRIÇÃO: 14.788.244/0001-95 
FAP : 0.50 	RAT AJUSTADO: 1.00 
INSCRIÇÃO:  

LOGRADOURO: PRACA JOSAFA MOURA 98 	 BAIRRO: BOM JESUS 	 CNAE PREPONDERANTE: 9430800 
CIDADE: GUANAMBI 
	

UF: BA 	CEP:46430-000 
	

CNAE: 
	

9430800 

CAT 	 QUANT 	REMUNERAÇÃO SEM 13° 	 REMUNERAÇÃO 13° 	 BASE CÁL PREV SOC 	 BASE CÁL 13° PREV SOC 

01 	 21 	 24.097,36 	 130,62 	 24.097,36 	 261,25 

TOTAIS: 	 21 	 24.097,36 	 130,62 	 24.097,36 	 261,25 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 29/06/2020 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 	 HORA: 	15:09:50 

PÁG : 	0004/0005 
RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 
FGTS 

858800000199 382301792007 707642050815 478824400013 

EMPRESA:ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
COMP: 06/2020 COD REC: 115 	COD GPS: 2305 
TOMADOR/OBRA: 

N° DE CONTROLE: Mz8ZakFJVme0000-4 
FPAS : 639 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES : 1 

N° ARQUIVO: Jy03H1OHIS10000-0 
INSCRIÇÃO: 14.788.244/0001-95 

RAT: 2.0 	FAP : 0.50 	RAT AJUSTADO: 1.00 
INSCRIÇÃO:  

LOGRADOURO: PRACA JOSAFA MOURA 98 
	

BAIRRO: BOM JESUS 
	

CNAE PREPONDERANTE: 9430800 
CIDADE: GUANAMBI 
	

UF: BA 
	

CEP: 46430-000 
	

CNAE: 	 9430800 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERAÇÃO SEM 13° SALÁRIO 
	

24.097,36 
REMUNERAÇÃO 13° SALARIO 	 130,62 

QUANTIDADE TRABALHADORES 
	

21 

VALORES DO FGTS 

DATA DE RECOLHIMENTO ATÉ 07/07/2020 

	

DEPÓSITO FGTS 	 ENCARGOS FGTS 
	

CONTRIB SOCIAL 
	

ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 
	

TOTAL RECOLHER 

	

1.938,23 	 0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 1.938,23 



QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 29/06/2020 
GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020) 

	
HORA: 	15:09:50 
PÁG : 	0005/0005 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

N° ARQUIVO: Jy03H1OHIS10000-0 
EMPRESA:ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 	 N° DE CONTROLE: Mz8ZakFJVme0000-4 	 INSCRIÇÃO: 	14.788.244/0001-95 
COMP: 06/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 2305 	FPAS: 639 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:1 	RAT: 	2.0 	FAP : 0.50 	RAT AJUSTADO: 1.00 
TOMADOR/OBRA: 	 INSCRIÇÃO: 

LOGRADOURO: 	FRACA.  JOSAFA MOURA 98 	 BAIRRO: BOM JESUS 	 CNAE PREPONDERANTE: 9430800 
CIDADE: GUANAMBI 	 UF: BA 	CEP: 46430-000 	TELEFONE: 0077 3451 2803 	CNAE: 9430800 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 	 1.293.15 	CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 1.876.59 
SALÁRIO FAMÍLIA: 	 583.44 RECEITA EVENTO DESP/PATROCISIO: 0.00 
SALÁRIO MATERNIDADE: 	 0.00 	PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 100.00, 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 	 0.00 	13° SALÁRIO MATERNIDADE: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 	 0.00 	COM PRODUÇÃO PJ:. 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 	 0.00 	COM PRODUÇÃO PF: 0.00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 	 0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 0.00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 	 PERÍODO FINAL: 	 VALOR SOLICITADO: 0.00 
VALOR ABATIDO: 	 0.00 VALOR A COMPENSAR: 	 0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0.00 

RETENÇÃO 	(LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 0.00 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 	 0.00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0.00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0.00 	20 ANOS: 	 0.00 	 25 ANOS: 0.00 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 	 O 	 QUANTIDADE: o 



Mz8ZakFJVme0000-4 

SIMPLES: 1 	ALIO RAT: 2,0 

N° ARQUIVO: Jy03210HIS10000-0 

INSCRIÇÃO: 14.788.244/0001-95 

FAP: 0,50 	RAT AJUSTADO: 1,00 

INSCRIÇÃO: 

BAIRRO: BOM JESUS 
	

CNAE PREPONDERANTE: 	9430800 
TELEFONE: 0077-34512803 
	

CNAE: 	 9430800 

744 
	

779 	 TOTAL 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 29/06/2020 

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) 
	

TABELAS 41.0 (01/03/2020) 
	

HORA: 	15:09:50 

PÁG 	 0001 

COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 
EMPRESA 

EMPRESA: ASSOFACAO BENEMERITA DE CARIDADE 

COMP: 06/2020 	COD REC: 115 	COD GPS: 

TOMADOR/OBRA: 

LOGRADOURO: PraCa JOSAFA MOURA 98 

2305 FPAS: 639 	OUTRAS 

N° CONTROLE: 

ENT: 	0000 

CIDADE: GUANAMBI UF: BA CEP: 46430-000 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 639 620 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 1.876,59 0,00 
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 

EMPRESA 

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 
RAT 0,00 0,00 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 
Comercialização Produção 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 
(-) 	Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 
(-) 	Sal. Família/Sal. Maternidade 583,44 0,00 

(-) 	Compensação 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.293,15 0,00 

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 

TOTAL A RECOLHER 1.293,15 0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

1.876,59 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 	 0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 	 583,44 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

1.293,15 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 	 0,00 
	

1.293,15 .' 

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos. 

A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 
DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 

RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 

ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 

QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

-71  '¡:_;10 EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
OCIENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 

VIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
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CONECTIVIDADE SOCIAL 

Protocolo de Envio de Arquivos 
Prezado cliente CONTABILIDADE ANGELO LTDA:08781498000189 , 

Seu arquivo 403H1OHIS100000.zip foi armazenado na Caixa Econômica Federal em 29/06/2020 às 15:13:44. 

O número do Protocolo de Envio deste arquivo é: C3E2D840D9D1D7F24040404040404040D824D4DADDE97322.. 

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento pela Caixa 
Econômica Federal. 
Havendo ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota explicativa para a sua caixa postai no 
Conectividade Social contendo a(s) ocorrência(s) encontrada(s) e as ações necessárias para a solução. 

Informações Complementares: 

Transmissor: 	 CONTABILIDADE ANGELO LTDA:08781498000189 
Inscrição Transmissor: 	 08.781.498/0001-89 

Responsável: 
Inscrição Responsável: 
Competência: 
NRA: 
Base de Processamento: 
Código de Recolhimento: 
Contato: 
Telefone:  

CONTABILIDADE ANGELO 
08.781.498/0001-89 
06/2020 
Jy03H1OHIS100000 
BA - Guanambi 
115 
.ANGELO MANOEL GOMES 
007734512512 

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das informações. 
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Suva 
Praça Josafá Moura, 98 - Bom Jesus - Guanambi - BA - 46.430-000 - Telefone: (77) 34g-2803 - e-mail: lardosvelhinhos.gbi@gmail.com  
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Folha Mensal 
Junho de 2020 

noum,,,ns-rtm 0151~£,^1 .Lm LJUI 

7..NPJ: 	14.788.244/0001-95 
	

CC: GERAL 
Mensalista 

caspa 	Mwodo imulmfib 	 MC 	 Mfflarb~ 	RIO 

21 	ADRIANA SANTOS BELEM 	 516210 	1 	1 

CUIDADOR DE IDOSOS, 	 Admissão: 	02/03/2020 

Unligo Descrição Referência Vencimentos Descontos 

1 HORAS NORMAIS 180:00 1.045,00 
854 REFLEXO ADIC.'NOTURNO DSR 0,00 24,38 
995 SALARIO FAMILIA 2,00 97,24 
15 INSALUBRIDADE 10% 10,00 104,50 
25 ADICIONAL NOTURNO (INFOR) 	. 105:00 121,92 r 
998 I.N.S.S. 7,79 100,94 

ibladde~~~ 7~~~ 

1.393,04 100,94 

Whor U1Wde 	C> 1.292,10' 
~e. 	 swx..e.ress 	 BemeMlaMU 	 P.W.HdoMea 	 UmMeARW 	 ftheRW 

1.045,00 	1.295,80/ 	1.295,80 	 103,66' 	815,68 	0,00 

Emissão de comprovantes 

63362110413268241 
21/07/2020 10:45:52 

08/07/2020 	- BANCO DO BRASIL - 14:04:05 
092300923 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0019 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	 9.889-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 08/07/2020 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.510.053.423 
VALOR TOTAL 	 1.292,10- 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ADRIANA SANTOS SELEM 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	510.053.423-7' 
VARIACAO DA POUPANCA 	 51 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889 

NR.ACTENTICACAO 	 5.DOB.96D.COE.F69.E83 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disclplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 

t,onlro'-do ;21 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO 

5472916 0030 BA 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDiNCIA SOCIAL 
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TRABALHADOR 

(-1  a mia Cirieira de Trabalho - CTPS 
. • 	iwrla pelo cola() Presidente C;eteilio Vargas, por 
_”_!!. ,!:.11e..die) dei 1 )cc_retd,  si". 22,035 de 29.10.191'2 
c• posteriormente neforroularl.1 peio Uri-rolo-1e 

. 3 -132 de 01.0';. 1 '145 que aprovou 	CAT. rf., 
t ,  Cf chá. umento lihi g.1Íirin Fiam r4 11(e.rc (cio de-
qualquer emprego ou atividade profissional. 

Nela deverács ser registrados iodos os ciados 
do Contraio de.  Tralmlho, elementos 1-Essi,:o5 imcd 
is rei ranhes imenlo dos seus direitos perante a 
lus.:iça 	 lho, hem t 4.11110 para a obtem_ 
ção da aposentadoria e demais benc•rít io. 
Pjl•I idem iários, garanlincir 5, ainda, Mu., 
dU sc..guro ciesempri•go I. A() hinelt) 	Garantia do 
lenipo de Serviço - 1:C1 1 S. 

O conjunto de anotações contido neste 
documento c o sei,' e sl.rdn de EnrICC..fracjir), 
eSpvillarri a conduta, .1 qualificaçáoi as Pilividaffpc 
prolts..0011.1is do seu portador. 

Pela sua imporiância, c4  seu dever priitegr.,  - 
.1 e c uitla-ia, pois al(mi de «mter o regiStro de 

-.'r -i v ida Proftsc iona 	ga rant ia da preservação 
c %alidade de seus direitos cntrna trabalhador e 

para assegurar o seu futuro e 
• de,  seus dependentes, tendo validade, lambem, 

-- e rfoc urnento de identificação. 

CONTECCIONAIM ror., RECURSOS 1.310 
Fm' - t 1.-130 nE AVIVAR°,  AO TRAIIAILI-EADOrt. 

♦ IMTE O PORTAI. MT'E: www.mte.govisir 

■ ••=rearre 

QUALIFICAÇÃO CIVIL - BRASILEIRO ALTERAÇÃO DE IDENTIDADE 1 

FiliAÇÀO 

p4Yn DE N.k5C.Ol 	/ 	 F5S.1,, 

DOCeNit.\10 

.+011114  

Assis.s.1, .,s 1 e_SIS,0_ 	41I I l.1111,rtà. 

NOW 

DOCNINTO 

MONs O 

Assrs,14.11 	 els M111-..S.... 

NOMI.  

DOCINtk,  \TO 

0.-.4.A17,11% (.1~.,41,1),..." 

L E 	E fV ia  
À • 	'C-,, 'C. 	I E • tiff1VIKEWN Of 

r•V.N.S ;AVOS: \-Wk 
03 
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RESTAURANTES E SIMILAI 

CONTRATO DE TRABALHO . • 

Empresa EDUARDO LUIZ BONFIM NOGUEIRA 

CNPJ: 42073106000165 

End.: AV.SANTOS DUMONT,184 

CEP-  43430-000 Cidade: Guanambi 
	

BA 

Esp. do estabelecimento: 

Cargo: COZINHEIRA(0) 
	

CB0 513205 

Folha: 25 

752,00 -4/-- 

Data admiss6o: oustnia 
Registro n°  1 

lieinwie:açâo especificada: 

DATA DE 
C::-  
	 abw-  (rEL,20M-. 

CO si. DISPENSA CD Ni" 

JCIS  
011 

1  CONTRATO DE TRABALHO 
.z.SFOCIACAO BENEMERITA DE••CASID"AD€ 

• 
14.788.244/0001,'25 

ES'2. jOSPLEA MOURA, PS 

VANAi-IBI/EA 
Est. de Est: Atividades do associações de defesa de 
WRGO: CUIDADOR DE IDOSOS 

MO: 516210 

ADMISSAO: 02/03/2020 

Resistro n° 2 fls 

Ficha 20 
SAL:•RS 1.045,00S 1 • v'r OUARE N E CINCO REAIs ) 

ASSOCrACAO,W=ENEALRITA DE 

NA DE skfas 	  DE 

09 

DE 

Setecentos e Cinq0enta e Dois Reais 

11. 

COM. DISPÉnk CD is" 	  

%IS N' CIA ['CINJA: 	  



....22m22-722J 

NSSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
ZNPJ: 	14.788.244/0001-95 	 CC: GERAL Folha Mensal 

Mensalista 	 Junho de 2020 
Udge 

26 	ANA CLAUDIA DOURADO LIMA, 
CUIDADOR DE IDOSOS 

CRIO 	 ireparirre~ 

516210 	1 	1 
Admissão: 	02/03/2020 

.7.6digo Referenda Descricilo Descontos Vendmfmtos 

5 
8697 

15 
8004 

988 
998 

58:40 
51:20 
110:00 
10,00 
10,00 
51:20 

7,50 

278,67 
243,83 
522,50 
27,87 
24,38 

HORAS NORMAIS 
HORAS AFAST.INSS (P/DOENC 
HORAS AFAST. P/DOENCA C/DIR INTEGRAIS 
INSALUBRIDADE 10% 
INSALUB 10% DOENCA 
DESCONTO HORAS AFASTADAS 
I.N.S.S. 

268,21 
62,17 

WIMLEquicb 

Total 4* Veio:tiranizam 

1.097,25 

Rad de Ile~teu 

330,38 

766,87 

~Bar 	 tadx~rm 	 ftemB~FMM 	 F.034~104 	 1~~~ 
	

Nbagew 

1.045,00 	 829,04-- 	 829,04 	 66,32. 	 766,87 
	

0,00 

EMPRESA 
Emissão de comprovantes 

03362110413268241 
21/07/2020 10:46:02 

08/07/2020/  - BANCO DO BRASIL - 14:04:05 
092300923 

	

	
SEGUNDA VIA 
	

0014 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 
	

9.889-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 08/07/2020 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.510.053.713 
VALOR TOTAL 	 766,87 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ANA CLAUDIA DOURADO LIMA, 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	510.053.713-9' 
VARIACAO DA POUPANCA 	 51 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889. 

NR.AUTENTICACAO 	 C.E49.061.E3F.A8C.D06 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por: J0357214 JOAO SILVA SA TELES. 

U)nnaooria' 
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QUALIFICACAO CIVIL 

Nomc_aaa,a....(1Édv GuAAo. 	 

Loc. Nnsc 	Dm& 
Fitiaen 	 01.).ÁC1- 
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DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 
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MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO 

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-
do com muita_ presteza as profundas modificações 
que se registraram, nestas décadas, na composição, 
distribuição e qualificação da nossa torça de traba-
lha 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, ,por muitos ainda hoje conhecido como 
'carteira profissional", converteu-se num dos mals 
importantes Instrumentos é disposição do trabalha-
dor, fazendo às vezes de cédula de Identidade, titulo 
de crédito, atestado de antecedentes, de boa condu-
ta e de residéncia, para citar apenas algumas das 
suas múltiplas utilidades. 

Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreira do 
trabalhador e sua evolução profissional. Cabe-lhe 
pois, protególa atenta e cuidadosamente, porque 
enquanto pelos seus aspectos externos esse Cartel-
ra revela traços Importantes da personalidade e da 
formação do seu possuidor, os registros internos, ha-
biluatmente insubstltuiveis, se constituem nas me-
lhOres garantias da preservação e da efetivação dos 
seus direitos trabalhistas e providenciados. 
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TRABALHADOR 

é sua Carteira de Trabalho - CIPS. instituiria pek: 
-a Presidente Getulio Vargas, por intermédio do Der ret.,  

- 21.035 de 2930.1932 e posteriormente reformulada 
Der reto-lei r)`" 5452 de 01 .0S.1 94.5 que aprovou a CUL 

e cl oukumento obrigatório para o exercirio de qualquer 
emprego ou atividade profissional. 

sela deverão ser registrados todos os dados 
Co Contrato de Trabalho, elementos básicoe 
uma o reconhecimento dos seus direitos perarte 

Itlçfka do Trabalho, bem como 	para a 
obtenção da aposentadoria e demais benefícios 
Ne% idenciários, garantindo, ainda, sua habili• 
Laçar, ao seguro desemprego e ao fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O conjunto de anotações contido oeste 
documento e o seu estado de conservação. 
e..pelitarn a conduta a qualificação e as atividades 
prorissionats do seu portador. . 

Peia sua irnportáncia, é seu dever protegr.:-Ia e 
Cuadada, pois alrlin de conter o registro de zua vida 
Profissional e a garantia da preservação e validade 
de seu.- direitos r orno trabalhador e chiada°, 
(011tribui para ,;segurar o seu futuro e o de seus 
dependentes, tendo validade, também, como 
dor umento de identificação. 
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AUXILIAR DE COZINHA 	---.' 	 Admissão: 	 02/03/2420 

6digo  Descrição Referencia Vencimentos Descontos 
1 

995 

998 

HORAS NORMAIS 

SALARIO FAMILIA 

I.N.S.S. 

220:00 

1,00 

7,50 

1.045,00 

48,62 

78,37 

~~~.. 

1,093,62 

bbed.N.~,  

78,37 

~Joie 	C> 1.015,25 

SMIDNme 	 ~NU 	 ammula,mn 	 F.O18 do dôo 	 Orwedw.WW 	habat~ 
1.045,00 	 1.045,00 	, 	 1.045,00 	 83,60 	 966,63 	 0,00 

Emissão de comprovantes 

G3362110413268241 

21/07/2020 10:46:49 

08/07/2020 	- BANCO DO BRASIL -  14:04:05 
092300923 

	

	 SEGUNDA VIA 
	

0016 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 
	

9.889-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 
	

08/07/2020. 
NR. DOCUMENTO 	 170 .923.510.053.238 
VALOR TOTAL 
	

1.015,25 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: JANILZA DE JESUS NOVAIS 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 
	

510.053.238-2 
VARIACAO DA POUPANCA 
	

51 
NR. DOCUMENTO 
	

170. 923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 A.9DF.E71.528.FA8.9E6 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 



QUALIFICAÇÃO CIVIL - BRASILEIRO  

  

ALTERAÇÃO DE IDENTIDADE 
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NOME  

9CmM0  

r 

	 j A..47,...1 M.A f I .01,4,17., (V 	A1:1. IC  

TRABALHADOR 

$ 	 - , Carteira de Trabalho - CTPS, inciituida pe 

o 	 / - . fr..' Cd•illiii0 Vargas, ()III IllierroPdiu do Der.-re,  

I 	__ 	; ch. 29.10.1q32 e posteriormente reforrnulac- 

1 

	

	

. ,. : ,--. -e-,n". S-1.-42 de 0 I .0,;.1943 queaprorou a CLT 

- iro ohowririu para o ex-erricto de qualque--  

11 	

Os :da& piofi.Nsional. 

'eswrào ser registrados todos as dados 

udu Tempo de •̀erviso - l'(/ ES. 

-, -,. de Trabalho. elementos basicos  

, . riniter imputo dos cetis direitos perante 

• , I 114 ; Trabalho. bem comei 	para e5 
. 4.1 Ja aposentadoria e demais benefícios 

. .'' .^: arios, garantindo, ainda, sua habil:-  

,, seguro desemprego e ao fundo de 

. „'lltinit) de anotaçóes 	contido neste 

-... nto e o seu estado de t- onservaÇãn. 

4.,A,CHS do Se ti potlador. 

'" - a «)ndlthl a qualititaçào e as atividades 

1 ._, .1 .■ a importam ia. é seu des r prologè-Ia e L 
	:.:...ht pois além  de:tio/ter o registro de SUA vida 

-- :Ad O a  garantia da preservar,áo e vaiidatb 
‘.-. s direitos conto trabalhador e cidadio 

...: para assegurar o seu futuro e o de seus 

'i,-^  les, tendo validade, também, como 

-.In de identifir açáo. 

, is:1 É r r I( usr!st m, r 1)M Ru-ui-Nos 1)0 

, :: 'SIM ) 1)F A). IRAR( ) AO I MANAI I IAI )C )K. 

1151 Tf: O PORTAI :vate: www.m.m.cov.ng  

MINISTÉRIO DO TRARALMO 

E EMPREGO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

TASI? 

161.89896.75-9 

.M walw 

5978490 	11 

3 o noy.2  

Z.. 17,111 	1 .1" ;'.Iii 1.5■14. 

	

*Rol .4 	1..1 	. 

'0040-1{ BA  



DADOS PESSOAIS DO TRABALHADOR 

GRUPO SANGUINE0 DIABETE 
MTOR 	i3 SIM 

NÃO 
ALERGIAS 
❑ SIM 

NÃO 

O SIM 
DOADOR DE OR OS (Dec re 879, de 1 2 de Oh) de 19931 

O NÃO 

CARTEIRAS ANTERIORES 
NUMERO 
	

SERIE_ 	 1.11" 	DAT^ 115e 1-MISSA( 3 

1 	/ 	  

15113.-4,1.7 j  . 	 AnViA IMPA 1 L 41217'1  on 	.1,, 

CONTRATO DE TRABALHO 
MIZOCIACAO UNENT.,RI TA IE. CARI DADE 
7Y13: 14.788.2d4/0001-95 

30:5A.FA MOURA, 98 

n'ANKWI/BA 
Est. do Ert: Atividades de associadóer de defesa de 

F:ARGO: AUXILIAR DE COZINMA 

1 'MÓ: 513505 

NUUSSAO: 02/03/2020 

'Entesto A.  2 Ha 

Ficha 22 
SAL: RS I . O d 5 , 0 0 (LI( 	L 	E CINCO REAIS ) 

'"' 

HEMOFILIA 
13 SIM 

NÃO 

NUMtRO 	SERd 

aço. tM 
NIJMERIU 	SERIE 

1.1./. NI" /047,1",...1. 

Uf DATA ÔE EmissAo 

• 414 e (4 w3 nO FUIPOUWAL OMUKM I 
to 	DATA DE Emi-NSA0 

I  

• Idem.!] Do WHLIONNO0 f_17111.11t 

ASSOCIAM() 	TA DE 
02.4 C0.1...^.11{...1-.4 s 

03TA Of SODA  	 Cf 	 

4 4 	N 

NUMERO 	1( RI 1.». MOA DE rMissAD 

movekmat t odor") no rmanjo masa* .1 

  

os 

.3 

COM. DONS A CD Nr 	  

JC15 N' DA CONTA: 	  

07 
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r

:........_, 
,,,,,„_ TU:3; ia" ' 
ri  

",!5 auva 



NSSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
ZNPJ: 	14.788.244/0001-95 CC: GERAL 	 Folha Mensal 

Mensalista 	 Junho de 2020 

63362110413268241 
21/07/2020 10:46:57 

Emissão de comprovantes 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 9.889-2 

08/07/2020 - BANCO DO BRASI1, - 14:04:05 
092300923 	 SEGUNDA VIA 	 0010 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 08/07/2020 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.510.053.226 
VALOR TOTAL 	 1.110,35 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: JESSICA MENEZES SIRQUEIRA 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	510.053 226-9' 
VARIACAO DA POUPANCA 	 51 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 6.7B8.970.BA9.90E.944 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

COO 	 Daperlernedu N...11(12 FLI~0 

8 	JESSICA MENEZES SIRQUEIRA ( 
AUXILIAR DE LIMPEZA 

514320 	1 	1 
Admissão: 	01/12/2011.  

VaiarLiquirle 1.110,35 

Referencia 

220:00 
1,00 

10,00 
7,64 

Vencimentos 
1.045,00 

48,62 
104,50 

Udigo 
1 

995 
15 

998 87,77 

Descontos 
HORAS NORMAIS 
SALARIO FAMILIA 
INSALUBRIDADE 10% 
I.N.S.S. 

Descrição 

Me Cle ~Me. 

1.198,12 

lizeideCieworÉce 

87,77 

Si*Um 	 Sallealt~ 	 Bam~F0-5 	 FGUICPAM 	 8=01NRW 	 FablanW 

1.045,00 	1.149,50-1 	1.149,50 	 91,96= 	 872,14 	0,00 

Transação efetuada com sucesso por: J[3357214 JOAO SILVA SA TELES. 



QUALIFICAÇÃO CIVIL 

Nome 	 4=1—  \ÉII-Csinsi 
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Fiei* ir 
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12 	CONTRATO DE TRABALHO 

Emprerdor,.~. 	 &:F.Von.W."-laiN,  

,...a.st...Q!;»-y.i-àc‘à-d. 

co"{F J.42.13)1. ................... - a.. 
Rua \ftiliak.M...t.4344;1.-.).W.gg›.• . N9 	5 5 

m.idpio Citva . (VínVx 	 em. f4x1.9.,1/4),..c, 

Esp. do estabelecirnento .C11.~ 

Cargo ..9star.l&P.... Aturà.t.t2  - 	  

	 cnon? Si A.3  -  a-  0  

Data admit4o á .. dee 	smyjmx.u,er- 	de ...11  

Registro n9 	ça...... ....... FlolFicho.....30 	 

Remuneração espe.cificadat).5 . 4:54fac 	  

(.. 	;74S1-jk.---D .? 41m~y6... ....,..1.4.2n“.) 	 

A:Oda
A  

ra...50.441.0,6....S.a44.04.., 	  
u. do empregador ou a egocitest. 

12 	  29 	  

Data saída 	de 	 de 	 

A$3. do empregador ou a rogo c/test. 

1 9 	  29 	  

Com. Dispensa C D NV 	  

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador 

CNRI/MF 	  

Rua 	  N9 	  

Município 	  Est. 	  

Esp. do estabelecimento 	  

Cargo 	  

	 CBO n2 	  

Data admissão 	de 	 de 	 

Registro n2 	  Fls./Ficho 	  

Remuneração especificado 	  

Asa. do empregador ou a rogo c/test. 

1 2 
	

2? 

Data saída 	de 	 de 	 

Asa. do empregador ou a rogo enes'. 

12 	  22 	  

COM. Diapensa CD N9 	  

13 



ç 

26 	ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em ali d.. 49.24ara RS 1.03.100. 	Aumentado em 	/ 	/ . . Para RS 
Na função de.. A IngUrnN. .- 	Na função de 	  
030 	  por motivo de.(R?.9 	 CB0 	 por motivo de 	 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em 

Na função de . 

C130 	 

	

Aumentado em 	 

Na função de 

CiO 	 

Assinatura do empregador 

01 /C69.4 (taro RS 21,520.. 

por motivo dei. 	çbs.i 

Aumentado em 

Na função de 	 

CB0 	 

Aumentado em 

Na função de 	 

CB0 	 

Assinatura do empregador 

 	/ 	/ 	Para 	RS 	 

	

por motivo de 	 

Assinatura do empregador 

 	/ 	/ 	Para 	RS 	 

	

por motivo de 	 

r 
O 	Assinatura do empregador 

/ 	1 	Para 	RS 	  

	

por motivo de 	  

Assinatura do empregador Assinatura do empregador 

Aumentado em 	/ 	' 	Para RS  	Aumentado cm 	1 	/ 	Para RS 	  
Na função de 	  = Na função de 	  
	  por motivo de    por motivo de 	  

Assinatura do empregador Assinatura do empregador 



Fis  
Ass, 

Folha Mens 
Junho de 2020 

1]r"nr,n1IM UL Leus_Lumut. 
:NEV: 	14.788.244/0001-95 	 CC: GERAL 

Mensalista 

29 	LUCIANO MOREIRA GONÇALVES 
CUIDADOR DE IDOSOS 

:Migo  
1 

854 
995 
15 
25 
998 

Descrição 
HORAS NORMAIS 
REFLEXO ADIC. NOTURNO DSR 
SALARIO FAMILIA 
INSALUBRIDADE 10% 
ADICIONAL NOTURNO (INFOR) 
1.N.5.5. 

Referi:mola 

180:00 
0,00 
3,00 

10,00 
105:00 

7,79 

516210 	1 	1 
Admissão: 	02/03/2020 

Vencimentos 
	

Descontos 
1.045,00 

24,38 
145,86 
104,50 
121,92 

100,94 

Rói de ~afta ~de Dem:~ 

100,94 g 1.441,66 

Wird 'Adule 	12> 1.340,72,  

1.045,00 
SPI Can* MS 

1.295,80 
Rua Céle. FGT$ 	 MIS de" 	 Bar Cie. IMF 	 FM= RRF 

1.295,80 	 103,66 	 626,09 	 0,00 

Emissão de comprovantes 

G3382110413268241 
21/07/2020 10:47:10 

08/07/2020 - BANCO DO BRASIL - 14:04:05 
092300923 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0006 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 
	

9.889-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 08/07/2020 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.510.025.576 
VALOR TOTAL 	 1.340,72 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: LUCIANO M GONCALVES 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	510.025.576-1 
VARIACAO DA POUPANCA 	 51 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 7.FC5.D9E.1EF.BOB.2D5 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 

4 
,ressilvaj 



9 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
1/4 	(Com relação nome, est, civil e data nasc.) 

Nome 	  

Doc. 	  

Nome 	  

Doc. 	 

	

e na Tg 	  04  A 

	

ZR '1  ' 	Nome 	  

u wi 
Doc. 	  

	

cal 	Est. Civil. 	  

	

1 	Doc. 	  

Est. Civil 	  

Doc. 	  
Nascimento 	 

Doc. 	  

o 

1 

'98 J.iritai 

Mangado a usa-los. para prevenir acidentes e evitar as doenças No-

fissionais. 

Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam no 
trabalho. 

Cada acidente é uma lição qbe deve ser apreciada, para evitar 
maiores desgraças. 	 s 

Todo o acidente tem uma eaukqtle é preciso ser pesquisada. 
para csiur a sua repetição. 	 • 

Se você for acidentado. procure logo o-socorro médico ade-
quado Não Uru que "entendidos" e "curiosos" concorram para o 
agravamento de sua lesão. 

Se você não e eletricista. não se meia a fazer serviços de 
eletricidade. 

Procure o socorro medico 'medrai°. se voeè for vitima de um 

acidente, amanhã será :arde demais. 

As máquinas alo rtspeiram ninstrerni mas vare deve respeita-las. 

Atenda às rezornendações dos membros da OPA e de seus 
mestres e chefes. 

Conheça sempre as legas de segurança da seção onde você 
trabalha, Conversa e discussão no trabalho predispbern a acidentes 
pela desatenção. 

Leia e reiliu sempre os ensinamentos comidos nos cartazes e 
avisos sobre prevenção dc acidentes. 

Os anéis. pulseiras. gravatas e mangas com pi idas não fazem 
parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 
devidos Irisares. 

Pare a máquina quando tiver que conserte-la nu hiblificá-la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes Use equi-
pamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores 'c demais dtsposuivos dc 
combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você pode ter 
necessidade de usa-leis algum rira. 



AS.5C.ZIAC11O BENEFXRITA DE CARIDADE 

CSF 14.7E8.244/0001-95 
E n. JOSAFA MOURA, 48 

C'r.TA:V..I1.1..1/ EIA 

Est. do Est: Atividades de associações de defesa et 

CARGO: CUIDADOR DE IDOSOS 

C80: 516210 

ANISSAO: 02/03/2020 

Registro n" 2 tis 

Ficha 28 
SAL: R$ 1.045,00 IM 	GIU - AE CfNCO REAIS 

2 
ASSOCI D 

 

DF. el 

 

'11•••••■1111 

20 

CIA ACKARE IR .cf5Er FEWpbrnEI RET. 
JUDICIAL 

C1 'J - 61.081.840/0002-00 
PENAPOLIS - SR. 
FAZENDA CAMPESTRE SiN O 
USIP. ACUCAR ALC AGRO.PECUARIA 
CARGO: APONTMOR DE PRODUCAO- R 
CRO: 41.4205 ~IS:.  08/04/2013 
RF6ISTRO.: 266218 FICHA: 

36356615?60 
REZMERACAO: R$ 1:1205„49 P/ ";ES 

Registro   Fls./Ficha 	 

Remuneração especifica& 	  

Àçucarew  çle.P.enapottig 	 
Jedic:al  
dor ou a rogo e/dst. ......... -........— 

Data saída  ,  dee teercapu..-Y-• • 

19 	 29 	  

t, Ass. d&Ç 	ou a rogo 	c/test 
T.....,:..- 
. ................. --- 

Açucar 
)(1 	 hii  - J/3 

...... - .......... .....--- .......... - 

_,3edic-.51-1 	  

Com. Dispensa CD n9 	  

CONTRATO DE TRABALHO 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

19 	 20 	  
Data saída 	 de 	  de 	 

Ass. do empregador ou a rogo eitest. 

10 	 20 	  
Com. Dispensa CD n° 	  

tern Reei 

a 

.dfte S sírva 



Folha Mensal 
Junho de 2020 

1 	1 
02/03/2020 

Descontos 

87,77 

kSSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
:NPJ: 	14.788.244/0001-95 

código 
	

Descrição 
HORAS NORMAIS 
SALARIO FAMILIA 
INSALUBRIDADE 10% 
I.N.S.S. 

CC: GERAL 
Mensalista / 

Referência 
220:00 

1,00 
10,00 
7,64 

1 
995 
15 
998 

Vencimentos 

1.045,00 
48,62 
104,50 

Nono& Funcioná& 
	 abo 

19 	MARCOS SUEL DE SOUZA SANTOS 
	

514320 
AUXILIAR DE LIMPEZA . 	 Admissão: 

o 

I  

rogilau Vereqmpnipe 

1.198,12 

VO:.1.1pukb 

Tralenefficartea 

87,77 

1.110,35'  

sommo~ 
1.045,00 

mocweenu 	 mffoll*Fon 

1.149,50 	1.149,50 
M~Mhe 

91,96 
Bar Cálc. Pi 

872,14 
Fato 50:W 

0,00 

Emissão de comprovantes 

G3362110413268241 
21/07/2020 10:47:19 

08/07/2020 	- BANCO DO BRASIL - 14;04:06 
092300923 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0018 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 9.889-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 
	

08/07/2020 
NR. DOCUMENTO 
	

170.923.510.053.248 
VALOR TOTAL 
	

1.110,35 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: MARCOS SUEL SOUZA SANTOS 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 
	

510.053.248-X 
VARIACAO DA POUPANCA 
	

51 
NR. DOCUMENTO 
	

170.923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 6.341.5EA.873.848.7E2 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 



TRABALHADOR 

[sia é sisiCarteira de Trabalho CFPS, inv.:doida peio 
"entat~identir (caibo Vargas, por intermédio do Decreto 
'. 22.0.11 de 29.10.1912 e posteriormente reformulada , 
pelo t_los reto-4d n' S.4 5-2cie n7.01,19-13 que aprovou a Cif. 
Ela e Ni documento ilbrigatorio para o exerMo de qualquer 
emprego os; atkvidadr psofission.d. 

Nela d,■verolo ser $4.gistrados todos os dados 
do Contrato de Trabalho, elementos hásIto 
para o reconhecimento dosaras direitos perante 
a justiça do Trabalho ., bem como para a 
obtenção da aposentadoria e dernaN benefícios 
President-birros:garantindo, ainda, sua hatiiii• 
fação ao seguro desemprego e ao fundo de 
Garantia do tempo,de Serviço - FGTS. 

O cOnturito de anoiaçóes contido irrite  
documento e o seu estado de conservação, 
espelham a r 00(11:14 a gualdir •çáln e as atividades 
profi st io na is do seu portador, 

Pela sua 'topo' tancia, é teu dever protegéola e 

Cuida-la, pco 5 dtrrn de conter o regist To de sua vida 
Profissional e a garantia da preservação e validade 
de seus direitas como IralÁlhoidor e t idadão, 
conrolbui para assegurar o seu futura r-o de seus 
dependentes, tendo validade, também, comu  
dot oriento de identlffc ação. 
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CONTRATO DE TRABALHO 
.• 

atiwo SANGÚNE0 121.k I 
FATOR RH 	L❑j  SIM 

' HEMOFILIA 
❑ SIM 
D NÃO 

4<).̀ "r' 
Ass. 

CONTRATO DE 	TRABALHO -\-2',„yj 

EmpaGtooR.wAMR.YUKI0 HOR1TA 	  

DADOS PESSOAIS DO TRABALHADOR 
	1 

CARTEIRAS AN FERIORES  

o sim 	; 	  

0  NÃO 	I 	  
DOAUOK 1..n= c,RcAos (Dec. n' /79, de Ir de julho Be1993I 
E:i SIM 
5 NÃc., 	1    

	 

1 	1 	t 	1 	i 	/  
NUME ht, i 	,I kl è 	ui 	RATA cif EmitiNkr, 

Al..FRGÉAS 	 4 	"CrUCB  • • CU:51./09.45F 19/81 	  

. 	J 	
f.AM.)  	ruir, 	 
1.511 DO ESTAIIREOMENTO 	• • 

?'"Idr". • -tuis.Edua rdo l'ulagathães 	..... 

migo --,R0d: BR Q20 Em :175 — Far, Ti mbaúba • ..... 

6P2o  - Po 	

ALWMn.M I 	 ej INAMP 

Ni )1■41 Hl) 	SA kir 	UI 	[MIA Iil. I.N11;,ÇA( r 

1341.129- 

NI1NACR(1, 	ak.ttli. 	 lir DATA nfi rgio3sX 
1 	1 	I . 	- 

  

  

  

»1 Sltl ( “çar...) 	~1 t," 

110.1A Pid,1145,01, 

/ c 
DATA Dl:mm.5W 	 
ãfirRo Ay  

RimmExÃoisitarrADA 

• . 	\??•.'")ta 	 

O 19 
stçeLt4-4171 . 

riS441011...d5. C" , 

0-4.1.271.42 LOC. 	 

ubr 	tu- 	z.)-̂ TX of 
1  

40.11.14111.1.0 g t it)1,nu.410.1.MIIN/Épippe,k 

CDU, Mini( CT) !i" 

„FGTS V CIACOVIA: 	 

ASSOCIPICAO ElEt.W.ERI TA DE CARIDADE 

CNP.: 14.1e8.244/0001-95 
Eti JOSAFA MOVRA. 

GU'ANAMP I /BA 
Est. do Est: Atividades de associaçons de defesa de 

CARGO: AUXILIAR DE LIMPEZA 

CBO: 51,020 

ADMISSÃO: 02/02/2020 

Registro ri°  2 f 15  

richa 
SAL: R5 I.045,DO(UM 	dARE A E CINCO REAIS 

er" 

ASSOC.] ACK) DENT.i.E. 

!' á- j, 	4 	2, 	, 

DATA OE SAÍDO 	 oE 	  

COM. DtSPErslA CD N" 

FGTS:0010:NA: 

08 

CONTRATO DE TRABALHO 

EMPREGADOR 	

CGOtlf,t11 	  
EiviXREÇO 	  

MUNICIPIO 	 Ur 	 
ESP. DO ESTAREI-CIMENTO 	  
CARGO 	  

CDO 	  

DkrA DE ADMISSÃO 	DE 	 DE 	 

REGISTIIOW 	  F1S. !FICHA 	  

tnuezVo ESPIOFIUDA 

TI 	  17 	  

DATA DE SAIR, 	 DE 	 DE 	 

• 

	 2' 	  

FGTS No D COsak 	  

COM. DtCPMA CD N" 	  

A  

09 

DE CAN 

	d 

o Tot 
NIOP 
,ffir 

orles vtva 



04Es24,, 
44,\ 	P?\  

Fis 

:&. 

.‘

Ass

: 
Folha Mensal! _. 

Junho de 2020 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
2NPJ: 	14.788.244/0001-95 / CC: GERAL 

Mensalista 
carpe 	Mwodohmkruhrlo 	 C8 	 Dowternmo 	UW 

13 	MARIA DE FATIMA SORIANO NEVES 	 516210 	1 	1 
CUIDADOR DE IDOSOS 	 Admissão: 	01/08/2015 

:.ódigo Descrição Referéncia Vencimentos Descontos 
1 

995 
15 

998 

HORAS NORMAIS 
SALARIO FAMILIA 
INSALUBRIDADE 10% 
I.N.S.S. 

, 

180:00 
1,00 

10,00 
7,64 

1.045,00 
48,62 
104,50 

87,77 

1~~~1.10, 

1.198,12 

ibad.ftm.m= 

87,77 

viwumw 	r4, 1.110,35 

N~Ber 

1.045,00 
Sal. Eme. 
1.149,50 

eipmCOIFtus 

1.149,50 
UnEldoMM 

91,96 
BeeoCtioWiF 

682,55 
FateeftliF 

0,00 

Emissão de comprovantes 

G3362110413268241 
21/07/2020 10:47:28 

08/07/2020 	- BANCO DO BRASIL - 14:04:06 
092300923 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0010 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 
	 9.889-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 08/07/2020 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.510.053.104 
VALOR TOTAL 	 1.110,35 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: MARIA F SORIANO NEVES 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	510.053.104-1 
VARIACAO DA POUPANCA 	 51 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 8.46F.E5B.B7F.CBE.789 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação a nome. est civil e data nasc.) 

Nome 	  

Doe. 	  

Nome 	  

Dos 	  

Nume 	  

Duc 	  
Est. Civil. 	  

Doc 	  

Est. Civil 	  

Doe 	  
Nascimento 	  

Doc. 	  

	o 	 

	

Ó 	
Gr  

c;>  
	(9 	

o 

z 
o o 

D
at

a  
E

m
is
sã

o  

E 
ra 

ac 
o 

ct 
js. 

G 

«r.: O 

Virigndo e usa-los. para prevenir acidentes e exigir as doenças 
prolissennaks. 

Mostre on seu novo companheini os peilça,. que o cerram 
no trabalho, 
• Cada ocidente é uma lição. que drsr Ror ripas-ciada, parti mime 
miem.. dem/finos. 

Todo o ac:drille tem uma cana que e Prcyblo et Pesquisada, 
para evitar a Lua repetis-3o. 

vricé for arida-dado, procure togo o socodo médico ride-- 
mudo. Nan desce que "entendidos" e -curiosos" concorram para o 
ev,rusnmento de sus les9o, 

Se vocé Co é eletricista, fulo se Meia a ra?ef Nen 
eletricidade. 

Procure o çoecirro módica imediato. se s.-toé fio Vitirn. de ilm 
oxidemo, amanhá terá tarde demais. 

As máquacts não tespcitam ninguern; rtun sere 	re.‘reítMas. 
Att-ada tis reenmendâçOes Mis monlicrrs da CIPA c de 

mestr es. e chefe. 
Conheça sempre at; regras de segurança da seção onde 

tabu lha. Cumula e discimào no tmtedbo predisp5cm a acidentes 
peta desateneIlo. 

Leia e relha sempre os ensinamentos ~idos nos aulliZt4 e 
vim snbire prevençáo dz.  acidentes. 

Os anéis, pulseiras. p'avatat e mangas compridas náo forem 
parte da seu uniforme de trabalha, 

Niantimtm sempre as guardas protetoras das máquinas nos 
devidos Intim, 

Porca máquina quando I ivtr que onr.settá-la no lubtiticá-ta. 
Habitoe-se n traludbar prnie.gitio contra os acidentes. Use 

equipa:melar', de proteçáo adequadt e. a ceei StT1. 
Conheça n manejo dos extintores e demais dispositivos dr 

combate ao fogo ex,isientcs erts seu local de tratolho. Vocé pode ter 
neoessidade de 11s4-krii akmin dia. 
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CONTRATO DE TRABALHO 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 

CNPJ: 14.788.244/0001-95 

END. PRAÇA JOSAFA MOURA , 98 

GUANAM131/2A 

Esp. do Est:Atividades de associações 

CARGO: Cuidador de idosos 

CBO: 516210 

ADMISSÃO: 01/08/2015 

Registro n° 30 tis 

Picha 30 

SA1,ARIO: as 7138,00 (SETECENTOS E 
OITENTA E OITO REAIS I 

Ass. dti crnprn dor ou a rogo cltest. 
lr:Crto orou a rogo cflest. 

12 

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregado  ; Ce 	Gr.> 	un  
; 	td) 	 

eNp35,1F 	 

Rua 0,:trr-“Ar ,.„,  6'- No  çi 10f  rj3 
'Município  5at> l'z'reLQ 	.3(a • 
Esp. do e.stabelecirnento..gni"..0. 
Cargo ...e;rn 	es›.4-sne...4;„a7 

CBO 	pj v0-1. Qr 
Data ai m 	... 	f..i.VX).!1410`.0. d e 7./. 

Registro nr 	
rrtt 

Fls./ .icha 	 

Remunvação especificado 	 

x 	 

Data salda 	 5:0  	de 
	 22 	  

Data saída 	dc 	 de 	 
VA G CO 

Ab.. Mem 	,it 	43Li. a go eftc.:•st.. 

I a 	 22  

Com. Dispensa CD nn 	 

Ass. do empregador ou a rogo eAdst. 

	 22 	  

Com. Dispensa CL) n2 	  



• 26 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em P.4, 	K...Para 
Na função de...4,A., 	 
CB0 	por motivo de ,/31-0,..54..A.1n, 

27 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO- 	-404 	:6, 

Aumentado em Dl. /.0./../.2a?Para R$.J. 
Na função de..A.TAW:Tr.13,... 	  
CB0 	por motivo de .Q.LCIGVID:.. 

Fls. 	 

1 

Assinatura do empregador 

Aumentado em .01 	 RS.93-(fàf./ 
Na função de...s...CU 	 —Yr.V..án.71CP 	 
CB0 	por motivo de 
,t-J21—CtiVÁlte, 	  

Assinatura do empregador 

Aumentado em et1 	g  Para RS95.1-1/.0.0. 
Na função dc. 	(2:73.12.rngai 
C130 	por motivo de ....h.L0.40-3,& 

Assinatura do empregador 

Aumentado em W-/..04./ .(9.. Para RS  qg  AO 
Na função 	... :1214.4r~ 	 
CBO 	por motivo de V0.444.-0-4ki 

Assinatura do empregador 

çze,  
§,) A ss itiatu ra do empregador 

Aumentado em 	 RS...,LO.ÇCC/ 
Na função de..,A..ritarn.>- 
CBO 	por motivo de 

Assinatura do empregador 

Aumentado em 	/ 	/ 	Para RS 
Na função de 	  
COO 	por motivo de 	 

Assinatura do empregador 

Aumentado em 	/ 	1 	Para RS 	 
Na função dc 	  
C130 	por motivo dc 	  

Assinatura do empregador 

"mi7J.  

ï

, • i a f ; ("."71.":1.7 

FL.‘,/ ¡ 
— 	l 

1r!n!!, 



esieuse.naP 

966,63 
Fem1111W 

0,00 

981~ 	 00.0antrAIN42 	 ftwOIXFaM 	 Mt$010,114 

1.045,00 	1.045,00 --- 	1.045,00 	 83,60, 

G3362110413268241 
21/07/2020 10:47:36 

Emissão de comprovantes 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 9.889-2 

08/07/2020 	- BANCO DO BRASIL - 14:04:06 
092300923 	 SEGUNDA VIA 	 0011 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 08/07/2020' 
NR. DOCUMENTO 	 170.817.510.020.697 
VALOR TOTAL 	 966,63. 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PATRICIA DA MATA NUNES 
AGENCIA: 0817-6 	 CONTA: 	510.020.697-3 
VARIACAO DA POUPANCA 	 51 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 0.D74.FE7.F03.CAF.41C 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
2NPJ: 	14.788.244/0001-95 	 CC: GERAL 

Mensalista 

Udice 	NornedeFun~ 

22 	PATRICIA DA MATA NUNES 
SECRETARIAM 

o 

4,0,DIEJM\ \  

Ass • 

Folha Mensa 
Junho de 2020 

WO 	 0.0~~ 

252305 	1 	1 
Admissão: 	02/03/2020 

HORAS NORMAIS 
I.N.S.S. 

UWigo  
1 

998 
1.045,00 

78,37 

Refertmda Descontos Vencimentos 

Talar de 1~11,01011 

1.045,00 

VdorlIquide 

thral de 0.**Xel* 

78,37 

966,63 

220:00 
7,50 

Descrição 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

1. 

.,..NúmER0 	 
7078383 

SÉRIL -----, UF 
0030 

ASSINATURA DO TITULAR 

- P01.E.C.AR DIREITO 

Pr- 

TRABALHADOR 

re

• Esta é a sua Carteira de Trabalho • CTPS 
instituiria pelo então Presidente Getúlio Vargas, ix ^ 
intermédio do Decreto n°. 22.035 de 29.10.193:.  
 posteriormente reformularia pelo Decreto-ik 

n". 5.452 de 01.05.1945 que aprovou a CIT. E. 
lt O documento obrigatório para o exercício d- - 
qualquer emprego ou atividade profissional. 

Nela deverão ser registrados todos os dacir,  
do Contrato de Trabalho, elementos básicos tlw- 
o reconhecimento dos seus direitos perante . 
justiça do Trabalho, bem como para a obter. 
cão da aposentadoria e demais br..neírcit-- 
Previdenciários, garantindo, ainda, sua habilitaç.I., 
ao seguro desemprego e ao Fundo de Garantia r!,,.,  
Tempo de Serviço - FGTS. 

O conjunto de anotações contido nes: 
documento e o seu estado. de conservaçãu 
espelham a conduta, a qualificação e as atividadi-, 
profissionais do seu portador.. 

Pela sua impooãocia, é seu dever protegi-- 
Ia e cuidá-ta, pois além de conter o registro de 
sua vida Profissional e a garantia da preservaçãe 
e validade de seus direitos como trabalhador c 
cidadão, contribui para assegurar o seu futuro e 
o rie seus dependentes, tendo validade, também., 
como documento de identificação. 

coNrrecioNADA COM RECURSOS DO 
k. fAT • FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR. 

.. 

VISITE O PORTAL MIC: www.mIe.gov.hr  
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CONTRATO DE TRABALHO 

unrapoR ADe-d-c: 	,--y--,- 

CCLICPE/CD C. . Ga s. -1 L.2 1.0Ciaj 

ESDEREÇO  r )ç.'t J  
-In,  C-700 	

GO X-y-,-2 

,egicfppo 	  

ESP. DO ESTABELECIMENTO 	-41'-2.2 -fihe,2;-.0::=  

CARGO 	  

Go  No  24141 - os 

	

5"rN 	Dl ?ral 

RICATRON" 	POS 	115.1001A 
 4.16 

	

s213,co  	- 

[jog  

COM. DISPENSA CD 

JCIS N' 5,1 CONTk. 	 

▪ ak

• 

IADI YJDA 

OV 	411111.8••••• 

. DA

• 

TA D1 AD595Sk0 

RusBINTRAC:IEST2=0„.  

01.1 1,0MA 	xl.raÀ 	I114tmlftávo. 

	J 

uf.eg 

.") 

DADOS PESSOAIS DO TRABALHADOR I 

CARTEIRAS ANTERIORES 

sÉtra Ur DATA 1)E tA1155A0 

/  

NLIMAF ItC:1 

L■4 SION AM.114Ç ougawost 000k 1:154 1(X) IX) II Nen Vaotlf Tnr-N5(1.-  

entoo ww714...dr] oVoW411IlltA 1 CÀO/Col I MJ IUMI:Klk 4.1-K) 1 env ,e 

st Ru: NUMI Re-1 

NI NU kC) 

I ..1.11. 	/AM/ 

tlr DA IA I )!1  

MAILoçalll" 	kof • lhe) 

NUNti Sr 1211, 	 Ut 	DATA 	1 .N.:11!•SA.C) 

I  

I  
(JA edalIM Av  uo.$".31...4 affliol( 12,f)11.,:t1 roi 400 {adi% d 

Ur 	DATA 1)1 ti,Arti5A0 

I 	I 	1  

06 

DIABO It 
❑ SIM 
• Ao 

IIEMOTILLA. 
p SIM 
❑ NÃO 

GRUPO SANGUNE0 
FATOR Rti 

ALERGIAS 
❑ SIM 
o NÃO 
DOA1,OR 1)1; ÓRGÃOS (Der. 11'879, de 12 de lutho de I993 
o SIM 

NÃO 

M1 /4'WEWO RECIFICAEN 	  

COM. DISFLNIA CD N' 
FGTS :■•DACONir1 	 

08 

--•—• • • • 4 768.244/0001-95 
JOSAFA NOURA, 90 

• E.-st. do Est1 At EvIdadea da aecociaaroes de defe.ea da 
SECRETARIA (01 

252305 
A:44 SO74.0.1 02/03/2020 

!Real:lro n• 2 £. In" 
"acha 21 

RS 1.045,00(1.114 MI 	EWA F CIMO REAIS ) 

-ASSOCLACÃO EIF.NLINICRIYA DE 

r 

04 SAÍDA 	  

2' 	  

COu 

[FGTS N" DA com: 	  

DriPENSA CD N' 	  

09 

CONTRATO DE TRABALHO  I f  CONTRATO DE TRABALHO 

FstmmERITA ns CARICIADO 
Empregador. REDEFLEX COM E SERVICOS OE TE 
CNPJ: 00.207.42110024. 80 
Av OTAVIO SANTOS:00 
MunIcipio: VITORIA DA tONO/13A 
Esp.Es1.: Comercie 
Dela Adm: 21 de Agosto de 2018 
Nome: PATRICIA DA MATA NUNES 

Chope: 011244 	COO: 3541 30 

Promotor Vendes 

-SaIerticr. RS 951.00 por mês ( novecentos e claquenta e quatro reles) 



• 

Folha Mâ'd.1.--. 
Junho de 2020 

0~N to 	Ráf 	 

1 	 1 
02/03/2020.  

Descontos 

78,37 

"leS 'Zillva 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
ZNPJ: 	14.788.244/0001-95 	 CC: GERAL 

Mensalista 
LU' Op 	Nwedohmimi% 

20 	POLIANA DA SILVA PEREIRA 
COZINHEIRO GERAL 

:6r:figo 	 D-o 
HORAS NORMAIS 
SALARIO FAMILIA 
I.N.S.S. 

1 
995 
998 

Referlmcie Vencimentos 
220:00 
1,00 
7,50 

1.045,00 
48,62 

513205 
Admissão: 

ek, 
It4,10•Venc~pe 

1.093,62 

TbtedePesxrdne 

78,37 

Wortiwkla 	C:› 

~~se, 	 551.~~ 	 ftweliftFOM 	 MITIUMMO 	 ENCeelk.IRfif 	 Pata Fidzr 

1.045,00 	1.045,00 	1.045,00 • 	83,60 ' 	777,04 	0,00 

1.015,25' 

** PARABÉNS PELO SEU ANIVERSÁRIO NO DIA 24 DE JUNHO *** 

Emissão de comprovantes 

63362110413268241 
21/07/2020 10:47:46 

08/07/2020 - BANCO DO BRASIL - 14:04:06 
092300923 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0010 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 
	

9.889-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 08/07/2020 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.510.053.253 
VALOR TOTAL 	 1.015,,25 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: POLIANA DA SILVA PEREIRA 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	510.053.253-6 
VARIACAO DA POUPANCA 	 51 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 3.FA1.E65.A71.EF3.D1D 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 
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ALTERAÇÃO DE IDENTIDADE 

1. 	1/4. DE 



CONTRATO DE TRABALHO 
CRI PO ;ANUA NIO 

FATOR RH 

ALI RC,IAS 
SIM 

NÃO 

7-3( )AL.X3R 1)r ()RCÁ(35 jlìá,n ,,379,de12cieju3andelTh 
SIM 	

1 
 • • e. 	• • • 	. 	 •_. • ........ 

CARTEIRAS 	RS'AdIRS" - 
; 	KT= 

• .....:_::_...., ..., - '..2. -.,..' 	• ' • : • - " ....,4;i4U4',1-,74;1; i.i,:;, . --.j,, i-',.X1 .‘",,",..  '''.. 

. 	 i 	1  
,_...... .....•• 	.•,... • 	 V ••••••.114  ...4 i' ,A.C~ ... IL., in.,Orgl i .., lli 

Ì •ÇC"-çln-t'.----z-rrmr---------frilVrot 1.5( CMISSB.M.1 	 
1 	/ 

II  

05 

$1.108.244/-0001-95 

„:2=APA MOURA, 98 

=USA 

fo Es:: Atividadoe de aerroc1n0oz de defesa do 

t COZI/MIRO GERAL 

513205 

02/03/2020 

...peto :V' 2 fle,  

19 

rs 1.045,000m 	ARE 	E culta) REAIS 
. 

4.1 	i 

á 1. 0 

" -(JblEg 	  

• ■• 	 '''''''''''' 
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. .1 ." AE ^TA DE nD  



o Fls.:  Cs  
, Ass.: 

EMPRESA 

G3362110413288241 
21/07/2020 10:47:55 

Emissão de comprovantes 

CLIENTE: ASS BENEMERITA CARIDADE 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 9.889-2 

08/07/2020 	- BANCO DO BRASIL - 14:04:06 
092300923 

	

	 SEGUNDA VIA 	 0014 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 08/07/2020 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.510.053.227 	, 
VALOR TOTAL 	 1.061,73 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: RUBNEVAL CRISPIM OLIVEIRA 
AGENCIA: 0923-7 	 CONTA: 	510.053.227-7 
VARIACAO DA POUPANCA 	 51 
NR. DOCUMENTO 	 170.923.000.009.889 

NR.AUTENTICACAO 	 C.C80.2BE.856.272.8E2 
Creditas a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Vegor ~Ido 	C:1> 1.061,73 

o 
NSSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
:NPJ: 	14.788.244/0001-95 CC: GERAL 

Mensalista 
Folha Mensal 
Junho de 2020 

oummyto 	Ffti 

514320 	1 	1 
Admissão: 	01/03/2003 

Morna de renclundee 

RUBNEVAL CRISPIM DE OLIVEIRA, 
AUXILIAR DE LIMPEZA 

Referencia 
220:00 
10,00 
7,64 

Vencimentos 
1.045,00 

104,50 

código 
1 

15 
998 87,77 

D8SCOMOS 
HORAS NORMAIS 
INSALUBRIDADE 10% 
I.N.S.S. 

Descrição 

Teged do ~Ovados 

1.149,50 

Trdp do Nexgread 

87,77 

8~fted 	 041.Cortr. 

1.045,00 	1.149,50-/  
ano ceic Fala 	 1,.curz a mas 

1.149,50 	 91,96 
emogic.RW 	 FPURW 

1.061,73 	0,00 

L 

Transação efetuada com sucesso por: JD357214 JOAO SILVA SA TELES. 

orV- 

drrs  snva 
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) 

Nome 	  

Doc. 	  
4 

Nome 	  

Doc. 	  

Nome 	  

Doc. 	  
Est. Civil 

Doe. 	  

Est Civil 	  

Doc. 	  
Nascimento 	  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 C
IV

IL
 

Q 

U 

o 

1 2. • 
Quáã 1 Doe. 

tç 

Ass 
vocé também está °brigadora usá-los, pare prevenir aci-
dentes c evitar as doenças:  profissionais. 

Mostre ao seu novo Companheiro os perigos que o 
cercam no trabalho. 

Cada acidente é uma lição.que deve ser apreciada. 
para evitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser 
pesquisada, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo o socorro médi-
co adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" 
concorram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é eletricista, não se meia a fazer serviços 
de eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se vocé for víti-
ma de um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas vocé deve 
respeitá-las. 

Atenda Is recomendações dos Membros de CIPA c dc 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 
vocé trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aei• 
dentes pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não 
fazem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máqui-
nas nos devidos lugares. 

Pare e máquina quando tiver que consenti-Ia ou 
lubrificá-la. 

Habitue-se e trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos dc proteção adequados e seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi-
vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba-
lho. Você pode ter necessidade de uso-tos algum dia. 

1 
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CONTRATO DE TRABALHO 

Empregadord.55.0.411CA i9EidE-me R í-1-)i 

cNpliivfp,14.7-o44h/aDoi- 	(;15  
Rua 	(.:05,17, F/Rier.7  ..3 	 
Município -GO  PlA A?,r. 	Est. ae? /11'4' 	 
Esp. do estabelecimento .?1.4.7.P.C14.e.....5 	 
Cargo 	 enf?.tHS- 
	 CB0 	  
Data admissão.P...1. de  M4? e °  de2Pa3 
Registro e 21 	Fis./Fidia 
Remuneração especificado 	 ... 

7-0 5 R'Ê  

C74eaet6 
Ass. do empregador ou a rogo cilest. 

	 2° 	  
Data saída 	de 	 de 	 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 
1° 	  2° 	  

Com. Dispensa CD R' 	  

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador 	  

CNP!/N112 	  
Rua 	  
Município 	 Est. 	 
Esp. do estabelecimento 	  
Cargo 	  
	 CBQ n° 	  
Data admissão 	de 	 de 	 
Registro n° 	 RsJFicha 	 
Remuneração especificado  - 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1° 	  

Data saída 	de 	 de 	 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1° 	  2° 	  

Com. Dispensa CD N° 	  

ares uva j 



26 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em .2. 	. 	Para R$ 5' .x.51 	 
Na função dc 	.... arl14.1.7.104, 	  
CBO 	por motivo de .{,mapbçrt.,  
.1~4:kas 	  

Assinatura do empregador 

Aumentado= 01/ 	I 	Para R$ a2;940 	 
Na função de 	--rra~ 	 
CBO 	 por motivo de Atay.4}-..1. 
.AnÁnixial 	  

Assinatura do empregador 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO . 6 
Aumentado cm 	 Para R$  93  
Na função de 	'.171.1.5.1n0.2 	 tf` 
CBO 	 por motivo dc ..,,h)1.0.4(244,.... 

1-0 

Aumentado em .J•/.0i...a*P RS10390 
Na função de . 	Inh637.1gs... 
CBO 	 por motivo de. 

Assinatura do empregador 

Aumentado em O 4- 	14-  Para R$ ..M.t.09. 
Na função de A-Keae 
CBO 	 pp r motivo de ....4.2/221,44-&i,  

tk (_;_ '54 
Assinatura do empregador 

Aumentado em at. / 	PL,%WParit R$ ...L.OR5:00 
Na função de .ÉÇ 
CBO 	 por motivo de: 	(.4.5 

T 

7 Assinatura do empregador 

Aumentado em 0.1. 	/ ig  Para R$ 95400 
Na função de 
CB0 	 por motivo dc 	 ~44-tte 
..kal.4a4i.ceTe4 	  

Assinatura do empregador 

Aumentado cm 	/ 	/ 	Para R$ 	 
Na função de 	  
CBO 	 por motivo de 	  

Assinatura do empregador Assinatura do empregador 

á 



Folha Mensal 

C2 Série 

8 800 
8 DO 

Conta 

9.889.2 
9,899-2 

a 

_• ASSOCIACAO BENEMÉRITA DE CARIDADE 
CNI444.780.244/001)1-95 
CLIENTE BANCÁRIO DESDE 10/2002 

OANANIS 	BA 
00 000.000/0940,72 
RUA EXDEOLCIONARIOS;41 
CENTRO GUÁNÁMOI OA 
CONFEIXÁO: 10/2019 

Comp Ba-nco Agencia DV Cl 

oie P51 ?Bi? 	t 
jPerTtr h(/ /2 9  ' 7//)e 	tla de    

C:>7.77 	m5p s  

Cheque N° 	C3 

85cai2 	R$:V067. 

e 14,...9 re"./..7,LS _LS&474% 
e centavos acima 

ou à sua ordem 

de Za20 66/ 06 de 

4SSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
ZNPJ: 	14.788.244/0001-95 CC: GERAL 

Mensalista ' Junho de 2020 

ARLINDA PEREIRA DA SILVA 
AUXILIAR DE LIMPEZA 

ao 
514320 
Admissão: 

Dapdftwratte 

1 	1 
01/09/2011 

Referencia Descontos Vencimentos Descrição 

220:00 
10,00 
7,64 

1.045,00 
104,50 

Udioo  
1 
15 
998 

HORAS NORMAIS 
INSALUBRIDADE 10% 
I.N.S.S. 

1~ da Veaciaanidd 

1.149,50 

MCI da Ciscada 

87,77 

Valor liquido 	C.> 1.061,73 

somas. 	 5.1.u.t.g12 	 Boa CCa FGT5 	 mmsoonft 	 dawCidaPW 
	

Falba dacr 

1.045,00 	1.149,50 
	

1.149,50 
	

91,96 i 
	

1.061,73 
	

0,00 

Man 21109 23 ES!!! Paie 	E3 Er: 5 2 E; 0; de 	E3 2.253 2 El 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA 

PREVIDENCIA SOCIAL • 
RAITTUTO MACOMAL RO IMMO 110CLU. - MSS 

rfri 04 	44tIN't`rR 	 i A NA Met 

CARTEIRA ?CURAU i-tn I Pinyibe 

ir 

▪  

COM 
P. 

Doe •••• 

Est. Cova 

4.• 4* ••••••-■, 

•••••••••• 44. 	 • 

CP,11. 

.... • • .. 

Chegada ao Brasil em 
Doe. Ident. Pr - 

    

Exp. eet ----- 	• 1 .1 

     

  

R T..e.— 
- 	• 

Mn Lotado 	r .• 	.9. .. 

    

o 1' 

Mostre ao seu novo companheiro as perigos que o emane no trabalho. 
Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, evitar maiores desgraças. . Todo o acidente tem urna causa que é preciso ser pelqui-sada, para evitar a sua repctiçio. Se vota for acidentado, procura logo o socorro médico adequado. Mio deixe que "entendidos" e "curiosos" con-corram para o agravamento de sua ledo. 
Se vaca nio é elemcilta, o& se meta a fazer serviços de eletricidade. 
Procure o *ocorro médico imediato, se voe. lar vrtinui de um acidente, amanha será tarde demais. A3 máquinas não restipettam ninguém;  nus voe! deve res.- peitá-las. 
Atenda As nxesmenclaçóes dos Membros de C" o de '-1Irretts mestres e chefes. Conheça sempre az regras de segurança da seção ui. mta. .:é trabalha. 
Conversa e discussio no trabalho predispeent a 'cadentes pela desatenção. 
Leia e reflita sempre os eardrietneoseu comidos noa carta-rex e avisos 'abre prevenção de atadereea. Ou ene", pabeme., perita e menos eiamprOas de ta-sem pare atoam em.durnie da trabalho. 
Maneada sempsa ai ~dag protetoras dal 1211414has *Meu lugares. Pare a nalguma 413834 atm que correrei -Ia Ositutrsrarit. 

Habstaeser a trabalho protegido contra ou acidentes. Vaie equiparmos:* proteção ***Moia seu serviço. Coebeça o manejo dos satiotares e demais dispositivos de combata ao logo existem" erre seu local de trabalho. Voeè 
1, pude ars oteassidade de ias[-tos algum dia. 	• 

ia. 
3 

e 
7 /I 

es4  

Wzr 

''

2  

3____iaeee „me:Á,;eeeme~ee~~,e  
1 

8 	QUALIMArViL 

Melai 	 
LIXA 	.. /C) /1°:ÇF7 
Filirçao 

Eat.   Doe. N5' ,{ 62t 3  8  
Flt.&133 	Li v. 	 Reg. Cl vil.‘ 2,3.8 

• AL1 ORAÇÕES DE 101.NTI DAD€ (Com relação nome, eu. civil a data arre.) 

Nome 

Doe 	  

Nome 	  

Nome 

'411.11r.1~....eirnft 

Outro doc. 
Situação Militar 	 
Doe. 	N't 	 órglo 
Naturalizado Dec. PP 	. i - 	é 

rira ANGEIROS 

riaasatnento 	 

Doe 	  
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12 	CONTRATO DE III ADALHO 
	 T 

EaR~Or 

 

.4 • • ....G: 

 

Ruas«...«... Lia •■••• 	 4. 	..41r 

CONTRATO DE TRABALHO 

Itit2tiefplo 

  

Est. 

  

Lep. do astabeleeirnento 	 •••••1 	lijk • • ••••••••• 

  

  

	 CBO ng 	  

Lr= admissão  1   de.  	 de 19 --... 

Registro ng 	Fla./Fseha 	Á 	 

Rernurteraçbo espoa 
A 
••• 

 

q.. • PI. 

  

%.••••••••••44 •••••• 	 22• 

147882.  
Aux, BEN 1000445 1  

ADE GAMAM 

	AbtitTb.telad.da. 

Empregador 

••■••••••■••■••■•.••••• 	 ••••■•••••• 

=MI; 	 Roo 	 Ng 

	 Est. 

Esp. do ehotbeiceizoemet— ••••• 

Cargo 	 ...... •• • •• ••• •••••• •••• • 	  

	 CEIO 	 ..... 

4 	 Data adroiselo .— the. 	 gr da e?2,S 

Registro IrP ••••••• 	• •• •-••••••• • ••• • • • 

Rernunezaçio apeei 	 ................. ...-... 

	aare.....••••••••Y 

.4.111•-•■•••••• 

i■••••••••• 

•• • im•O•••• • • • •••••••• •-•••••1••••••• 	...... ••••••••,• ....... • ••• • ••••••••••• • •• •••• • • •••••••• • • 

-•••■ 	 Aná cb aaPreVéOr ou a rogo Out. 

~gema 	 ....•••••■••••••••••~0 

••••■•••••• 	••••••~1.•••••••••••#•••••••••••••■••••••••••••••■••• 

As. de ateres: Mar eu s rog- 
4.• • 

 

9 111.1: 

 

11 	  

Data salda 1  
	 de 19 44~ 

te 	  

Dir 4 ata 	de .... .. Wf • 	de 19 	 
• 

V.. .1.0 	  

	

Au do eroptepdor ou atogoeJtest 	 

Corri. Dispensa CD NI 	  

Asa. do empregador ou a rogo c/lea. 

12 	  

COM. Dispam* CD Ng. 	  

ANOTAÇÕES GERA IS 

likeibeCt =UM ahersçbo do catam do cabeio, 
~sem ;trottuionais e outras ~doe autorizadas' pcer le0 

.v2.4ao ./1411-druM4 	 4-4P 
dát:f 

.4-hta-VeUd--6.-Ct....20.02L242-121-6 

ime...etkazig421.. iLafregie.. 
.11~0,e..Elcagrádta. 

tua..11-ux,24eike-2.5,-  

.31}auvaix.g.x,.ecized..4cirri„ 

Wiogic2on,:no: 

..Cern...koD:r3 

..U0op;.1k/2./.. 	 

ANOTAÇÕES GERAIS 
	 41 

(Atestado m£dito. alteração do contrato do trabalho. 
registros profissionais e outras 31101inee5 autorizadas por lei) 

s.. 
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ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aannatado em Qii ol. .4.g. Para Cr$ 43244.031 

Naa twção de 4-112..:Xnanaat  - 
CB0 	 por motivo dejlia. 

_,120.42;u:age 	  
Assinatura do empregador 

Aumentado em a .1 at. r 19. p,,, as 
Na função de. 

030   por motivo de.A.1.4~ 

Auemark) em 	/ 	Para Cr$ 	

 31-"." ALTERA ES DE SALÁRIO 

Na função de 	

1 	 .4sEilivi:. 

CBO 	
0-Fis.: 	+;t)  `'' 

por Motivo de 	 IASS.et,„ -$1.,. 

Assinatura do empregador 	, 

. 

Aumentado em 	1 . 	I 	 Para CtS 	  

Na função de 	  

C130 	  por motivo Jc 	  

....... 
Mainanira do empregador 

Aumentado em Dl r DL. te19/;111)Pars 

Na função de..a.nkilra... 	 

	 rex motivo de. 

Assinatura do empregador 

Aumentado em ....... 1   	Pata Cr$ 	  

Na função de 	  

1020 	  por motivo dc 	  

• • • Xe  

Xelb•■•■• 

Azoinam do empregador 

Aumentado em QL. 0;1.'02 Para Cri 1642.. 

Na função de 

C80 	.......... 	por motivo de..X5i. 

Assinatura do empregador 

Aumentado em   	1 	Pare Cr 2  

Na função de 	  

CBO 	  por motivo de 	  

AS:25f .7'1• 	7S-2.2  
" 	do empregador 
	 Assinatura do empregador 



ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
2NPJ: 	14.788.244/0001-95 

  

CC: GERAL 
Mensalista 

Folha Mensal 
Junho de 2020 

   

amigo 	Hammok-Ftrad~ 

30 	ROZANE APARECIDA SANTOS SALVADOR 
CUIDADOR DE IDOSOS 	-- 

-91.10 	 Deputem*, 	Now 

516210 	1 	1 
Admissão: 	01/04/2020 

7.4dWo ~Mio Referência Vencimentos Descontos 
1 
15 
998 

HORAS NORMAIS 
INSALUBRIDADE 
I.N.S.S. 

• 

10% 

... 

220:00 
10,00 
7,64 

1.045,00 
104,50 

87,77 

..~.1.0b. 

1.149,50 

~N.,. 

87,77 

% Uwido 	4=> 1.061,73 

EatkhaNum 

1.045,00 

IML Cent. iras ,)„, 
1.149,50 • 

eam aoa MIM 
1.14'9,50 

F.G go mel 
91,96 

Bem CM. IRRM 
1.061,73 

Fette FtRF 
0,00 

      

a  P,o‘-:47A e (2 p.:-/T-e-ric-ig 

- 

&ÉRN 

o 

... 
Corro Banco Agencia l5V Cl 	Conta 	 C2 Série 	Cheque NO 	C3 	„é' 

018 001- 020 7 4 	9.589-2 	8 800 	IERP UB Cgr emw R E 	ci 6 89 - 2 	 2 EB 

chague a guarde da  ////d;:iL"? 1592// _‘( ..--<•:--/7")/a*  _ ,:7  1.100/7 17'71i -5=' , 17-7 .ê7  briç Pague por este 

I 
ã 	 s„, 

• 

Kg,  

(.,OritrfiladT2VJ 
I FL. 	I 
Lf 

.R$706/ 43 

GLUMLiel 	BA 
00.000.000/0940.72 
RUA EXPEDICIONÁRIOS 41 
CENTRO GUANANBI BA 
CONFECCAO: 10/2019 

Cl 210 :2 :3 :3 !!! 	dl:R:E:E; :E: E; Ei.
ee 

0: de :12:;2C11:113.91.239 :2701  

e centavos acima 

.0 74> 	/(/Ce r": 2r - 	ou a sua ardera 

C. 	06 . de ( JC-dkIL2 	 de ea7t2 

sc,"r_sL--2);.  
soa o BENEMERITA DE CARIDADE 

CNP; 14,70E1.244/000115 
CLIENTE BANCARIO DESDE 10/2002 



O 

Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o ~- 
com no trabalho. 

Cada acidente é uma Tição que deve ser apreciada. para 
evitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser pesque-
sada. para evitar a sua repetic4lo. 

Se você forireidentado. procure logo o socorro médico 
adequado. N3n deixe que "entendidos-  e "curiosos-  con-
correm para o agraVaMeMO de sua lesão. 

Se voem nSei é eletricista. não se meia a fazer serviços 
d,e eletricidade. 

Procure o socorro médico iniediato. sc voei: for vitima de 
um acidente. amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém: mas você deve 
respeitá-ln s. 

Atenda As recontendinks dos Membros da OPA e de 
seus mestres c chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 
você trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispriern a acidentes 
pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta-
zes e avisos sobre rurver100 de acidentes. 

ancis. pulseiras. graxains e mangas compridas não fa-
terq pane do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máqui~ 
nos devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou lubri-
fica-Ia. 

liabitue-se tu trabalhar protegido contra os acidentes. Use 
equipamentos de proteção adequados a Seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispnsiti%oS 
de combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 

A I XE FIAÇÕES DF. ENTi DA DE 

(Com relação ao nome. est. civil e &á nasci 

Nome 	  

1)oc. 	  

N ome 	  

Doe. 	  

Nome 	  

• 
I )oe, 	  
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Nome 	  

Doe, 	  

est. Civil 	  

Nome 	  

ne. 	  
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A s. do empregador ou a rogo test. 

4  _eíkás, 

Ass. do empregador OU a rogo e/ test. 

1' 	 2' 	  

Data saída 	de 	  de 	  

As-s. do empregador ou a rogo e/ test. 

1' 	  2' 	  

Com. Dispensa CD Ne. 	  

CONTRATO DE RA ALHO 

Ik 

e 

c ar 

Registro n'. 	  

	 CBO n9, 	  

Data admissão 1  X. de ..4~ 	 J.O 
Fls./Ficha 	  é 

Remunerado es ilidida .. 	 

CONTRATO DE TRABALHO 

... 

Município .... 	Est. ■E5-:  

Esp. do estabelecimento . 

Empa-g.„ 

CNRIlNIF Pf 	7 ff 
Rua G3d," 

14 

.:r 

ASSOC/ACAO DENEPWITA DE CARIDADE 

CNPJ: 14.70151.244/0001-95 
END. UOSASA MOURA. 98 
GUWMPI/BA 
Est. do Cet: Atividades do essociaçoes de defesa 
CARGO: CUIDADOR DE IDOSOS 

C8O: 516210 

ADMISSAO: 01/04/2020: 
Registro no 2 (12 
Ficha 29 
SAL: RS 1.045.00(1.115 MIL COAFtElITA E CINCO REAIS 1 

; 	,\ _5,-; 53 Q.?, ASSOCWAO RZNEMERITA DE CARIDADE 

19 	 2*  

Data salda 	 

1. • 

M5. do r ott rogo c/ test. 

Com. :Diveto.a CD Ne 	- 



VIC■ Lkuide 	I=> 1.061,73 

Folha Mensal 
Junho de 2020 

CC: GERAL 
Mensalista / 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
ONPJ: 	14.788.244/0001-95 

514320 	1 	1 
Admissão: 	01/06/2020 

31 	JACIRA CARVALHO SINTRA 
AUXILIAR DE LIMPEZA _ 

NituNW 

0,00 

F.G.T.Wa 

91,96 
~ca. ma 
1.149,50 

llomCIWPW 

1.061,73 
53*to Bana 	 W Wdr. BIBB 

1.045,00 	1.149, 50 

C80 	 0~ereo 	—F11.1 

Referência 
220:00 
10,00 
7,64 

Vencimentos 
1.045,00 
104,50 

Udíge  
1 

15 
998 87,77 

Descontos 
HORAS NORMAIS 
INSALUBRIDADE 10% 
I.N.S.S. 

Descrição 

Teteldellenchrogretu 

1.149,50 

Rad (IQ DMIX111211 

87,77 

Com p Banco Agenda DV Cl 

	

018 00t_ 0923 	7 
a 

	

gam 	
4 

CIE tui .  

1:2,4%138"g:1s:tia dei/70,r) /771/ 
1 

GLIANA1451 	BA 
00.000.090/0940.72 
RUA EXPEDICIONAMS 41 
CENTRO GUANANIEd SA 
CONFECCAO: 10/2019 

Corda 	 C2 Sede 	Cheque Na' C3 

9'889'2 	Q 800 	IRISW 	R$ On--73: GEME 	E 800 

• e----5<->"77 e 	req-yzX  
e centavos acima 

ou à sua ordem 

Z4a,2 deZi.22i? 

A55s IACAO 8ENEIAERITA OE CARIDADE 
CNPi 4,788244/0001-95 
CLIENTE BANCARIO DESDE 10/2002 

a  Po 	c.a.r7,0/l' r7 5/77)r-c,' 
+.1 

(:± Oi do  

013 dit,1512::1ge 12:21E:E:511,1E:SIE:Ei 04 :1170C3C11:19E:E:92Eill 
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Nome .. 	. 	. _ 	 JC-LiNtLe 	 • 

QUALEFICAC.ÃO CIVIL 

Finado .. 

W.-AO 

De;e. or VI- 	14  5 el  

Chegada ao Drastl 	.... 	 . Doe. Ident ,  

	 ratado 	  

• 1' 

01117.2TURA MUNICIPAL IN CAETTT1 

MINISTÉ2110 DO TRABALHO 

. SECIRETARIA 1W POIÁTICAS élb1PRF.G0 E SALÁRIO 

CARTEIRA DE TRAIIALIM E PREVIDÉNCIA SOCIAL '"*". 

61570 
65055-f3A 

N ismer. 	. 	 %fil Ss 

ASSINATURA IX.) PORTADOR 
• .4t 



17 
CONTRATO DE TRABALHO 

16 	CONTRATO DE TRABALHO 

-=',P>ISP.17A DE CARID.:XE 

CFPJ: 14.7E9.244/0001-95 
EPZ. WSAFA MZURA, 98 

..7,-JAMAMI91/2A 
dt tst: AtivIdadoe de ossocioçOes do deferia 

trrte3: AUXILIAR DE LIMPEZA 

Cx 514320. 

'ASSAR: 01/06/2020 
na712tro :V' 2 f1s 

FLtbo 30 	- 
SAL: RS 1.045,00(UM MIL QUPRaITA t CINCO REAIS ) 

-ke 

BEN4,Ç7' -RITA DE CARIDADE 

A. do empregador ou a rogo eftest. 

Empregador 

CGCIMF 	  

Rua 	  N"? 	  

Município 	  Est. 	  

Esp. do estabelecimento 	  

Cargo 	  

	 CB0 	  

Dota admissão 	de 	 de 19 	 

Registro e 	 Fls./Ficha, 	  

Remunentç&o especificado 	  

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

12 	  22  

Data urda 	de 	 de 19 

A. do empregador ou a rogo chest. 

it 	  

Com. Dispersa CD 1+,12 	  

Ir • 

Dera tilde —. 	  de 19 	 

As s. do empregador ou a rogo c/test. 

r 

Mroix.r~ CD NT — 	  

- 



 

Ass. 

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 	
...,:.:Q,....____.... 

CNPJ: 	14.788.244/0001-95 	 CC: GERAL 	 Folha Mensal 
Mensalista / 	 Junho de 2020 

4C5 
'Iti 

1 

.e  

Cgde0 	NCM Po rw~rip 	 CBO 	 PopartanoPu 	H.) 
32 	CARLA NAYARA DA SILVA COSTA 	 516210 	1 	1 , 

CUIDADOR DE IDOSOS 	 Admissão: 	04/06/2020 

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos 
1 

15 
998 

HORAS NORMAIS 
INSALUBRIDADE 10% 
I.N.S.S. 

162:00 
10,00 
7,50 

940,50 
94,05 

77,59 

110....~. 

1.034,55 

WideNwmble 

77,59 

..1.106:, 	i 956,96 
, 

Ballrba Bem 	 est Catr. PRIS 	 eme Cá*. FGTS 	 F.G.T.5 do Me, 	 Bafe Cálc. RPF 	 %a RPF 

1.045,00 	1.034,55 	1.034,55 	82,76 	 956,96 	0,00 

, 
Comp Banco Agência '''' DV Cl 	Conta 	 C2 Sede 	Cheque N° 	C3 

010 001 0923 7 t 	9.889-2  
Mi 3  CED 	

8 800 	830853 	d às 956 .96  
_M E G 	

i 	,z  

1:r11Z:"131):Vsatr711  de  /11/0/,G7i.̀ ,/7 ii-C"---) e/5770 Li/'ia , At-r)9 71/a.4'01 171214,471(4  -,,-; 
.,- 	 . 

a  Cà,?./0 Ah va4i O'a 5, / ,a4  
Chi 

GUANANIDI 	DA 
00.020.000/0940.72 
RUA EXPO:MORÁMOS 41 
CENTRO GUANMIN BA 
CONFECCAO: 10/2019 

mat,21,C1E223,52 C:21,151251:1E.:531504, 11ZESC:21:109,1E:2191::29101 

O I3 9 2 

/ 
,°' 	e centavos acima 

ou á sua ordem 

$0 6 cie 	i ti /lio, .020 a2 
c, 

iilti(„4 
ÇP,r 

	SI ; '-r-Ç.U, 
55 ACAO 13ENEUERITA DE CARIDADE 	 ....,.. 

CNPi 7BB.244/00131-95 
CLIENTE BANCAMO DESDE 10/2092 	 "". 



TRABALHADOR 

7469095 1[""  0050 rpii  

‘0". 	 4:14. ~.3~ -4.8,2= 

ASS ~Ar UriA,Z10=111 

136.92519.62-0 

■■•••••■•••• NOAtt 	  

. — 	 
001.1411.1:0 	  

■•• •‘• 	All&I•gggi 11II• 

NOW 

• 
Ac-sewae,•-1 ç 	ire) Wrwitg  

DOCIME'sTO 	  

421MileitK1 saf..•  

■■••••-•.. 

DiX1IMINTO 	  

ror bf lin 7, 

N1117 7~5 50.59 

Ene 	sua Carteira de Trabalho - CTPS, instituído pelo 
cotio Presidente Getulio Vargas, por intermédio do Decreto 
e 22.033 de 29. :13.1932 e sxisterionnente reforrnulada 
pelo Decreto-lel n 5432 de 01.05,1945 que aprususi ant. 
(ia é o documento obrigatório para o exercicio de wdquer 
empreso ou atividade prildhdanai. 

Nela deverlo sei reiiistrado-s todos us dados 
do Contrato , de trabalho, elementos básicos 
para o reconhecimento dos seus direitos perante 
a Justiça 'do Trabalho, bem como para a 
obtenção da aposentadoria e demais benefícios 
Previdentiirios, garantindo, ainda, sua habili-
tação ao seguro desemprego e ao fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço • FGTS. 

r 
O conjunto de anotaçóes contido neste 

documento e o seu estado de conservação, 
espelham a conduta a quaiificatão e as atividades 
profissionais do seu portador. 

Pela sua important- Ia, é seu dever protegi...Ia e 
Cuidá-Ia, pois aléns de conter o registro de sua vida 
Profissional e a garantia da preservação e validade 
de seus direitos como trabalhador e cidadão, 
contribui para assegurar o seu futuro e o de seus 
dependentes, tendo validade, também, como 
documento de identificação. 

COM' CC1C~A Com R ciotscfs DL) 
FAT UNDO Of AMPARO AO TROÇAM HIACX 31t., 

t 
	VISIT O ~TA/ mus wyesvisinro.icavv.art 

	

1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREV1DÉNCIA SOCIAL 

QUALIFICAÇÃO CIVIL - BRASILEIRO 
ALTERAÇÃO DE IDENTIDADE 1 

MIA01) 	 •~•••••••• 

onux msc.tx 	 PARA  _ 	— 

rarlfr;•-9.; 

..=-..1,..•~11. 9. 4 • 9 -508-11.4 	 

--"4411,rostm2-fiiaE.rirvil911)G11:::0::"1""ésel"4  1413:5c4e4"3"fi' ji  
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E 	 
CONTRATO DE TRABALHO 

Iw 

ASSOCIACAO PENEMERITA DE CARIDADE 

=3;114.16A 
 

13:24 2C1:18-95  

GVANAM2I/BA 
Est. do Est: Atividades do associaÇOes do dofosa 

t
CARGO: CUIDADOR DE IDOSOS* 

CBO: 516210 

ALMISSAO: 04/06/2020, 
Raçietto n° 2 fls 

Ficha 31 
SAL: RS I.045,00(VM MIL OUASEMA E CINCO REAIS i 

07 06 

DADOS PESSOAIS DO IRABALHADOR  

HEMOFILIA 
pacouji 	SIM 	SINi. 

I NAO 
ALERGIAS 

SIM El 
NÃO 

GRIPOSANGLIN:,0 01A13k i E 

NÃO 

1_,OAOOR t3I OFZGAOS (Dec ri` em, de 12 de) uNe de 19937 
❑ sfivt 

LEI NÃO 

CARTEIRAS ANTERIORES 

1 

ran-J 	 ' 	 "-".",4!'.4.4 E Amr•-luk,n,.~ 

1  

Éht 	 ji

DATA pf; LaAll-SAA e 

A- 
• 1 • 

ACRO BENEMERITA DE CARIDADE 

Ntr.M100,  

I'''''' 	 ' 
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1  	I 	 / 	
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(21, ;DUCK 

trim 	- 	oro Pi! 

	

"N 	 .1" ião*--+i 
NUM. k14 	tklk 	e I —5,11'a Of 	 14 	  
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c:, Fls.:  "k't  

Ass . 
' 

CNP,' N° 14.78 Meloo4,95 
Sigsnossasr•deasociaisallcials 

f 1 c] @lardosvelhinhos.gbi 

lar dos 
Velhinhos 

Comprovação de 
Regularidade da 

Instituição 
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Praça Josafá Moura, 98- Bom Jesus - Guanambi BA -46.430-000 - Telefone: (77) 3451-2803- e-mail:brUw~, jrif 
et 



ESTADO DA BAHIA 	 27/07/2020 17:16:57 - VILDE 

MUNICIPIO DE GUANAMBI 
Secretaria Municipal de Finanças 

PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 . - CENTRO - 46.430-000 
CNPJ: 13982640000196 

WSOUZA DE Li 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CNRUCPF: 	 14788244000195 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 27011902 

NOME / RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
ENDEREÇO: 	 FRACA JOSAFA MOURA, 98 - ASSOCIACAO - BOM JESUS 
MUNICIPIO / UF: 	 Guanambi / BA 

1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições 'em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município. 

DATA EMISSÃO: 27/07/2020 
VÁLIDO ATÉ: 	26/08/2020 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AUZMJAYMD 

Link3 Tecnologia Ltda 

E-maildiscalguanambi@hotmailcom Site: http:/Iwww.guanambi.ba.gov.br  Telefone: (77) 034524300 :)011LF 
Autenticidade do documento sujeita a verificação. 	 FL 

Acesse: http://guanambi-ba.link3.com.br/13-grp/Servicos.html  para verificação. 

UVa t 



4s).‘2.iõ 

Ass.: 

\-11D 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20201657420 

RAZÃO SOCIAL 

ASSOC.BENEMERITA DE CARIDADE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

14.788.244/0001-95 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/06/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hftp://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
CNPJ: 14.788.244/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n ° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:18:06 do dia 17/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2020. 
Código de controle da certidão: 123A.B22F.78CB.BFB6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14.788.244/0001-95 

Razão Social:ASSOC BENEMERITA CARIDADE 

Endereço: 	PCA COSME DE FARIAS S/N / BOM 3ESUS / GUANAMBI / BA / 46430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/07/2020 a 17/08/2020 

Certificação Número: 2020071909223595036725 

Informação obtida em 27/07/2020 15:02:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

,ifies 	8 e 
https://consulta-cd.caixagov.br/c.onsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  



44f. 

Pás 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.788.244/0001-95 

Certidão n°: 8700320/2020 
Expedição: 14/04/2020, às 10:43:17 
Validade: 10/10/2020,- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 	ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE 
(MATRIZ E FILIAIS) 	 , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

14.788.244/0001-95 	, NÃO CONSTAdo Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Pá 

Dúvidas e sugestões: cndt@tstjus.br  



Lf nk3 Tecnologia Ltda 

E-mail:fiscalguanambl@hotmall.com  Site: http://www.guanambi.ba.gov.br  Telefone: (77) 034524300 
Autenticidade do documento sujeita a verificação. 

Acesse: http:llguanambi-ba.link3.contbr/13-grp/Servicos.htmi para verificação°. 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE GUANAMBI 
Secretaria Municipal de Finanças 
PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 . - CENTRO - 46.430-000 
CNPJ: 13982640000196 

V\ 

• ; '4  
‘.„ 

t 	• , 	; 

Exercício: 
2020 

Número : 1018/2020 ALVARÁ PROVISORIO DE 
FUNCIONAMENTO 

Válidade 
02/09/2020 

CNPJ I CPF 
14.788.244/0001-95 

Inscrição Municipal 
27011902 

Nome / Razão
- _ ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE', 

Simples Nacional 
\ NI  ao optante 

)1%40 VÁLIDO,PARA FINS SANITÁRIOS" 

,.; 
r 

 

Bairro 
BOM JESlig\ , 

Emissão: 	27/07/2020 17:17:42 - VILDEMAR SOUZA 	Código de Verificação: • AAXODIWMJ 

Fantasia 
LAR DOS VELHINHOS 

Natureza 
Outras Formas de Associação 

Endereço 
PCA JOSAFA MOURA 98 
Complemento 
ASSOCIACAO 

Observação: 

Esta autorização provisória
N, 
 equivale a aceitação, declaração e ciência dé empresárioste pessoas jurídicas de que 

para dexercicio da atividade económica, devem ser respeitados e cumpridos os oro  cádimentos de segurança 
sanitá iria,,arribiental, de mediçôes, de prevenção contra incêndio, de uso e ocupaçãO do soIO'e.áemais normas 
estipuladas pelo Município, durante ,o prazo de vigência do Alvaráriob pena de canCelamento. ' 

-...... 	 .., 
, 	 \ 	,,„...,____ 	-... ,F 	---:: 	/ -,... 

CNAE PRINCIPAL: 9430800 - Atividades de associações de defesa de direitos -s6Cials 

CNAE's SECUNDARIOS: 
9493600 - Atividades de-organizações associativas ligadaS à cultura e à arte 
9499500 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

"q;'ágina 110 
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"tPAtiAlF 0  



• 
— 	.5■Ne 

Alvará N\ k; 9020 fé  

Validade i-.),(76.)4 021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária 

ALVARÁ 

SANITÁRIO 

O Diretor (a) de SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANTÁRIA 
	

de acordo com a 

Legislação Sanitária vigente e conforme Processo N° 2712 , concede licença de funcionamento a: 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DA CARIDADE 

Nome Fantasia: 

LAR DOS VELHINHOS 

CNPJ / CPF 

14788244000195 

  

Endereço: 
	

Número: 	Complemento: 

PRAÇA JOSAFÁ MOURA 
	

98 	PRÓXIMO AO CEMITÉRIO 

Bairro: 
	

Cidade: 

BOM JESUS 
	

GUANAMBI 

Responsável Legai: 

JOÃO SILVA DE SÁ TELES 

CNPJ / CPF 

95867660559 

  

Responsável Técnico: 

JOSÊLIA MARIA PEREIRA 

N° Registro no conselho: 

CORE382440 

  

Observações 

EGtE11E.1Y,CFshr.'k 
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Der 	°GA 09,V2013 

DIRETOR COORDENADOR 

NOTA: EDNEI TEIXEIRA DE BARROS VIEIRA 

O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PELA VIGILÂNCIA SANIT RIA 
SERÁ REVALIDADO ANUALMENTE. 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUIDO COM ALVARÁ DO ANO ANTERIOR, 
OM ANTECEDÊNCIA DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIGÊNCIA. 

r  O ALVARÁ DE FUNCIONALIDADE DEVERA OBRIGATORIAMENTE SER FIXADO EM LUGAR BEM 
VISIVEL AO PÚBLICO 
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Aos 17 dias de agosto de 2019, reuniu-se em Assembleia na sede desta associação localizada à 
Praça Josafá Moura, 98, Bairro Bom Jesus, nesta cidade de Guanambi-BA, a nova equipe 
administrativa da Associação Benemérita de Caridade — Lar dos Velhinhos, durante o período da 
presidência do padre João Silva de Sá Teles, interventor nomeado por meio de Termo de Ajustamento 
de Conduta — TAC se reuniu com a finalidade de fazer cumprir as determinações contidas no referido 
documento. Em seguida o padre João Silva de Sá Teles apresentou a todos O TAC assinado pela 
diretoria anterior do abrigo, pelo município de Guanambi e pelo ministério público no qual ficou 
determinada a intervenção nesta associação. Em seguida, em conformidade éorn as atribuições 
contidas no TAC, declarou nula as decisões, nomeações e posses contidas na Ata da 130a Reunião 
Extraordinária da Associação Benemérita de Caridade — Lar dos Velhinhos. Posteriormente informou 
que a partir da presente data a nova diretoria, no prazo em que vigorar o TAC, será assim composta: 
JOÃO SILVA DE SÁ TELES — Presidente, CPF 958.676.605-59, RG 08.335.678-96, maior, 
solteiro, padre, residente e domiciliado a Praça Getúlio Vargas, 260, Centro, Guanambi-BA, CARLOS 
CAROBA DE SOUSA — Coordenador, CPF 071.096.186-33, RG 13142591, maior, divorciado, 
servidor público, residente e domiciliado a Rua 11, n°55, Bairro Sandoval Morais, Guanambi-BA, que 
na ausência do presidente responderá no seu lugar, FELLIPE BARROS DO REGO — Secretário, 
CPF 805.068.445-87, RG 08086789-81, maior, capaz, solteiro, advogado, residente e domiciliado a 
Rua 11, n 192, Bairro Leolina de Sá, Guanambi-BA, NEUMA VIANA BOA SORTE DE 
OLIVEIRA — Secretária Adjunta, CPF 284.190.575-68, RG 158153740, maior, casada, aposentada, 
residente e domiciliado a Rua Vicente de Paula, 598, Bairro paraíso, Guanambi-BA, DORIVANIA 
MOREIRA DO NASCIMENTO GOMES - Tesoureira, CPF 418.108.215-68, RG 0240580095, 
maior, casada, autônoma, residente e domiciliado a Avenida Barão do Rio Branco, 659, Centro, 
ÂNGELO MANOEL GOMES — Tesoureiro Adjunto, CPF 351.780.945-49, RG 2.022.890, maior, 
casado; contador, residente e domiciliado a Avenida Barão do Rio Branco, 659, Centro. A nova 
diretoria foi regularmente empossada. O padre João Silva de Sá Teles fez um breve discurso acerca 
das metas e desafios. Nada mais havendo a se tratar a reunião foi encerr ac I sou-se a presente Ata 
que depois de lida e a 	da será assinada por todos.  c. 

• \' ',(;-§i:Z 	C‘C- 
JOÃO) SILVA DE SÁ TELES "' 

CARLO 	 SA 

NEUMA VIANA BOA ORTE DE OLI 

Presidente 
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Tesoureiro djunto\ 
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ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE 
LAR DOS VELHINHOS 

CNPJ N° 14.788.244/0001-95 	CART 
'ulas E DO 

COMARC 
GI ROuRiGuES  

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA EQUIPE DE GESTAO 
NOMEADA PELO INTERVENTOR DA ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE — 

LAR DOS VELHINHOS 

As.:  c  

ENTRO DE 
PESSOAS JURIDICAS 
ANAMBI • BAHIA 

tã FERNANDES - OFICIAL 

Secretário Adjunto 

Praça Josafá Moura, 98 — Bom Jesus — Guanambi — BA — 46.430-000 - Telefone: (77) 3451-2803 
lardosveLhinhos.gbi@gmail.com  
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Praça Josafá Moura, 98 - Bom Jesus - Guanambi - BA -46.430-000 - Telefone: (77)3451-2803 - e-mail: lardosvelhinhos.gbi@gmail.com  



MIIIISTERIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

1a Promotoria de Justiça de GuanaMbi/SA 
Defesa do Idoso e de Pessoa com Deficièrwe 

19  Promotoria de Justiça de GuanambiltíA 
Defesa do Idoso e da Pessoa com Deficiéncia • 

Autos n. 692.9.39607/2018 

inquérito Civil 	 • 

- Objeto: Apurar Irregularidades/ilegalidades cometidas pela Direção da Associação 

Benemérita de Caridade Lar dos Velhinhos 

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA 

Aos 13 (treze) dias do més de agosto de 2019, às .14h0Omin, na sala de 

reuniões da Promotoria Regional de Guanambi, localizado no endereço constante no 

rodapé da página, pelo presente instrumento, 'na forma dos arts. 129, III da 'Constituição 

Federal; 1°, IV e 5°, §6°, todos da Lei 7.347/85 — Lei de Ação Civil Pública; e, ainda, 

artigos 14 da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público — CNMP 

e 6°," III, bem como no art. 33 da Resolução n. 006/2009 do Conselho. Superior do 

Ministério Público da, Bahia — CSMP/BA, de um Ieda, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de . .Justiça infrafirmado, doravante 

denominada Compromitente e de outro lado a ASSOCIACÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DÓS VELHINHOS, pessoa juridici de direito privada, registrada no 

CNPJ n. 14.788.24410001-95 e com sede na Praça Josafá Moura, 98, Bom Jesus, 

Guanambi/BA, representada por sua Administradora/Presidente, a Sra. OZA1R SANTOS 

$OUZA, brasileira, viúva, portadora do RG n. 2.405.930, SSP/BA e do CPF n. 
• 

151.468.985-53, residente na Praça Josafá Moura, n. 98, bairro Bom Jesus, 

Guanambi/BA: e, o MUNICIPIO 	GUANAMBj, pessoa jurídica de direito público 
7-2interno, registrada no CNPJ n. 13.982.640/0001-96 e com sede na Praça Henrique 

Donato, n° 90, Centro, CEP 46.430-000, Guanambi/BA, representado pelo seu 

I 

1  

Prefeito, o Exmo. Sr. JAIRO SILVEIRA MAGALHAtES brasileiro, casado, nascido em 

161111965, filho de José Teixeira Magalhães e Janice Fernandes Silveira Magalhães, 

portador do RG n. 0170733 92 SSP/BA.  e do CPF n. 343.318.755-04, residente na Rua 

Otávio Mangabeira, 488, Casa, Bela Vista, Guanambi/BA, podendo ser encontrado 

também na sede da Prefeitura Municipal de Guanambi/BA, localizada na Praça Henrique 

Pereira Donato, 90, Centro, Güanambi — Ba, ora denominados Compromissados, 

celebram este.compromisso de ajustamento, conforme as cláusulas e condições adiante 
expostas: 

CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 127 e 129, II e III, da 

Constituição Federal, incumbe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 

Constituição e a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos  interesses sociais 

e.individuais indisooniveis- 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Nacional do 'Ministério Público, n° 

8.625/93, dispõe em seu art. 25, VI, que incumbe ao 'Ministério Piibiico exercer a 

fiscalização dosestabelecimentos que abriguem idosos; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público inspecionar as 

entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei, 

adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 

irregularidades porventura verificadas, conforme' preceitua, o artigo 74, inciso VII, do 

Estatuto do Idoso; 	• 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 230 da Constituição Federai que reza • 

ter a família, a sociedade e o Estado o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando 

sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-

lhes o direito á vida; 
CONSIDERANDO que. uma das diretrizes da Politica Nacional do Idoso (art. 

4°, VIII da Lei 8.842/1994) é a priorização do atendimento do idoso em órgãos públ' 

privados prestadores de serviços, ua do d sab 

Estado/Entidades uma assiStêncis asilar condigna; 

2 

• 

Ifia devendo 
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CONSIDERANDO que a Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), por sua 

vez, trilhou de forma exaustiva a linha estabelecida pela Constituição Federal, inclusive 

expressando quanto a primazia da convivência familiar e comunitária, como se 

exemplifica através do artigo 3° e seu parágrafo único, inciso V: "art. 3° - É obrigação da 

família, da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar ao idoso, com 

Absoluta prioridade, a efetivação do direito è vida, à saúde, à alimentação, á educação, á 

cultura, -ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, á dignidade, ao 

respeito e à convivência familiar e comunitária. Parágrafo único - A garantia de prioridade 

compreende: V — prionzação do atendimento do idoso por sua própria família, em 

detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de 

condições de manutenção da própria sobrevivência." 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS (Lei n° 

8.742/1993), em seu artigo 2°, inciso 1, prevê que a Assistência Social tem por objetivos a 

proteção à família, à maternidade, à infância, á adolescência e à velhice"; 

CONSIDERANDO o disposto na Norma Operacional Básica / Sistema único 

. da Assistência Social (NOB.— SUAS /2005) que tem como um dos princípios da Proteção 

' Social de Assistência Social a matricialidade sociofamiliar que determina que "a familia 

deve ser apoiada e ter condições para responder ao seu papel no sustento, na guarda e 

na educação deSuas crianças e adolescentes, bem como na proteção de seus idosos e 

portadores de deficiência"; 

. 	CONSIDERANDO, portanto, que a linha legal norteadora da proteção social 

do idoso é a política de não asilamento, priOrizando-se 'a convivência do idoso no âmbito  

familiar, mantendo-se seus vínculos e participação junto à comunidade. 

' CONSIDERANDO, contudo, que a família não é uma célula solta no 

contexto, dai a própria Constituição Federal também estabelecer, ení seu artigo 226, que - 

"a familia, base da sociedade, tem especial proteção do atado". 

CONSIDERANDO que' a política 'de priorização de convivência do idoso 

	junto.. à sua familia pressupõe também a responsabilidade legal do Estado na sua, 

"Viabilização e promoção, o que passa. naturalmente, pelo que se pode denominar de rede  

social de ro e 

3 
gb,  

CONSIDERANDO que-o Decreto n° 1.948/96, que regulamentou a Lei n° 

8.842/94, em seu artigo 3°, definiu por modalidade  asilar o atendimento, em regime'de 

internato, ao idoso sem vinculo familiar ou sem condições de prover à própria 

subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia, alimentação, saúde 

e convivência social, aduzindo, ainda, que a assistência na modalidade asilar ocorre no 

caso da inexistência da grupo familiar, b 	 i 	recursos financeiros 

Próprios ou da própria familia; 

CONSIDERÀNDO também que em seu artigo 17, parágrafo único, o referido 

Decreto expressamente previu que p idoso nue não tenha meios de prover a sua própria 

não tenha familia 	cuia familia_não tenha condições de_prover a sua  

manutenção. terá 	pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios na forma da lei; 

CONSIDERANDO, nessa linha, que o artigo -10 da Politica Nacional do 

Idoso, estabeleceu como competência dos órgãos e entidades públicos na área de 

promoção e assistência social o estimulo à criação de incentivos e de alternativas de 

atendimento ao idoso, dentre eles, as Casas-Lar; 

CONSIDERANDO que o Município de Guanambi não oferta um local próprio 

de abrigo público destinados à pessoas abandonadas, idosos e deficientes, 

desempenhando este papel a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS 

VELHINHOS; 

CONSIDERANDO que, após inspeções realizadas por esta subscritora, 

contatou-se que á referida ASSOCIAÇÃO, em que pese desempenhar um papel relevante 

em nosso municipio, vem descumprindo, de forma reiterada, as normas qúe 

regularnentam as Instituições de Longa Permanência, especialmente, no que tange à 

escassez de • profissionais especificos, alimentação inadequadas ausência de plano 

individual de acompanhamento e má administração financeira; 

CONSIDERANDO que, atualmente, há 54 (cinquenta e quatro) internos, 

dentre idosos e deficientes, abrigados na ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIE 

LAR DOS VELHINHOS, que, em sua maioria, recebem be 

assistenCiais/previdenciários, gerando, aproximadamente, receita mensal superig 

011101;2' 
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45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mais R$ 7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais) 

de repasses dos Fundos Federal, Estadual e Municipal (FNAS, FEAS e respéctivas 

contrapartidas municipais — fl. 300), somadas às doações semanais efetuadas pelo titulo 

de capitalização "OURO BRANCO", renda incornpativel, portanto, com as constantes 

denúncias de maus-tratos aos idosos, oferta inadequada e escassa de alimentação, além 

do quanto consignado no Oficio n. 34/2018 do Conselho Municipal do Idoào e do Portador 

de Deficiência, dando conta da precariedade da higienização nas dependências do 

abrigo, ausência de nutricionista no quadro de funcionários da unidade, escassez de 

profissionais cuidadores, ausência de armários individuais nos dormitórios dos internos, 

dentre outros; • 

' CONSIDERANDO que solicitado ao Departamento da Vigilância Sanitária 

- Municipal de Guanambi a realização de vistoria finSpeção na mencionada entidade de 

longa permanência restou apontada inúmeras desconformidades, a saber: licença 

sanitária com data de validade expirada desde 16/01/2017, ausência de sabão líquido e 

papel toalha, ausência de ralo escarnoteável na unidade; ausência de chuveiros, fluxo de 

limpeza inapropriado. ausência de carrinhos de suporte a higienização, ausência de 

identificação e excesso de lotação nos dormitórios,• portas.e janelas desprovidas de tela 

para proteção de vetores e pragas urbanas, janela com.  vidro estilhaçado, atém de 

acondicionamento incorreto dos alimentos, ausência de plano de gerenciamento de 

resíduos em serviço de saúde (fls. 575/576); 

CONSIDERANDO que, no dia 27/07/2018, a enfermeira fiscal do COREN- 

BA, Subseção Guanambi, GABRIELA DE ALMEIDA NEVES, COREN/BA: 404.727-ENE 

após realizar inspeção "in loco" na ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR 

DOS VELHINHOS confeccioriou o relatório de fls. 311/314 noticiando inúmeras 

irregularidades, a saber: número reduzido de profissionais para atender a demanda da 

assistência de enfermagem; inexistência de enfermeiro na instituição, contrariando a Lei 

n 7.498/86; ausência de registros nos prontuários dos abrigados, além de informações 

-.1-36. brg a n iza d a s ; situação vacinai desatualizada dos internos; desatualização dos 

igi_pressos referentes a aprazamento e checagem dos medicamentos de cade 
*a: 

o/deficiente; ausência de regimento interno, manual de normas e rotinas e protocolo 

operacional padrões — POP's, além de inexistência de Plano de Atenção Integral à Saúde 

dos residentes; por fim, compartilhamento de materiais Cie higiene e roupas pelos 

idosos/deficientes, o que propicia o risco de contaminação e proliferação de doenças 

Contagiosas e infecções de pele entre os abrigados; 

CONSIDERANDO que, .no dia1V10/2018, a Assistente Social REA SILVIA 

RODRIGUES TEIXEIRA PENA realizou visita, entrevista e acompanhamentos dos 

internos do abrigo ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS 

e, ao final, elaborou o relatório Soda( de fls. 315/322 apontando dentre as inúmeras 

irregularidades, ainda não citadas acima: a ociosidade dos abrigados acamados em razão 

da inexistência de projetos e programas institucionais; ausência de acomPanharnento 

regular e periódico dos internos pelo PSF do bairro; ausência de medicamentos 

dispensados pela Secretaria Municipal de Saúde; saúde debilitada dos idosos abrigados; 

carência afetiva; número considerável de idosos e deficientes acamados sem qualquer 

assistência 'fisioterápica e individualizada; 

CONSIDERANDO o quanto documentado às fls. 328/525, referente à 

avaliação multidisciplinar realizada pelos profissionais ANDREZA LIMA SILVA 

(enfermeira), FERNANDA HORA DA SILVA (nutricionista) e JÉSSICA VIANA GUSMÃO 

(fisioterapeuta), JORDANA MARIA PEREIRA MONÇÃO (farmacêutica) e Nayara Gomes 

de Souza Figueredo (psicóloga), em cada idoso e deficiente abrigado; 

CONSIDERANDO que em inspeção realizada por esta subscritora, no dia 

06/05/2019, restou comprovado que dezenas de internos apresentavam problemas na 

pele, que em consulta realizada no local pela médica vinculada ao PSF do bairro Paraiso, 

Dra. ELIDE DYANE ARAÚJO PRADO DOS SANTOS FONSECA, restou diagnosticada 

como Escabiose (sarna), além de restar configurada: a completa ausência de 

comprovação escriturária das receitas e despesas da ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, entidade sem fins lucrativos que recebe recursos 

públicos; ausência de programas inscritos no Conselho Municipal da Pessoa idosa; 

ausência de plano de atendimento Individualizado do residente; ausência de plano de 

atenção integral à saúde do idoso, dentre outros; 
• 0111:5L"t44 
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CONSIDERANDO o direito ao respeito ao idoso consiste na inviolabilidade 

da integridade fisica, psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, de valtires, ideias e crenças, dos espaços e dos objetos 

pessoais, bem como é dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo 

de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor, 

conforme reza o artigo lá, parágrafos 2° e 3° do Estatuto do Idoso, firmam as partes o 

seguinte Ajuttamento de Conduta: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O MUNICIP10 DE GUANAMBI compromete-se a 

repassar, através de convênio/termo de cooperação, à ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE, 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS e •demais Instituições de Longa Permanência que 

.ierem a ser constituídas, desde que sem fins lucrativos, que abriguem pessoas idosas e 

deficientes provenientes da cidade de Guanambi, sediadas no referido município. desde 

que atendam Os critérios e as exigências necessárias, o valor mensal de R$8.000,00 (oito 

reais, se contar com até 30 (trinta) abrigados; R$10.000,00 (dez mil) reais, se contar 
• , 

entre 31 (trinta e um) à 45 (quarenta e cinco) abrigados; R$16.000,00 (dezesseis mil) 

-,pais, se contar com acima de 46 (quarenta e seis)'abrigados, com a finalidade de que as 

mesmas possam garantir a contratação dos profissionais exigidos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI compromete-se a 

empreender estudos no sentido elaborar um ato normativo criando e disciplinando e 

:::+litica municipal para abrigosfinstituições de longa permanência no MUNICÍPIO DE 

'.".":11ANAMBI, no praio máximo de 12 (doie) meses. 

Parágrafo único. Referido ato, dentre outras funções, deverá fixar diretrizes 

metas a serem cumpridas pelos abrigos; imporá elaboração do piano de trabalho das • 
s.r.,.slituições de Longa Permanência para Idosos — ILPIs; fixará o número máximo de 

flgas; imporá a obrigação de fiscalização das verbas ofertadas pelo Municipio de 

----Ceari*nbi às Instituições de Longa Permanência —1LP; exigirá a elaboração de projeto de • 
r-- 

eppaditação e planejamento na área gerencial para os gestores das entidades asilares e 

íncionários e outros que se fizerem necessários. 

7. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Para facilitar a fiscalização por parte dos Órgãos 

(Conselho Municipal do Idoso, Ministério Público e outros) dos recursos, pessoal ou 

verbas públicas destinadas à manutenção das entidades de longa permanência sem fias 

:ucrativos, o Municipio de Guanambi compromete-se, preferencialmente, a centraliur 

odos os convênios/termos de cooperação destinados às Instituições de Longa 

Permanência. 

CLÁUSULA QUARTA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI assume, por essa 

instrumento, as seguintes obrigações: a) garantir o direito à assistência social, na forma 

de abrigamento, para as pessoas idosas e deficientes que estejam em situação de 

sob a condição de desassistidas, abandonadas, sem familia ou sejam vitimas de violência 

doméstica, precisando ser abrigadas, para tanto disponibilizando, no mínimo, 10 vagas na 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS (ou quem lhe faça 

as vezes), até que seja ofertado abrigo público municipal, se assim achar cenveniente, 

arcando com o valor de, no mínimo, 01 (um) salário-mínimo para cada idoso/cleficienza 

abrigado; b) no caso de se ultrapassar esta cota. o Municipio de Guanambi deverá 

analisar caso a caso e, com a ciência deste órgão ministerial, dar o encaminhamento 

através da oferta de outros meios de amparo social, considerando que, enquanto Ente 

responsável pela execução da política de assistência social, não poderá se negar em 

ofertar o serviço de acolhimento a estas pessoas; c) fornecer, por tempo indeterminado 
. 

e _mensalmente, 100 (cem) fraldas descartáveis à ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, conforme compromisso assumido na Âta de Reunião 

anexada à fl. 289. 

CLÁUSULA QUINTA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI se compromete, de 

forma permanente, pelo menos uma vez ao ano., em oferecer curso de capacitação e 

planejamento na área gerencial para os gestores das entidades da rede conveniada 

asilar, uma vez que os abrigos precisam, de fôrma urgente, formular e execular suas 

ações com base em um planejamento e adotar rotinas, visando gerenciar e administrar o 

abrigo de forma mais eficiente e menos assistencialista.", 

CLÁUSULA SEXTA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI se compromete,e 
y. 

manter, enquanto se fizer necessário, dentro da rede conveniada asilar, levando e 
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as características e possibilidades do idoso e deficiente asilado/acolhido, de forma 

semanal, eventos lúdicos, culturais, intergeracionais e sociais com vistas ao 

fortalecimento de vínculos familiares, afetivoS e de pertencimento social. 

CLÁUSULA SÉTIMA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI se compromete em 

manter, enquanto se fizer necessário, a designação de nutricionista que possa dar um 

assessoramento, uma vez por semana, preferencialmente às segundas-feiras, à 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, a fim de elaborar o 

cardápio semanal, visando buscar uma melhor qualidade nos alimentos servidos aos 

idosos e deficientes, principalmente aqueles que são portadores de doenças como 

diabetes, hipertensão, etc. que necessitam de um maior e eficaz acompanhamento 

alimentar. 

CLÁUSULA OITAVA. Ó MUNICÍPIO DE GUANAMBI terá o dever de 

repassar a verba conveniada na CLAUSULA PRIMEIRA até o quinto dia útil do mês 

subseqüente,, bem como, poderá suspender a qualquer momento, mediante aviso, 

anterior de 30 dias, que deixará de fazer o repasse à ILP conveniada quando esta deixar 

de cumprir as condiçõeS pactuadas e previstas no presente documento.  

Parágrafo Primeiro. O MUNICIPIO DE GUANAMBI compromete-se a 

incluir, na sua Programação Orçamentária (PPA, LIDO e LOA), valores a serem destinados 

à Manutenção dos CONVÉNIOS, explicitado na cláusula oitava, objetivando garantir a 

perfeita continuidade na prestação do serviço. • 

Parágrafo Segundo. A obrigação prevista no "caput" começará a correr a 

partir da publicação do ato normativo que regulamentará o chamamento público (Lei n. 

13.019/2014), não podendo. ultrapassar 90 (noventa) dias, a contar da presente data. 

podendo prorrogar, uma única vez, por mais 30 (trinta) . dias, desde que devidamente 

justificado. • 

CLÁUSULA NONA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR 

DOS VELHINHOS para fazer jus .ao recebimento dos valores conveniados deverá se 

comprometer. no Mínimo, com as seguintes obrigações:.a) Afastar da Administração atual. 

mínimo, 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, as Sras. 

~ZAíRi SANTOS SOUZA SANDRA RA DA SILVA OLIVEIRAMARISTELA  

CALAZANS LAVARINI.  nomeando-se como interventor o Padre JOÃO SILVA DE  

TELES, brasileiro, solteiro, filho de JOSÉ DE SÁ TELES e NIVALDA SILVA, natural de . 

Boquira/BA, nascido em 20/02/1976, portador do RG n. 08.335.678-96 e CPF r.. 

958.676.605-59, que terá amplos poderes para gerir e administrar a instituição de longa 

permanência, especialmente no que pertine à parte financeira da unidade. podem., 

aplicar os. valores referentes à receita institucional naquilo que melhor aprouver, desta 

que documentado e prestadas as devidas contas. Caberá ao interventor: 1) Admitir novos 

associados, de acordo com o seu estatuto; II) Declarar nula a última eleição para Os 

cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, eis que realizada cora 

inobservância do quanto previsto no art. 15° do seu Estatuto e art. 4° do seu Regimento 

interno, além de contar, exclusivamente, com a presença das pessoas que foram 

reconduzidas aos respectivos cargos (Ata acostada à fl. 547 e demais às fls. 578/580); III) 

Convocar e Realizar nova eleição para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 

Secretário .e Tesoureiro, após exaurido o prazo' previsto na alínea "a" e desde gim 

admitido os novos associados. Enquanto não realizado o escrutinio, o interventor ter 

automaticamente* seu mandato renovado; IV) Realizar eleição visando escolher o 

Conselho Fiscal, após exaurido o prazo previsto na alínea "a" e desde que admitido os 

novos associados; b) Não_ rejeitar idosos e deficientes que não possuam renda ou que 

são portadores de limitações físicas ou mentais (idosos dependentes); c) Garantir para o 

Município de Gtianambi a quantia mínima de 10% de vagas, sendo que será arredondae.o 

para mais em caso de dizimas; d) apresentar trimestralmente a' devida prestação 'dg 

contas dos recursos aplicados; planilha de pessoal contratado e nome dos 'idosos 

deficientes, bem como manter livro escriturário destinado a registrar as doações 

financeiras recebidas; e) Os Diretores e responsáveis técnicos deverão participar 0:15 

cursos de capacitação gerencial oferecidos' pelo Município dé Guanambi;. f) Arcar com 

todas as despesas decorrentes do vinculo empregaticio e encargos sociais obrigatórios, 

devendo assinar a carteira de trabalho -ou contrato de prestação de serviço, conforme 

cada caso; g) Manter como profissionais pesíoas que sejam qualificadas e que não 

possuam qualquer tipo de vinculo familiar com qualquer um que faça parte da diti 

Instituição até o 3° grau; h) Apresentar ao MUNICIPIO DE GUANAMBI, apó. 	c4 
nssisa 
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qUantidade comoativel com a unidade e ao número de internos; d) providenciar o fluxo de 

e apropriado; e) identificar e diminuir a lotação nos 'dormitórios; e) promover o 
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assinatura do convênio, objeto deste TAC, o certificado expedido pelo Conselho Municipal 

do Idoso e o alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal em pleria 

vigência; i) Solicitar à Secretaria de Assistência Social do Muhicipio de Guanambi triagem 

e estudo social antes de aceitar o'ingresso de novas pessoas idosas e deficientes, a fim 

de se proteger os verdadeiros usuários da assistência social; j) Manter registro atualizado 

de cada idoso, em conformidade com o estabelecido no 'Art. 50, inciso XV, da Lei 

1.6741/03; k) Comunicar à Secretaria Municipal de,Assistência Social ou congênere, bem 

como ao Ministério Público, a situação de abandono familiar do idoso ou a ausência de 

identificação civil; I) Manter atualizada a carteira de vacinação de seus abrigados e seus 

respectivos prontuários; e, M) Providenciar acompanhamento médico e odontológico 

periódico e regular dos abrigados, especialmente aqueles portadores de doenças 

crônicas, na Unidade de Saúde de Familia do bairro Paraíso, mediante agendamento 

prévio, inclusive, nos casos de atendimento domiciliar. 

. 	Parágrafo único. . Deixará de ser -considerada como cota a ser 

disponibilizada a pessoa idosa/deficiente que: a) venha a falecer; b) seja reinserida no 

seio familiar ou venha a residir em outra instituição; e c) ao ingressar na instituição não 

tenha nenhum tipo de renda e • que, por qualquer motivo,. passe a contribuir 

financeiramente. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE.CARIDADE LAR .  

DOS VELHINHOS, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, se compromete a sanar as 

irregularidades apontadas no relatório confeccionado pela Vigilância Sanitária Municipal 

(fls. 34/35), em especial, deverá apresentar: a) alvará sanitário atualizado expedido pelo 

órgão sanitário competente, de acordo com o estabelecido na Lei Federal n°. 6.437, de 20 

de agosto de 1977 e comprovar a inscrição de seu programa junto ao Conselho do Idoso. 

. em conformidade com .o .Parágrafo Único, Art. '48 da n° Lei • 10,741 de 2003; b) 

providenciar sabão liquido e papel toalha nas dependências da unidade, bem corno 'ralo 

escamoteável; c) adquirir e instalar chuveiros elétricos, carrinhos de suporte à 

-higienização, tela de'proteção de vetores e pragas urbanas nas portas e janelas, tudo em 

contratar um profissional de saúde vinculado à sua equipe de trabalho, devendo exigir 

registro desse profissional no seu respectivo Conselho de Classe'. 

Parágrafo Primeiro. A Instituição se compromete a realizar atividades de 

educação permanente na área de gerontologia, com objetivo de aprimorar tecnicamente 

os recursos humanos envolvidos na prestação de serviços aos idosos e aos deficientes. 

Parágrafo Segundo. As atividades para idosos/deficientes devem ser 

planejadas em parceria e com a participação efetiva destes, respeitando as demandas do 

grupo e aspectos socioculturais. 

Parágrafo Terceiro. Para a realização das atividades acima previstas a 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS poderá firmar 

parcerias' com as instituições de ensino superior sediadas nesta cidade, públicas e 

privadas, voltadas à confecção de planos de cuidados para os idosos e deficientes 

abrigados, formulados por professores e alunos das unidade de educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá celebrar contrato formal de prestação de 

serviço com o idoso, responsável legal 'ou Curador, em caso de interdição judiciai, 

especificaddo o tipo de serviço prestado bem como os direitos e as obrigações da 

entidade e do usuário, em conformidade com inciso I artigo 50 da Lei n° 10.741 de 2003. 

Parágrafo Primeiro. Deverá, também, organizar e manter atualizados e com 

fácil acesso, os documentos necessárias à fiscalização, avaliação e controle social da 

entidade. 	• 

Parágrafo Segundo. Poderá terceirizar os serviços de alimentação, limpeza 

e lavanderia,, sendo obrigatória à apresentação do contrato e da cópia do alvará sanitário 

da empresa terce'rir2ria. 

Parágrafo Terceiro. Se terceirizar estes serviços está dispensada de manter 

quadro de pessoal próprio e área fisica especifica para os respectivos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá oferecer instalações físicas em condições de 

3. Cabe ao Responsavel Técmco - 	da insiduicão a rtsponsabilidade peça medicamentos em uso pelos idosos, respeitados os regut 
%Viana sumaria quanto 	1.,..;n e administrado. sendo eedalu o estaque de medicamentas 1C1,1 preserieS' o medra. bem corno do, 
cada doi anos. um Muno de Mordo Integral á Sande das tesa:lemes. em arsieubdo com o amor local de saúde. 
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1 a Promotoria de Justiça de Guanambi/8:4 
Defesa dO idoso e da Pessoa com Deficié,, 

acondicionamento adequado doi alimentos armazenados; f) disponibilizar, com 

frequência e regularidade, material de banho e de higiene pessoal individualizados 

ksabonete, escova dentária, roupas íntimas). 

Parágrafo Primeiro. Deverá, ainda, no mesmo prazo estabelecido na 

Cláusula Décima, realizar avaliação da funcionalidade de seus abrigados, a fim de 

estabelecer o grau de dependência dos idosos e deficientes, de acordo com os 

parâmetros estabelecidos pela Resolução de Diretoria Colegiada — RDC n. 283 da 

ANVISA, de 26/09/2005, podendo, se assim desejar, fazer uso dos relatórios 

confeccionados por equipe multidisciplinar acostados ás fls. 328/525 e planilha de fls. 

549/554; 

Parágrafo Segundo. A 'partir da coleta _destes dados, caberá á 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, em parceria com o 

MUNICIPIO DE GUANAMBI, estabelecer e contratar o número Suficiente de técnicos e 

cuidadores para os abrigados'; 

, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE, 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, auxiliada pelos profissionais a serem cedidos pelo 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, bem como peloS parceiros constantes do anexo,-deverá, no 

prazd de 90 (noventa dias), desenvolver projetos e programas de incentivo à 

reconstrução dos laços familiares dos abrigados, promovendo a participação das famílias 

na atenção e cuidados com os idosos e deficientes, a fim de diminuir ou 'sanar a sensação, 

de abandono, fortalecendo os laços familiares; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá: a) contratar um 

Responsável Técnico - RT2  pelo serviço, que responderá pela instituição junto à 

autoridade sanitária local; b) contratar um profissional com formação.  de nivel superior 

para cada 40 idosos, com carga horária de 12 horas Por semana; c) contratar 

profissionais de limpeza em número compatível com a quantidade de abrigados; d) 
• 

r. 1 -,1 c,  . 
-n-  

1. GrãàleiTkperalèneis 1' um cuidador para cada 20 ;dosas. OU fracão. com  carga horkria de 6 Naras,dea. Grau de Dependência II. em cuidador para 

Ifeulmoi.. ou fracau. me cum Grau de Dependência III, em cuidadoe para cada 6 idosos. ou fraca°, por tonar 

43%e1 Técnico dna pmsurr fumarão& nnel inmerror e ',emir carta horária mirim de 20 botas Por semana. 

.... 	. 	 12 	 (.9.  ii•ba.̀4  

la Promotoria de Justiça de Guanambi/04 4- 
Defesa do Idoso e da Pessoa com Deffcrene, "t• 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e garantir a acessibilidade a todas as 

pessoas com dificuldade de locomoção segundo o estabelecido na Lei Federal 10.098/00. 

' Parágrafo Primeiro. Os dormitórios deverão ser separados por sexos, para 

no máximo 4 pessoas, excetuados aqueles casos em que restar demonstrado que não 

haverá prejuízo' para os abrigados, dotados-  de banheiro, luz de vigília e campainha de 

alarme. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá identificar as roupas de uso pessoal de cada 

abrigado, visando a manutenção da individualidade e humanização. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá adotar as 

providências cabíveis visando Promover. a habilitação junto ao Instituto Nacional de 

Previdência Social — INSS de pr6curador habilitado, cadastrado no Sistema Único de 

Benefícios — SUB do referido órgão, a fim de viabilizar os saques dos valores referentes 

- aos benefícios previdenCiarios/assistenciais dos abrigados. 

Parágrafo único. Durante o prazo em que o Interventor nomeado estiver 

administrando a instituição, este ou pessoa por ele indicada, será responsável pelos 

saques a serem efetuados pela ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS 

VELHINHOS,. independente do procurador/Curador habilitado, podendo, se for o caso, 

requerer alvará ao juiz competente; 	 • 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá depositar em conta-corrente remunerada ou 

conta poupança, de titularidacie do idoso abrigado o percentual, minimo, de 30% do valor 

referente ao benefício prev idenciário/assistencial por este percebido mensalmente, 

mantendo-se registro em liVro próprio, com o devida comprovante de depósito. 

' 	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. O não cumprimento das Cláusulas acima 

sujeitará o MUNICÍPIO DE GUANAMBI e a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE-

LAR DOS VELHINHOS ao pagamento de uma multa de R$ 10.000,09 (dez mil)' reais, por 

dia de atraso no funcionamento dos serviços, atualizada na forma dos débitos judiciais, 

sem prejuízo das demais sanções legais. 
ç0 

(9/14  
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MINISTÉRIO POBLICO 
[.1 	DO ESTADO DA BAHIA 

la Promotoria de Justiça de Guanambi/BA 

 • 

Defesa do Idoso e da PeSSOO com Deficiência 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. As multas de que tratam as cláusulas deste 

termo de ajustamento de conduta reverterão, em caso de execução, ao Fundo Municipal 

do Idoso — se.houver e, na áusência, ao fundo de que trata o art. 13 da Lei n.7.347/85. 

CLÁUSULA' VIGÉSSIMA. O presente Compromisso de Ajustamento de 

Conduta produzirá seus efeitos legais a partir de sua celebração e terá eficácia de titulo 

executivo extrajudiciái, na forma dos artigos 5°, §6°, da Lei n°. 7.347/85 e' 585,11, do 

Código de Processo Civil. 

' CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. O cumprimento dó presehte 

Compromisso de Ajustamento de Conduta será fiscalizado pelos Órgãos e Entidades que 

tenham por finalidade a proteção das pessoas idosas, sem prejuízo da fiscalização pelo 

Ministério Público. 	 - 

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de compromisso 

que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos piesentes, em três vias de 

igual teor. 

Promotora de Mio Enodar

(..9,413a.0 
OZAIR SANTOS SOUZA  

Presidente da Assod.açào nen 	dia de Caridade 'LAR DOS VELHINHOS' 

_ 11'1 
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EXERCÍCIO 2020 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 572 

DATA: 08/07/2020 

CREDOR: 	ASSOCIAÇÃO BENEMERITA DE CARIDADE LAR DOS 

VALOR BRUTO R$ 	 16.000,00 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 	 0,00 

VALOR LIQUIDO R$ 	 16.000,00 

DOTAÇÃO: 
	

44 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2655 	 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTENCIA SOCIAL 

33504300000000 	Subvenções Sociais 

00 	 Recursos Ordinários 

BANCO 

BB 

 

N. CONTA NOME DA CONTA 

38760 - 6 	BB FMAS - PMG - LIVRE - 38760-6 

DOCMTO VALOR 

  

16.000,00 

Empenho / Sub-Empenho: 7 16355 



l ', 	Santo Antonio 	 .e. 

,,..,,,..-: 	,.,,..{ 
"- ,V,;-',;:,-.,,--"_:.-;:wi 	GUANAMRI - BA 

CNPJ: 15.235.606/0001-83 

NOTA DE PAGAMENTO 
Proc. Adio: Empenho: 71 6355 Exerc.: 2020 Tipo: Estimativo Crádito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 1/ - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS TENCiA SOCIAL 

Tonção: 08 - Assistência Social 

S:ib-Funç0o: 244 - Assislencia Comunitária 

Prosiráirw 006 - GUANAMIII SOCIAL 

Ação_ 20:35 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS IDA 

ASSiSTI-TNCIA SOCIAL 

Ocrue!ilo: 3 3.5.0/13.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

'0r110 GO - 11 	cursos Ordiriários 

Modalidade; Outros/Não se Aplica 

Centralo: 003-191)PCP-PM0 - ASSOCIAÇÃO I3ENEM}' RI Uk DE CARIDADr.: LAR 

DOS VELLI IINI:i 

Convênio: 003-19DPCP-PMG 

Cal. da Desposa: 33501300 - Subvenções Sociais 

Incorporaçao. 

Desp. de Pessoal: 

Saldo Anterior 

87.000,00 

Valor do Empenho 

8.000,00 

Saldo Atual 

79.000,00 

Saldo Anterior do Empenho 

16.000,00 

SubEmpenho 

16.000,00 

Saldo Atual do Empenho 

0,00 

CREDOR 

R.Social/Nicires 7060 - ASSOCIAÇÃO BE::NEIMERITA DE CARIDADE LAR DOS 	Endereço: }MAC JOSAFA MOURA , 98 

VELLHINI I 

C.D V.1/CP)-: 11.788.201,1/0001-95 	0.0,, 	 Bairro: BOM JESUS 

LM,: 	 t.E.: 	 Cidade/UI': OUANAM131/13A 

flanco: IiI3 	 Agência: 0923 	 Conta: 9889 - 2 

IHISTÕRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

RI-IliSILNEE AO MESES DE. ABRIL E MAIO/2020 DO FMAS, TEM COMO oruET o GARAND IR A CONTRATAÇÃO DOS PROFISSIONAIS COM ti‘HUI:1 O 

DL LABORAR NO SERVIÇO DE: PROTEÇÃO SOCIAL I)E ALTA COMPLEXIDADE NA OFERTA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL IARA 

IDOSOS, NA fv1ODALIDADE. ABRIGO INSTITUCIONAL, CONFORME DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 003-19DPCP-PMG. 

DATA EMPENHO: 02/01/2020 - DATA DO SUE. EMPENHO: 08/0712020 DATA LIQUIDAÇÃO: 08/0712020 DATA PAGAMENTO: 08/07/2020 

ilkNor Bruto: 16.600,00 	 Valor Bruto por Extenso: Dezesseis IV1ii Reais 

NI' 130 PROCESSO DE PAGAMENTO: 999 

CÓDIGO 	BANCO AGÊNCIA CONDI DOCUMENTO i'ON-IF: VALOR 

001 	 1313 0923 - I/ 38750-6 - 33 - FMAS - PMG - 

(.INRI: - 30160-6 

1 00 16.009,00 

"lotar Pago: 	16.000,06 

PnIrc-se e quantia cio RS 15.000.00 r Dezesseis Mil Reais) 

, 

if  
(/ 	'il  

Foi paria a Iniporlãnci/1 ablori/nde 

Ç''') N 	 C.1,1T-r,i'd-,-41~,,,  ,/..3;J2r."3. 	_Ç':I■::-...e.x._:L;\.--r 

Jose Êranc soo Cerdoso de Castro Donato 
1, 

Societário Municipal de Assistendia Social 

.` 	leni da Silva Martinss  

Diretora de Dep. Contábil e Icsouraria 



Nome 	 FMAS DE GUANAMBI 

Agência 	 923-7 

Conta corrente 	38760-6 

Creditado 

Nome 	 ASS BENEMERITA CARIDADE 

Agência 	 923-7 

Conta corrente 	9889-2 

Valor 	 16.000,00 

Data 	 Nesta data 
Assinada por 	JC799697 JAIRO SILVEIRA MAGALHAES. 

	
08/07/2020 07:55:08 

J7700713 JOSE FRANCISCO CARDOSO DE CASTRO DO 
	

08/07/2020 10:19:25 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J7700713 JOSE FRANCISCO CARDOSO DE CASTRO DO. 

https://aapj.bb.com.bdapf-apj-web/index.html?v=2.16.6 	 4/4 



....naves, 393 

Santa Antonio 

GUANAMBI - BA 

CNP..1! 15.235.606/0001-83 

  

/VU //4 Ut LIwurumymu, 

Proc. Acimi 	 ¡Empenho: 71 6355 Lig: 7379 
7 
Exerc., 2020 	Ilirpo: Estimativa 1Créclito: Orçamentário e Suplementar 

COMPLEMEN1ARES DADOS CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 1,1 - SONIDO MUNICIPAL Dl_ ASSIS'I LNC1A "SOCIAL 

k,o0o: CO, -. Assislésicia Social 

S1,1)4-111100, 211 - AssisLõnnia Comimilaria 

Programa! 006 - CUANAM2I SOCIAL 

fsr,:iio: SI/ :i - GESTA() DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTENCIA 

SOCIAI 

!lernen:.cy 1.35.C.,I3.00.00 00.00 - Stibvençõos Sociais 

fonte (30 • Recursos Ortiirtr-kies 

Modalidade: Ouirns/Não se Aplica 

Contrato: 003-19DPCP-PMG-ASSOCIAÇÃO I3ENEMERI1A DE CARIDADE LAR 170S 	1 

VEi1.11INI I 

Convertia: 

Cal. da Despesa: 3350,1300 - Subvençaes Sociais 

Incorporação: 

Desp. de Pessoal: 

Soldo Anterior 

e7.000,00 

Valor do Empenho 

8_000,00 

Saldo Alua! 

79.000,00 

Saldo Anterior do Empenho 

16.000,09 

SubErupenho 

16.000,00 

Saido Atual cio Empenho 

0,00 

CR ri:DOP 

•I.Sciaiiii/Huiset 7060 -- ASSOCIAÇÃO nriNumi•±1.zi"rn Dr:. cARIDAI- 	LAR DOS VaL 1111\lf I 	Endereço: PRAÇ JOSArA MOURA . 98 

:7.,N.P..f1C.•11-. 14, f88.24,110(701-9.̀5 	 00:. 	 Bairro 	DOM JESUS 

, ii•1 : 	 LE : 	 Cidade/1k, CUANAMI31/13/1 

, :lliG,.- :rn 	 AgènciEr: 0023-7 	 Contai 9880 - 2 

HISTÓRICO / EspEcigicAçÃo DA DESPESA 	 ' 

-',1.1 ITU'.NTE AO MESES IDE ARRIL E MA101202_0 IDO UMAS. TEM COMO OBJETO GARANTIR A CONTRATAÇÃO DOS PROF1SSIONAIS COM INTUIU) DE LA130E:AR 

'i!0 ST PACA Dr: pw)TE",c,;11,c) SOCIAL Dl.: AL -A comin_NxigAw: NA OFE:RIA 00 SERVIÇO DE": ACOli-itiviciNTo INSTITUCIONAL. PARA IDOSOS. NA  MODAILDADt. 

AliiirIGO INS1111.1C1ONAI., CONLORME: DISPLNSADU. CHAMANIIIN1 O PUBLICO N'003-19DPCP- PMG. 

'Jata do Empenho: 02/01/2020 

dato, (bato. 16,000,00 

Data do Sub Empenho: 08/07/2020 Data da Liquidação: 0010712920 
__. 	,. 

Valor Bruto por Extenso: Dezesseis Mil Reais 

RETENÇÃO 

Total da Retenção: 0,00 

DOCUMENTO COMPRoanTómo, DOCUMENTOS DIVERSOS 

-,'iiriiina de DOCL1111Crd0; 007-193)'GR.PIVIG -- Nititricuin 	Data de 1.i.itssão: 08/071202C 	 10.000.00 

Total do 'Documento: 	 11.000.0) 

iMlor .,içoiiio: 10.000,00 ( Dezesseis Mil Reais) 

i)(_CLAIW 01.15 1..STL, 

f J.-.C.1•S'IRS)0(S) NO I 0.'20 

Pliff'S IADO(S} CONFORM0 

Leso! relsco 
;,/ 

Seca:Mijo 

MA lENIAL(AIS) ECI(RAM) Ri iC0.1311)0(S) 0 

PRÓPRIO OIJE O(S) SERVIÇO I-ClI(RAM) 

DOC. COMPROHATORIO ANEXO. 

/1 

DLCLARO 001:: A IJI_SPESAII:LATIVA ANOTA Dl. I .MPLNIIO SUf ,t:',A 1.5 i,',  :.1::116.1ADA. 

PODE.ND01-.1:E.ILJAR C PAGAMENTO. 

--i 
CL, 

."! 
Cardoso de Castro 1:tonal() 

Mui 	de Assjsienam Social 

Tiago r- 	!Ir:isco dOS011/il C 

reCilico Cie GOillaheldildC 

Castro 

Empenho: 7 

6355 



,',' , 	\--.. 	■ 	„ 
j,„ 	l/) 	,-,'-v 

Ve1n.--,- ''..'.1,:i.., 
— 1-"l -t")).1.' 1" 

. 	. Santo Aolonio 

GUANAMI3I - IIA 

GNPJ: 15.235 600/0001133 

LEmpenho: 7 / 6355 

... 

NOTA 

Orçamentário ri Suplementar 

DE SUBEMPENHO 
Proc. Adim [Exerc.: 2020 Tipo: ESTIMATIVA 	iCréclito 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Uilidane: 11 .- FUNDO MUNICIPAL Dl, ASSISTENCIA SOCIAL. 

Iiiiiinricr DO - /),,sisténein Social 

Sub ,r0f7,A1): 244. AssislõricIn Comunih1ria 

Ptr,Eynnia: 0313- OLIANAM131 SOCIAL. 

Açáo. 2000 -- 0H51 AoDAS AÇÕES ArlivIINrs.mATivAs IDA 

ASSIS l'INCIA SOCIAL 

, ;:enienio: 3.3.5,DA 3.00 03 00,91) - Subvenções Saciais 

voa i() no . 111,001000  oi dinárá), 

Morlalidann• 	Outros./Não se Aplica 

Contrato- 003-190PCP-PMC-ASSOCIACÃO 13ENEMEIZITA DE CARIDADE i.Al2 DOS VF1.0 IINH 

Convénio: 003-191)PCP-i'MG 

Cat. da Despesa: 33504300 - Subvenções Soc:IniS 

Incürpornção: 

Desp. de Pessoal: 

5;11110 Anterior 

87.000.09 

Valei do Empenho 

0_000,00 

Soldo Atual 

79.000,00 

Saldo Anterior rio Empenho 

10.000,00 

Sul)Empenho 

16.060,00 1 
 

Soado Atuai do Empenho 

0,00 

[Cire000 

!I ,il.Soçlriln)orno: 7050 

't1;.N,/i_i/f1,1 11 ' 	14.788.244;00011-95 

EM.: 

'i3anco: 1313 

r , risTóRica i ESPECIFICAÇÃO 

- ASSOCIAÇA0 13ENEMEleTA DE CARDADE LAR DOS VELLNINH 	Endureço; PitAÓ JOSAF1A MOURA . 98 

12.0.: 	 Bairro: 130ivl JESUS 

I.E.: 	 C:idade/Uh: GUANAMIfl / IIA 

Agência: 0923-7 	 Conta: 9089 .. 2 

DA DESPESA 

lili•ri 	11 iii\l i liE AO 

No :.-T.R,,it.c,;() (:)1-1

Alii l't0l0 INS Il l I 

!I':!1'71 	Código 

Erat% do Empenho: 

Valor: 9.000,00 

MI-SFS DF ADRII l'' MA1012020 Ipo [MAS, TEM COMO 0047:10 GARANTIR A coNTRmAçÃo DOS 1,R01=1.ss)oNAls com IN-!un O Dl' I ARORAR 

PRO IfiC,ÃO SOCIAl DE ALTA C,OMPI,EXIDADE NA OFERTA DO suRvIço DE ACOLHIMENTIO MS ii l RJÓIC)NAL PARA IDOSOS, NA MODALIDADE 

UCIONAL, CONFORME DISPENSA DE CHAMAMENTO 1'1131_100 N" 003-191)1'CP-1WD. 

r 
Itens do Empenho 

Descrição 	 i 	Unidade 	! Quantidade 1- 	Valor Único 	I 	Valor Total 

08(0712020 

oito Mil Reais) 

ADI 0121/0 o [Ni-d.:Nilo Dil, I)I,SI ,I_:SA SUPRA MENCIONADA 

EM: 02/91/2970 

I)LCI.APO QUI_ A IMPOR FÁNCIA SUPRA l'Ol IJLDULIDA 

00.w7i202() 

.. 

DO CI-211.71 TO PRÓPRIO LM: 

J,),:e i•rm ',.., isca Cardoso do Castro Doirai° Tiago rio': 	isco do Soura de lastro  

Secretário Municipal de Assistoncia Social Tecnien em Conlablildado 

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO. 90 - CENTRO 

n'13. 982 . 640/ 0.001-56 
CEP 46.430-000 - GUANAMB# - SAHIA 

Fine: (77.) 3452-4301 
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PORTARIA N° 06 DE 04 DE ABRIL DE 2019 

Ano 
Em 

PUBLICADO 
No Diário Oftéial do Município 

de Guanambi Bahia 
N°  VS6(0  

ED1LMA 11EIA FAGUNDES 
Se 	Governo 

"Dispõe sobre designação de 
Comissão de Monitoramen.to e 
Avaliação do Termo de. Parceria e 
estabelece outras. providências." 

O PREF • ITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, e Considerando o disposto no Decreto 

MUnicipal n° 177/2017. 

RESOLVE: 

Art. la. 	Designar 'COn-tissão cie Monitoramerito e Avaliação do Term.0 
de Parceria firmado entre esse Município e ci LAR DOS VELHINHOS -
ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE,. Com poderes de controle e 
fiscalização, bom os seguintes servidores: 

I NIVALDA VIRGENS LESSA -;Departanlento de Proteção Social Especial, 
da Secretaria Municipal de AsSiStencia Social: 

LUZILENE ROSA MOREIRA BALIZA- Assistente Administrativo 1, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
III - DEUZANE CRISTINA SOARES LOBO - Pedagoga,da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Art. 2'. 	Esta Portaria 'entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Podaria n° 30 de 20 de 
outubro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BANIA, em 04 de abril de 2019. 

Jair° Silve 	alhães 
Prefeito do M 	de Guanambi 



Guanambi, 06 de Julho de 2020. 

Ofício n° 001/2020 

limo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO CARDOSO DE CASTRO DONATO 
M.D. Secretário Municipal de Assistência Social. 

Prezado Senhor, 

Informo que por motivos pessoais terei que usufruir a segunda etapa de 

minhas férias relativas ao período aquisitivo 2018/2019 de forma diferente ao que foi 

declarado em REQUERIMENTO DE FÉRIAS. Ainda em tempo informo que será do 

dia 10/08/2020 a 19/08/2020. 

Certa de vossa atenção, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

at(  1.1i;or 

LUZILENE ROSA MOREIRA BALIZA 
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PORTARIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNP,1 n°13.982.640/0001-96 
CEP 45.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 

PORTARIA N° 17 DE 01 DE JULHO DE 2020 

"Altera o Gestor de Parceria e 
estabelece outras providências. " 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto Municipal n° 
177/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a servidora TANIA DARK SILVA MAGALHÃES, Assistente 
Administrativo I, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para a 
partir dessa data, exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da 
parceria firmada com a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE, em 
substituição a Servidora Flávia dos Santos Pimentel Pereira. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, em 1 de julho de 2020. 

Jair° Silveira Magalhães 
Prefeito do Município de Guanambi 

ri;:0,0oi3Jo 

te documento fui assinado digitalmente por PROCEDE BANIA Processamento e Certificacào de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:00 horas do dia 17/07/2020, 



PREI7EITORA-M:ONIdIPAIL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE:PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ 'n°1:3.:982.,fi40/:0001-96 
CEP 48.4b,.000 GUANPUBI BAHIA 

'Fanetztx: -77 451 8000 

 

 

 

 

   

LEI N° 311/01 

PUBLICADO 

e.T.1 "Declara Entidade de Utilidade 
Pública, 	e 	dá 	outras 
providências". 

 

 

José Bonifácio Teixeira 
Cheio do Gablnoto 

 

  

O PRPFP!Tn nO DAUNICIPIC.). 	IANAME31 Estado da Bahia,  no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a 
Lei Municipal 096/96, faz saber que a Câmara de vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada, no âmbito do Município de Guanambi, de 
utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA D.E CARIDADE DE 
GUANAIVIBI — LAR DOS VELHINHOS. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições,  em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO IMUNICíPIO DE GUANAIVIBI, em 22 de 
março de 2001. 

Ari a valdo Vieira Boa Sorte 
PI-- feito Municipal 



MlNISTÉMO PIMICO 
00 ESTAÓ3 Dit 011A la Promotoria de Justiça de Giiastuaibt/BA 

Pesa do Idoso fida Pessoa com Delir-Mirei," 

.Autos n. 692.9.39807/2018, 
inquérito Civil. 	 • 

• Objeto:. Apurar irreggiaridadealliegalidades cometidas pela Direção. da Associação 
Benemérita de Caridade. Lar dos V411111103 

• . 
:CONDUTA 	 •.• 

.;. 
• 

Aós 1  {trete}.'diSs'dO'• ~dl.? agosto .de 2019, és 14hOtimiii, na sala de 
reuniões da PromotOria Regional .de Guariembi, -locakat:10 no endereço constante • no 
rodapé da página, pelo presente itultrumento,' 'na forma CIOS arte.. 129, 111,da 'Constituição • 
Federal; 1°, 	e 5°, 	todos da 'Lei 7247/85 Lei .de Ação,Civil 'Pública; ei. atida, 
artigos 14 de Resolução n. 230007 do Conielho N'aélonal do Ministério Público — CNMP 
e 80, 111, bem como no art. 33 dá' Resolução 11. 00812009 do •Conselho, "Superior 'do 
.Ministério Público da Bahia — CSIMBA, de um ladd, o 111liNiSTEÀIájP.ÜBLICO DO  
esikigDA", por meie da Prometore de:•Ávitiça Infrafirmado, doravante 
denominado Coingromitente, e -de outro lado a MBOC1ACA1) 18ENEMERii"A .05 
CARIDADE LAR nós VELHINHOS, pessoa juridica• de direito, privada, regiatrada:'nO' 
CNPJ 	14.78824410001-95 .e com sede na Praça' jeSafé Móúrá, 98, Bom .Jesus, 
Guanambi/BA, representada por sua •Adíninistradóiaipresidente, .a Bre,..'02AiR:8ANTOS  

bratileira, Viúva, portadora 'do• RG n. 	S80/1à4 e .do 
151.468.985,53, residente' na Praça Josafá Maura, n: 98, birro: Bem' Jesus, 
Guanambi/BA: • e, o MUNICIPIO DE GUÃNAMEIL pastoelUrldiée dé AireitO público 
Interno, registrada no CNPJ n. 13.982.1340/0001:98 a com 'Sede na 'Praça.. Henrique 
Pereira Danai°, n° 90, Centro, CEP 46..430.;000. duánarribl/BA, representado, pelo seu 



• 
14  ~meteria de .Natiça de GuartemblitIA 

• - 	Defesa do Idégie'da Pessod:colit De! Inda 

Prefeito, o Exmo. Sr. JAIRO SiLVE(RA.MAGAIMES, braálleiro, casado.,-nascido; em 

18/1?1965, filho de José Teixeira Magalhães e Jaiiice Fernandes Silveira Magalhães, 

portadorilo RG n. 0170733 92' SSP/BNe do CPF n...343.318.755-04, residente na Rua 

OtáVio Mangabeira, 488, Casa, Bela Vista, Guarianibi/BA, podendo ser :eriContrado 

tarribém na sede da Prefeitura Municipal de duanamb1/13A, localizada na Praça Henrique 

Pereira Donato, 90, Centro, á:senembi — Ba; ora denominados Comprontiasedo,s, 

Celebram este.compromisso de ajustamento, conforme as' cláusulas e cor  ridiçõr;s adiante 

expostas: 

CONSIDERANDO que, nos termos dos artlges 127 e 129, li e III, da 

Cánátituição Federal, incumbefao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância 'pública aos direitos assegurados, ria 

Constituição e a defesa .da ordem juddica, do regime democrático e doa interesses sociais 

eindividuals indisponíveis; 

CONSIDERANDO que a Lei. Orgânica Nacional do 'Ministério Público, n° 

8.625193,: dispõe em seu art. :25, Vi, que incumbe ao Ministério Niblico exercer a 

fiscalização dos estabelecimentos que abriguem idosos; 

CONSIDERANDO que compete ao'Ministério, Público inspecionar as 

entidades públicas e particulares de atendimento e .os .programas de que trate esta Lei, 

adotando de pronto as medidas adminiStrativas ou fudidials , neoesserias ã remoção de 

irregularidades porventura verificadas; conforme' preceitua, o artigo 74, inciso Vil, do 

Esta  tuto do Idoso; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 230 da ConstitUição Federal que reza 

ter a familia, a.sociedade e o Estado o dever de arriperar as pessoas idosas, assegurando 

sua partiCipação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estare garEintindo 

lhes o direito à vida; 
CONSIDERANDO que.uma das diretrizes da Politica Nacional do Idoso (art. 

4°, VIII da Lei 8.84211994) é a priorizaçâo do atendimento do idoso em órgãos públicos e 

privados prestadores de serviços, quando_débabrioado e serra ta~ devendo receber do 

EstadofEntidades urna asalitência asilar- condigna; 

2 
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111141STÉRIO PÚBLICO 
00 ESTADO oik imitA 

CÓPIA.  

I* Promotoria de Justiça deGuanambill3A 
Defesa do 'MO e da Pessos cor, Deitáreis 

CONSIDERANDO, que a Lei n° 10.741/2003,  (Estatuto:do Idoso), por sua 

vez, .trilhou de forma exaustiva a linha estabelecida _pala Constituição. Federal incluilva 

expressando quanto a primaiia da convivência familiar e corittinitária, corpo se 

exemplifica através do artigo 3° è seu parágrafo:Unido, inciso V: "art. 3° 	obrigação da 

família, da comunidade, da sociedade e do podar páblico assegurar ao idoso, çan2 

absoluta oriOridado, a efetivaçãci do direitO e vida, à saúde, à alimentação, 4 educação, 4 

cultura, -ao esoOrte, ao tater, ao 'trabalho, à cidadania, à liberdade,. à dignidade, ao 

respeito e à convivéncia fainiliar e comunitária. Parágrafo único - A garantia de prioridade 

compreende: V — priorizaç ão do atendiffiento do idoso por SUE) própria fainilia, em 
detrimento do atendimento asilar, exceto dos que hão  a possuam ou careçam de 

Condições de manutenção da própria sobievivência." 

cONSIDERANÓC) que a Lel Orgânica da AssiStência Social —.:LOAS (Lei:n° 

8.742/1993), em seu artigo 2°,inciso I, prevé:que e.Assistància Social tem por objetivos "a 
proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à Velhice"; 

CONSIDERANDO o disposto na Norma Operacional %Sita-  f Sistema (mico 

da Assistência Social (N013.—SOAS ) 2096) que tem como um dos princípios da Proteção 
' Social de Assistência Social e matriciaiidade soclofamiliar que determina que "a família' 

deve ser apoiada e ter condições para responder ao seu papel no sustento, na guarde e 
na educação de suas crianças o adolescentes, barri como na proteção de-seus idosos e 
portadoreS defiétenchr; 

cONSMERANDO; portanto, que a linha legffli noneadora da proteção social 
do idoso é a política de não asilamento, ~ando-Sé:a conVivência_do Idoso no timbitq 

' 	 mantendo-se seus vínculos e participação ]unto .à corriunidittie,: 

CONSIDERANDO, contudo,. que .a família: não é t00 célula solta no 
contexto, dal a própria Constituição Federal também estabelecer, ent seu artigo 24, que 

"a família, base da sociedade, tem espacial ProtaçãO do Eatado". 
CONS1DERANDD que' a politica de priorização de. convivência do idoso 

junto à sua família pressupõe também a responsabilidade legal do Estado na sua 

viabilização e promoção, o que passa, nattiraiménta, pelo que se.  Ode denominar ide me 

. ocial de proteção., 

3 



• 

ia.Prdon dtoila de Justipi de •GelanambilliA 
&lesa do Idoso e da Passos com Dedal'''.  

11,■••.•••■■•• 

. - 'CONSIDERANDO que-o .becreto "0.11948/96; que regulamentou a Lei ri° 

5.842194, em seu artigo 3°, definiu por modalidade  asilar o atendimento, em regime 'de 

internato, ao idoso servi vinculo 'familiar ou • Seth condições de' provei 2.à própria 

subsistêntia'de modo a•satiafazer assuas necessidades de moradia, alir4ntaÇão, saúde 

e convivência secial, aduzindo, ainda, que a assistência na .modalidade asilar ocorre no 
caso da_jiezátânt .gmaçLtglifilaLibandpuLgokeriaitieuespii 	 financeiros 
próprios ou düróprje  

CONSIDERÀNDO tarribérn que em seu artigo 17, parágrafo único, e referido 
Decreto expreSsamente previu' reviu que oisjo~oanningtgtoyera~tà 

G 	:i'. 	 :. 1  É 	r 	 ot ft g ,.• 	ji É C. 	I! 

manutenção' taià assegurada a asSistênda estiar pela .Linião,.pelosEStadás, peio Distrito 
Federal é ¡válcs:MUniCIplos,  el.Ei1011;flatá 

CONStOERANDO, nessa linha, que o artigo ...tó dá. Pálitca: Nàdional do 
IdosO, éstabeieáéu coma r torriPetência dos órgãos e entidades públicos na." área de 

- pior-noção assistência social ó estimulo à criação de incentivos e de alternativas de 

• atendirnerito ao idtiio, dentre ateai  as Caacra-Lar;„ 
CONSIDERANDO que o Municipio de Guanerfibi não oferta Um local próprio 

de abrigo público desdnadás 0.  'peiásoas abandonadas, idoSos e deficientes, 
desempenhando . este papel a ASSOCIAçAD •BÉNEIVIERITA DE CARIDADE LAR DOS 
VELHINHOS: 

CONSIDERANDO • CONSIDERANDO que, após inspeções realliadas por esta subscritora, 

contatou-sequea referida ASSOCIAÇAO, em que pese'desempenhar um papel relevante 

ern nosso município, vém descumprindo, de forma reiterada, as normas, .qUe 
.regulamentam es Instituições .de..Longa..Pernrianáncia, especialinente, no que tange à 

escassez de 'profissionais ,. espeo  ificos; ahnientação inadequado' ausência •de 'plano 

Individual de acompanhamento e rná cldrninittração financeira', 

CONSIDERANDO qUe, ,cliuálmente, há 54 (Cinquenta e quatro) internos, 

dentre Idosos e deficientes, ahrigOilos lha ASSOCIA0A0 BENEMERITA DE CARIDADE 
LAR DOS VELHINHOS; que, em tua maioria:.  recebem beneficios 
assistenciais/previdenciários, gerando, aproximadamente, receita mensal superior a R$ 

, h 	. 

FL 



tgirdSTÉRIO PCBUCO 
CO fitTACO Oh BANA 

mácula de Jgistke4e.Guansintbil8A 
Deferia do 1d00 e da /Ressoe som ¡Penando 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mais R$1.140,00 Nata  mil, centis.e quarenta reais) 

de repasses dos Fundos Federal, Estadual e Municipal (FNAS, FEAS e respectivas 

contrapartidas municipais — fl. -300), sontadai às 'doações semanais efetuadas pelo titulo 
de capitalização "OURO BRANDO", renda incoMpativel,. 'portanto, com as constantes 
denuncias-de maus-tratos aos idosos,. oferta inadequada e escassa dis'afirnenteção; alem 

do quanto consignado no Ofício n.302018 do Conseiho Municipal do idoso e do. Portador 

de Deficiência, dandp conta da precariedade da':.higienização nas 'dependências do 

abrigo,. ausência de ,ntitriCionista no: quadro de , ftinarmários da unidade, escassez.  de 

profissionais cuidadores, ausência da armários indiVideals nos 'doirriitórids :Os internos, 
dentre outros': - 

" 'CONSIDERANDO • que solicitado.  ao Departamento da. Vigilância Sanitária 

Municipal de Guanambi , a realização de vistoria /inspeção 'na mencionada ,entidade de 

longa permanência restou apontada iriOrneras desconformidades,. a saber; liOença 

sanitária com data de validade expirada desde 18/01/201, .auséricia 'sabão liquido e 

papei toalha, ausência de ralo escamoteaval na unidade; ausência:de' chtivrairOs; fluxo de 

limpeza inapropriado; ausência de caninhOt .de SuPerte a higienização, ausência de 
identificação e excesso de lotação nos dormitórios,. portas,e janelas desprovidas de tela 
para proteção de vetores e pregai Urbanas,. janela com" vidro estilhaçado, além de 
acondicionamento incorreto -dos alimentos, ausência de plano de gerenciamento-  de 

resIduos em serviço de saúdegli. 675/578); 
CONSIDERANDO que, no dia 27107f:2018, a enfermeira fiscal do COREN-

SA, Subseção Guanambi, ;GABRIEtA DE ALMEIDA NEVES COREN/SA: 404:...727ENE. 

após realizar inspeção In loco" na ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE .CARIDADE LAR 

DOS VELHINI-IdS confecciorieu o "relatõriO de. fls. 3111314 'noticiando inúmeras 
irregularldadeS, a saber: número reduzido de proêssionais para atender e deinanda da 

assistência da enfermagem;. Ineiistência de enfermeiro ta instituição, contrariando a Lei 

7A98/86., ausência de registros nos prontuários dos abrigados, gléni de Informações 

desorganizadas; situação vacinai desatualizada dps internos; desatualizaçãO dos 

impressos referentes .a aprazamento e , checagerry dos mediCartentos de cada 

idoso/deficiente:,  ausência de.regimerito interno, manual de normas e rotinas e protocolo R 



18 iirontàoéia de Justiça deGininambitlIA 
Odiei.* do idoso ét;fa Pessoa cr.brn 

' 	• 

. „. 

operaciónal padrões - POP'É, :além de inexistência "de 	•de Atenção integral à Saúdo 

dos residentes; por fim, compartilhamento de: materiais cie, higiene e roupas pelos 

idososideffclentet, o que propiCia o 'naco de: Contaminação e proliferação de doenças 

Contagiosas e Infecções de peie entre os abrigados; 

• CONSIDERANDO que;  mo dial°/10/2018, a 'Assistente Social REA SILVIA 
RODRIGUES TEIXEIRA". PENA realizou visita, entrevista e acompanhamentos dos 

internos do .abrigo ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE:LAR- DOS VELHINHOS 

e, ao finai, :elaborou o relataria social de :fis. 315/322 apontando dentre as inúmeras 
irregularidades, ainda não citadas Minta: a ociosidade dos abrigados acamados em razão 

da inexistência de projetos e programas institucionais; ausência de acoMpanharnento 
regular e :periódico dos internos peto PSF do bairro; :ausência de inedirAmentos 

dispensados peta 'Secretária:Municipal de:Saúde; saúde debilitada dos idaãos.abrigadOs: 
carência afetiva; número considerável de . Idosos, e deficientet acamados sem qualquer 

assistência:fisioteráPica oindivictualizada; 
CONSIDERANDO . o. quanto documentado às fia. 3281525, referente à 

avaliação multidisciplinar realizada pelas .profissionais ANDREZA LIMA SILVA 

(enfermeira);  FERNANDA HORA. DA SILVA (nutricionista) e JESSICA VIANA GUSMÃO 

(fisioterapeuta), JORDANA MARIA PEREIRA MONÇÃO (farrnacêutlCrt) e Nayara Garres 

de Souza Figueredo,(psiCalogri), em cada idosa é deficiente abrigada; 
CONSIDERANDO qué em Inspeção realizada par' esta subachtora, no dia 

06/0/2019, restou comprovado qu'a dezenas: de internos .apresentavam problemas na 

:pele, queom consulta reátiz,ada no local pela Médica vinculada ao PSF do bairro Paraíso, 

'Dra. ELIDE DVANE- ARAOJO PRADO DOS SANTOS FONSECA,. restou diagnosticada 

como Escablose (sarna), • alêni de restar Configurada: a completa auSêncla  de 

comprovação escriturária.  das recebi e despesas da ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE. LAR DOS VELHINHOS, entidade sem fins lucrativos que recebe recursos 

públicos; ausência de programas:inscritas no Conselho Municipal da Pessoa idoia: 

ausência .dá plano de atendimentO'individuallzado. do residente;, ariSêncla de plano de 

atenção integral à Saude doidoso, dentre outros; 

6 



ironsstruo PÚBLICO 
00 ESTADO DA BAFOA ia p.romotoila de laidips de Glianámbi/BA 

teima do Idoso e da Pessoa com Deilcièhcla 

CONSIDERANDO ó direito aci respeito ao idoso consiste na.lnviolabilidade.  

da integridade física, pslquica e moral, abrangendo a preservação da imagem,..da 

identidade, da autonomia, de valeres, ideias e crenças, :dos espaços e. dos objetos 

pessoais; bem corno: é dever de todos zelar feia dignidade do idoso; celocando-o a salve 

de qualquer tratamento deturaano, violente, aterrorliante; .vexatório' ou constrangedor, 

conforme reza o artigo 10-, parágrafos 2° e 3° do Estatuto do Idoso, firmarn as,partee o 

seguinte AjuOtarriento de Conduta: 
COPIA 

CLÁUSULA PRIMOR/si. O MUNICIPIO DE ,GUANAME1 comprometese 
repassar,. através de c.onvâniotterrno de cooperação, a'AásociA01/40 BENEMEFillA DE. 

CARIDADE LAR 04S VELHINHOS e -demais;Instituições da .Longa Permanência que 

vierem a ser constituídas, desde crua sem 'fins lucrativos, que, abriguem pessoas idosas e 

deficientes provenientes da cidade de Gisanarribi, sediedas 'no referido municfplo, desde 

que atendam os critérios e as exigências necessárias, ovaier mensal de Fitez000;00.-(009 
reais;  se contar Com até 30 (trinta) abrigados; R$10.000,00 (deimil) reais, se cantar 

entre 31 (trinta .e  um) à 45 (quarenta e cinco) abrigados; R$16.000.00 (dezesseis mil) 
reais, se contar com acirna de 46 (qUarenta e seIO)'abrigedos, coma finalidade de que as 
mesmas possam garantir a contratação :dos profissionais coagidos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O MUNICIPIO: DE. GUANAMB1 comprorriete4se a. 
empreender estiados: no sentido elaborar um ate normativo criando e disciplinando . .e 

llitiça . municipal para .abrigoChnslitUiçõee. de.:longa permanência no MUNIC1P1O DE 
cwANAMBI, no vaie máximo de.121detil) Meiga. 

Parágrafo único, Referido ato, dentre outras funções, deverá fixar 
e metas a serem curapridas pelos abrigos; imporá elaboração do plano de trabalho das 

!r,stituições de Longa 'Permanência para 'doseis ILPIs; fixará número rnáxiino de 
..rgas; imporá a obrigação de fiscalização das verbas oferbadai pelo MUnieipici de 
ruanambl às Instituições de Longa PerrnariênCia ILp; exigirá a.elaboração de.prOjetede 
:mediação e planejamento na área gerenclal para os geeiõres das entidades asilares e 
i.eus funcionários.e outros que se. fizerem necerásártos: 

(9.).." 
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CLÁUSULA 'TERCEIRA. Para facilitar a fiscalizarão por parte dos órgãos 

(Conselho Municipal do Idoso, 'Ministério Público e outros) dos recursos, pessoal ou 

verbas Públicas destinadas à Manutenção das entidades de longa penanência sem :fias 

:ucratiVos, o Município de .Guariarnbi compromete-se, preferencialtnente, a centralizar 

:odos • oi co:hVêniositermos de •cooperação destinados àS InStituições de Longa 
Permariência.. 

CLÁUSULA QUARTA. O MUNICIPIO DE GUANAMBI assume, por essa 

instrumento, as seguintes obrigaç0i3s: a) garantir o direito .á assistência social, na forma 
ie abrigarnéntO, para :as pessoas idosas e defiCientes que estejam em situação de riscz:, 

soba condição de detasifetidas, abandonadas, semfarnilia 'ou 'sejam vitimas de violência 

doméstica, PnsCisarilit) ser abrigadas, pará.lanto disporilbilizande, no Mínimo, 10 vagás.na 

ASSOCIAÇAD BENEMÉRITA DE:CARIDADE LAR 'DOS VEI.HiNHOS(ou quem lhe faça 

as vezes), ate que seja ofertado 'abrigo público reit/adice', se assim achar Coilvenlenu, 

arcando com o Valõr dé, no mínimo, 01 (um) Salário4nlnirno para cada Idosoldeficienza 

abrigado; b) no caso de sê ultrapassar está cota, o MuniciPIO de Guariarribi deverá 

analisar caso .a caso •e, com a CiênCia deste órgão ministerial, dar .o encaminhamento . 

através da oferta de outros meios de amparo social, Comi  danando que, enquanto Ente 

responsável pela eXectrção da politica dê assistência social, hão:poderá sé negar em 

ofertar ò serviço de acolhirnentoa estas pessoas; c) .forneCer, per temPoindeterintriado 

e .Meitsairiinte, • 160 (oárn)Treldee 'dgiscártéVéis à ASSD.CIACÃO' 
CARIDADE LAR•DOS'VELHINHOS, conforme compromisso assurnido ria Ata dà Reuna° 

anexada á Il. 289. 
CLAUSULA QUINTA. O MUNICIP1O DE GUANAMBI se compromete, de 

forma permanente, pelo •ftienoe Unta veZ.ao ano„ em oferecer curso de capacitação e 

planejamento na área gerencial para os gestores das entidades da rede.  conveniada 

asilar, uma vez que :os abrigoa:Preciaam, de.,1Omia urgente," fortnular 0.i-áxeculat suas 

ações com base emuin planejafflento.e•adotar rotinas, vitandO:gerencto e administrar o 

abrigo defomia.mais alidente ernehos aSsittencialista.'. 
CLAUSULA SEXTA, O MUNICIPIO DE GUANAMRI se compromete em 

manter, enquanto se fiz.er neceSsério; dentro da rede, coriveniadaesilar, leVando em canta 
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as caracteristicas e possibilidades do idoso e deficiente asilado/acolhido, de forma 

semanal; eventos lúdicos, culturais, intergeracionais e sociais com vistas ao 

fortalecimento de.vinculas familiares, afetivoS e de periênclinento  

CLAUSULA SÉTIMA. O MUNICÍPIO DE GUANAMBI se compriimete em 

manter, enquanto se' fizer necessário, a designação de nutricionista que possa dar um 

assesiorarnento, 'uma vez pOr semana, preferencialmente às segundas,félras., 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS VELHINHOS; a firride elaborar o 

cardápio semanal, visando bustar uma melhor qualidade nos; .alimentos , servidOS ,aos 

idosos' e deficientes, principairnente aqueles que MO pOrtadáras de doélnat: como 

diabetes, hipertensão, etc. que necessitam de um 'Maior , e eficaz acompanhamento 

alimentar. 

CLAUSULA OITAVA. :c; MÚNICIPIO DE GUANAMBI lerá o dever de 

repasSar a verba conveniada na CLAUSULA PRIMEIRA até o .Ouinto.die 'útil do mês 

subseqüente,. bem como, poderã suspender a qualquer momento, mediante aviso, 

anterior de 30 tilai, q ue deixará de fazer °Tapasse àiLP conveniada quando estádeixar• 

de cumprir as condiçOei pactuadas e previstas no presente documento. 

Parágrafo Primeiro. O MUNICIPIO DE. GUÁNAMBI compromete-se a 

Incluir, na. sua Programação Orçamentária (PPA, LDO e: LOA), valeres a 'serem destinados.  

à Manutenção dos :CONVÉNIOS, expliCitadó na cláusula oitava, objetivando garantir a. 

perfeita continuidade na; prestação do 'Serviço. 	• 

Parágrafo Segúndo, A obrigaçÉio•prevista no ''caput" 'começará a correr a 

partir da publicação do ato normativo que regulamentará o chamamento Público (Lei n. 

13.01.9/2014), não podendo:ultrapasear 90 (noventa) dias, a contar da presente data, 

podendo prorrogar, uma única vez, por Mais 30 (tdrita), dias', desde que :dévidarnente 

justifiCado. 

CLAUSULA NONA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR 

DOS VELHINHOS para fazer jus .ao recebimento dos valores conveniados deVerá Se 

comPrornéter, no tillnimo, com as segáintes obrigações:.a) Afastar da Administração atual, 

por, no mínimo, 08 (seis) meses, podendo ser prorrOgadO Por igual Período, as Sras. 
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Promotoria de.jusika de GiiailárnbiAA. 
D lesa dO !ciem e de 4itoie.oirn G¢itëM 	• 

;.25.LigABBi&VAEONLricimeando-te como interventorTO Padre JOÃO SILVA DE 7its 
TELES;  breSileiro; solteirk Ilibo 'de JOSÉ DE SÁ TELES e.  NIVALDA'SILVA, natural du 
Boquiremik, nascictO érn .2P/02/106. portador do Rd n. 08.335.678-9S e CPÈ r... 
à581370.6ó5.-',59, 'que terá - arriptos .podares para gerir e adminlatrar a instituição de. longa-
permanência, especialitiente-;ná ..que pértioe. à parte linânoe  ira da . unidade. 'PoderI&J 
aplicar Os' valores referentes rivréCeita-instilüclonal naquilo. que melhor aprotiver, des6a.  
que•documentado..eoreatadas-as devidas  ;contas: Caberá.ao interventor: 1)•Admktir novos 

associados, de acordo com. o seu estatuto; II) Declarar nula a-  tilinta.. eleição para 

cargos, de. Presidente, Vice-Presidente,..-Seejetárlo. .é TesOureiro, eis que realizada com 
inobsérVância do Ouárito preVisto no..arL. 15° do.seu.EstatUtO e art 4° do seu Regimento 
interne,. além de tentar, exclusivernente.. com a. presença • das,:pessoas que. foraM 
reeOndüzidaSaoá .respectives cal9014'(Mo acostada. 	547 e démWs 	. 5Z81580);" 
Convocar 	Realizar nova :eleição: para os: cargos de .Rresiderite, Vice-Presidente, 

SeCretáriti Tesoureiro, aPOs exaurida.  o -:prazr;.prayista na alínea "e e deOde que 
admitido os•_novos associados. Enquanto não realizado o eSerutiniO, o interventor 

automaticamente' seu mandato renovado; IV) Realizar eleição visando escolher .o 
Conselho Fiscali...aptis:•exeurid6 o prazo preVitto. na alínea "a" e desde que 'admitido os 

• novos associados; b) Não.  rejeitar idosos e deficientes que não. possuam renda ou que 

•são portedere.s' de. fimitaçbes fialcas ou mentais (Idosos dependentes); c) Garantir paia .) 

Municipió. de Gjoirianibi a quantia mínima dalCi% de vagas,- senda que será arredondado 

para mais em caso de dizimas; O) apresentar trimestralmente :a devida prestação 'de 

contas dos recursos apliCados; planilha de .pessoar contratado e nome dos .idosas e 

deficientes, bem corno manter livro escriturário destinado a negiStrar as done" 

financeiras recebidas; e) Os. Diretores e responsáveis técnloot deverão participar das 

cursos de capaaltaçãb Ofendei oferecidos pelo MUniclpil0 de.  Guanarnbk,,I) Arcar cern 

todas as despetas decorrentes do vincUlO empregaticio e encargos saciais obrigatório, 

devendo assinara certeiro 'de trabalho "Ou contrato de prestação .de Semita, conforme 

cada: caso; g) Manter Corno , profistionals pesioat que sejam qualikadas ,e que não 

possuam qualquer tipo de, vincúla familiar, com qualquer urn que taça parte da diretoria dá 

Instituição até o. 3°  grau; h) Apresentar ao MUNliC11210. DE GUANAMBI, após 30 dias' da 

1,0 
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assinatura do convênio, objeto deste TAC,, o certificado expedido. pelo 'Conselho Municipal 

do Idoso:e o alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal em plena 

vigência; 1):Solicitar.à Secretaria. de Assistência .Social .:de 	 puariarnbi:triagerá 

e estudo social antes de aceitar o-boicoto de novas pessoas:  soas:  idosas e :deficientes, a fim 

de se proteger os verdadeiros usuários da assistênciatoclei;1):MantiarregistráZettializade 

de cada, idoso, em conformidade corr - , o estabelecido no 'Art: .50,.'inCito. XV, da Lei 

1.0741/03; -kj Comunicar à Secretaria Municipal .deAsalstênóia. Social ou congênere, bem 

como ao 'Ministério'Público,.a situaçãO de abandono familiar do "dr:ai:F.0u a ausência de 

identificação -civil; I) Manter -atualizada" a carteira de vacinação de .seus abrigados e seus 

respectivos prontuários: e; .rn) Providenciar aoompanharriento médico e .000M01690 
periódico e regular dos abrigados,. etpeCialMente.,040eles .portadores de doenças 

crónicas, 'na Unidade de Saúde de Famllie.do bairro Paraíso, -Mediante -agendaniento 

prévio, indusive,. nos casos de etendiMento domiciliar. 	 :1 

. 	Parágrafo ámleo. .-Delxarà .de ser • considerada como cota a ser 

disponibilizada a pessoa idosaldeficiente que:. ei venha a fateCer; b) ,Seja reiriserida no 

Seio familiar ou venha a residir em outra 'instituição; e.c) ao ingressar ma, instituição não 

tenha nenhum tipo de renda "e • que, por qualquer motivo, passe a contribuir 

financeiramente. 
CLÁUSULA DÉCIMA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITApE_CANDAbE.L.AR' 

DOS VELHINHOS, no prazo de 120 (cento n:VInte) cita*, ee coMpro.rnete:-  a 'ta  nar as 
irregularidades apontadas no relatório cOnfeccionado pela Ágilêncla. Sanitária: Municipal ' 

(fls. 34/35), em especial, deverá-apresentar: a).alvare 'sanitário ettializadd.,expedido Pelo. 

órgão sanitário. competente, de acorde cem o, estabelecido .na 	 de'20.. 

de agosto.de 1977-  é comprovara r inSáriçâo.de seu,prOgroma junto ao Conselho do 

em .conformidade com -á .Parágrafo Único, Art. ''.48 da. n°  Lei:10.741 de ;2003;. ,b) 

providenciar sabão liquido e papel' toalha nas dependências 4it .unidade,. bem como 

escarnoteávét C) adquirir • e instalar chuveiros ~cos.'  .carrinhos'  de • Suporte: à' 
higienização, tela deproteção de vetores e pragas urbartas nas .poisas °janelas: tudo em 
qUantidade com!ativel com a- unidade e-ao número de Internos;-cl) providenciar o fluxo de 
limpeza apropriado :: e) identificar é' diminuir a lotação nos'dorrnittdos;.. e) promover o 
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.betésa..0:r idolo'e de Pesco min DefiCfero 

acondiOionamento adequado dos alimentos armazenadés; 	dispOnibilizer, com 

frequência e regularidade, Material de banho e de higiene pessoal iridividualizacbt 

tsábonete, escova dentária, roupas intimas). 

Parágãfo Primeiro. Deverá, ainda, no mesmo. Vaio estabelecido na 

Cláusula Décima,'realizai avaliaçâO da funciOnandatie de secas abrigados, 'a firn 

estabeleCer o grau • de dépandênCia dós ldoSos-  e defidentes, de acorde come os 

pararnetroa estabeièCidos Pela Resolução de Diretoria Colegiada 	RDC n. 283 da 

ANy1SA;  .de: 26/09/2005, podendo, se assim desejar, 'fazer uso doa- ''relatórios 

confeccioriadcis por equipe rnuáldisciplinar acottatibs it1:•fla. .326./525 e planilha de fia. 

549/554; 

• parágrafo Segundo: A partir da coleta ;destes dados, • caberá à 

AssOcukçAdtiá0AÉRI'M DE.CÁRIDADE LAR bQSVÉLtiINHOS,:érn Parceria.  corri o . 

MUNIC1PIO DE GLIANAMBI, estabelecer, e contratar o número itifieiente de técnicos e 

cuidadores para os abrigados'; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE.  

CARIDADE LAR •DOS VELHINHOS; auÁlliada pelbi prdfissionziis a serem cedidos pelo 

MUNICiP10 DE IGUANAMEILbem como petos pareefrOs• Constantes do anexo,-deVerã, no 
.praio de 90 (noventa . diai), desenvolver projetos e programas de :incentivo 

• recerittruCão deá laccie farnillarès.dos. abrigados, prornoVendea" participação das famllias 

niatençaVe cuidados 'com os idosos é defiCientés, a..tim•de dIrtilnufrOuéanar a sens' 

de abandono, fortale•cendO os laços familiares; • 	. 

CLÁUSULA: 'DÉCIMA SEGUNDA. A ASSCOIA0A0 BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINtiO5, rio prazo de 30 (trinta) diria, deverá'. a): contratar urn 

Responsável. TéCri [GO 	RT=  pelo serviço; que responderá) Pela instituição junto à 

autoridade sanitária lOc.al; b) Contratar um • profissional com formacilo'de nivel superior 

Para cada 40 idosos, com Carga livraria de 12 horas por semana; c) contratar 

profiSsionait dé limpeza em número Compatível com a .quaritidade • de abrigados; d) 

• L Grau & Deperualucia'f' 	Uiraphar para cada 20 idato. oufkaçeu, contatei Pararia siai hurasedia: Greu de Depandenda 11: umuuidader para 
Pada' lá 161" go Mear). pile turno: br0u de Depcoièráa 10: Uni eaidadar pira ii4a d idOioei ou Ctipiet:Par aúna- 

: 	Remptn MIM Téer&twdew peasuit remoalho da meti operam e poluir ir mgr ha ktits.mEntma de:20 ii0135.pOr soam. 
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"INSTEM° PÚBLICO 
_DO ESTADO DA Plystotoria da Justiça de.Guanambi/BA 

Defesa do Idoso e de Peswa.ctrm Dedciésrdd 

contratar um profissional de saúde.. vinculado à. Sua -equipe. de trabalho, devendo exigir 

registro desse profissional no seu respectivo Conselho do.Classe3-, 

P4ágrato Primeiro. A.  instituição se-sOntprorrietO. a realizar- atividades de 

educação permanente - na. área 'de .gérontologia, Com:objetivo de aprimorar -.tecnicamente 

os recursos humahosenvolvidos na prestação.dé serviços.aos idosos e aos:deficientes. 

Parágrafo Segundo. As atividades para idosos/deficientes •deveiri ser 

planejadas em parceria e com e participação efetiva destes,- resPeitando .as demandas do 

grupo e.  aspectos . aociocti itu ralo 

Parágrafo Terceiro. Para a. realização dai: atividades acima previstas a 

ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA" DE CARIDADE LAR .DOS, VELHINHOS poderá Èrfriar.  

rceriaw com as.  Instituições de ensino- superior. - sediadas.2nega .cidade,..pOlicas e 

privadas,: voltadas à. confecção de planos de cuidados. para ps idosos .e defiCientes 

abrigados, fqnnuladcii porprofessores e-aiuntis das unidade ciè educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA , TERCEIRA. A ASSOCIAÇÃO .BENEMÉRITA DE 

CARIDADE -LAR ,DOS VELHINHOS deverá:celebrar. contrato formal de prestaçàó.- de 

serviço com o. idoso," responsável legal ou Curador,. 	de Interdição judicial, 

'especificaddô o. tipo de• serviço prestado bem como ow:Alreitos.-  e as obrigações da.  

.entidade e do usuáriO em cOnformidade-,corn inciso.; artigo '00 da;:t.al 1;1°10341.de 2003.. 

'Parágrafo 'Primeiro. DéVerá,,tarnbern, pró afiliei*,  e Manter atuagados e -com 

fácil acesso, os ..documehtos neceitárids à fiscalização, 	centole social da 

entidade.  

Parágrafo Segundo. Poderá terceirizar os serviçoS;de Eiiimentação,.. limpeza 

e lavanderia!, sepdõ. obrigatória à apresentação do contrato e da tapiii do. alvará sanitário 

'da.empresa terte'rlzi da. 	 • 

• Parágrafo Terceiro. Se terceirizar estes serviços está dispeniada de manter • 

quadro de pessoal próprio e área fisita.especIficaParats resPecilves.serViços. 

CLAUSULA . DÉCIMA QUARTA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA . DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá ofereeér Instalações titicas em condições de 

3. Cabe ao .Responeivel Técnico 	Insidgkip,* respinfiliilidult pelos ricairaMiastoi 	pólos Mai" retpidirs egguignentor dc 
titelineül mfirtárk,quaRte 41. h'e aelmá desça.. IMO veda*. e iÁitquameskicopiciitei ion:Blp5sidiçid Mick bem como dottlti elab;0,ir. 
IMO dois uh" eM Platôs is Acertá,v I anal ir Saúde dos reOittika.6,t ankahnào-cófit 
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Ia Promotoria dó Justiça de GuanarnbileX 
Defesa clOtcloso e dei Pessoa tom Defttiirdc 

habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e garantir a acessibilidade a todas as 

peSsoas Corra diiiCuldade de ICCornoçãO segundo o estabelecido nu LeiVetleral 10:098/I70. 

Páeágráfo Prlinelro. Os.dorrnitorios deverão ser separados por sexos, para 
no máxiMo 4. pessoas, eicatuados aquetes casos em que :restar demonstrado ;lua não 

haver& PrejUlzo' para os abrigados, dotados-de banheiro, luz de vigília e. campainha de 
alarme: 

CLAUSULA DÉCIMA' QUINTA. A ASSOCIAÇÃO BENEMEiiiiA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá identificar as roupas de uso pessoal de cada 
abrigado, visando a manutenção da individualidade e.hurnanIzação. 

CLÁUSULA DÉCIMA • SÉXIA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 
CARIDADE LAR DOS VELHINHOS, no praxe. de 30 (trinta) dias, deverá adotar' ás 

proVidêndaS cabíveis .Visando Promover. a habilitação junto ao Institütd Nacional de 
PreVidêncla Social — INSS de prOcurador habilitado, cadastrado no Sistema °ilido de 
Beneficioe— SUB dó relendo órgão, a fim de viatAilar os Saques dos.valores referentes 

aos benefícios previdenáálloalassitsitencials doe abrigados'. 
Parágrató único. .Dutante o-prazo em que o Interventor nomeado estirar 

adMinistrando a. instituição, este ou petsoa Por ele Indleatik será responsável pelos 
saques a serem efetuados pela ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE LAR DOS 
VELHINHOS, ..independente do procurador/Curador habilitado, podendo. se  for o caso, 

requerer alvará ao juiz competente; 
CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA. A ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE 

CARIDADE LAR DOS VELHINHOS deverá depositar em conta-cOrrerite remunerada ou 

contapotkpança 	lithlarldade do kloso abrigado o percenttiai, rnlnimo, de 30% do valor 

referente ao beneficio previdenciárkilassistencial por este percebido mensalmente, 

'man tendo.se registro em:livro próprio, com o devido comprovante de depósito: 

' 	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. O não cumprimento 'dai Cláusulas acima 

sujeitará o MÚNICIPIlà DE GUANAMBI e a ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA DE CARIDADE-
LAR DOS VELHINHOS ao pagamento de urna:multe de R$ 10..Ó0B4Ob (dez mil)' reais, por 

dia Cle atraso' no fuhcionamento dos serviços, atuaiizade na forma dos debitas' judiciais, 

• sem prejuízo das demais sanções legais. 
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miiastbao PIUM° 
DO ESTADO DA:041A --- ------11PPrornotOrfa de Justiça de :Ozonam/203A 

cgf:4)1A 	 DereM do Idoso e de Pr.i0al coro. Óeficrancos 

CLAUSULA DÉCIMA 'NONA." As multas de que tratam as cláusulas deste 

termo de ajustamento de Conduta reveiterkkem tas* lie execução;-ao Fundo Municipal 

dó idoso — se,houver e, na ausènela;:ão4undo'de'quetreta o art. 13 da Lei n.7.347)85.. 

CLAUSULA-  VIGÉSS1MA. pretente CoMpromisso de-  Ajustamento de 

Conduta produzirá seus efeitos legais, a partir - de sua.çelebração e terá .eficácia de titulo 

executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5°, §6°, de Lei ri°. 7.347/85 e 585,-11, do 

Código de Processo Civil. 

• CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEl1ZA., O curhprimento dó presente 

Compromitso de Ajusárnento .de •Coheitita :Serállscal¡Zado. pelOSórgãos.  a..Entidadee que 

tenham por finalidade -a proteção das pessoas tdósak:semprejUIzq da fiscalização pelo. 

' Ministério Públicó. 	 • 

;E, por estarem de acordo, firmem-  á preserite.lrittOmento. de  compromisso 

que, depois de lido o achado conforme, vai ..aSsinado pelos pieáentes, em trás vias de 

igual teor. 

Plornotorilde Just10 TáiAN 

&Mau •.". 
OZAIR SANTOS SOUZA  

~dor Jurug o Mudidipid de flueliantk 
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